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Preteitura Municipal de ltapecuru-Mirim

PÇ4. GOMES DE SOUSA, 01 - CENTRO - cEP: 65485-000 - TTAPECURU MIRIM\MA

CNPJ: 05-98.696/0001-80 - Site: www.itapecurumirim.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2023.05.24.00í5

Data/Hora; 2410512023 1A:.09:06

Assunto/Tipo: PROCESSO LtC|TATóRtO
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Descrição do protocolo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO PREDIO MUNICIPAL, ONDE IRÁ FUNCIONAR A
INSTITUIÇÃO SEBRAE NO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso sitê
1 - Parâ acesso a trâmitâção processualdo documenlo âcima, deverá ser informado na tela de consulta o CpF, êm se tratando
dê pêssoa ÍÍsicâ, ou CNPJ, pâra pessoajurídica, acompanhâdo no número do proto@lo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovânte, pode sea usêdo para acompanhamento do andâmento do protocolo.

I

PROTOCOLO; 2023.05.24.00í5 - PREFEITURA MUNtCtpAL DE tTApECURU-MtRtM

SeloÍ: SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRÂESTRUTURA, URBANISMO, pAlSAGtStVO, TRANSPORTE DATÀHORA: 24lOS/2023 18;09:06
É ÍRANSI-I O - SEMIUPATRAT

ililIil il[Iilillll[ililililt
DE§CTiçSO: CONTRAIÁçÃO DE EMPRESA PARÂ MANUTENçÃO DO PREDIO MUNICIPAL, ONDE IRÁ
FUNCIONARA INSTITUTÇÃo SEBRAE No MUNIcIPIo DE ITA9ECURU MIRIÀ,VMA
Lnk https/www.apotocolo.com.br/itapecuruminmtprcro6to/4667

2023 .05 .24.0015
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.6961000í -80
SEcRETARTA MUNtctpAL rrE AoMtNtSTRAÇÃo, pATRtMoNto E REcuRsos HUMANos

0I 2:t

1*,,eJ[

OFICIO NO 459 A/2023 - SEMAPREH

Itapecuru-mirimlMA, 14 de abril de 2023.

Ao Senhor,
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Sirvo-me tio presente pleito para SOLICITAR a Vossa Senhoria,
ordenador de Despesa desta secretaria, que seja pedido ao setor de engenharia
da secretaria de lnÍraestrutura levantamento orçamentário para realização de
procedimento para rnanutenção do prédio municipal, onde irá funcionar a
lnstituiÇão SEBRAE cie ltapecuru-mirim/MA.

Sem mais para o momento, subscrevo-me_

Atenciosamente,

nno Mend a
Secretário Municipal de Adminiskação, patrimônio rsos Humanos

Rua Basílio Simão, s/n - Centro - Fone: (98) 346: 2g7g
CEP 65 485-000 ltapecuru-mirim/MA C.N.pJ 05.648.6i.6/0001 -BO

a-mail: administração@itapecurumirim.ma.gov 5r

Senhor Secretário



i' L{Êi

-i

ESTADO DO TIARANHÃO
PRE'EfTURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA }lUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO
CNPJ: 05.648.696l0001-80

PAG O,

"r4

Ofício Circular n' 74312023

Itapecuru-Mirim,MA, l7 de abril de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor Secretiírio

Maurício dos Santos Nascimento

Secretiírio Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -
SEMIUPATRAT.

!, Assunto: Levantamento Orçamentário

Senhor Secretário.

Sirvo-mc do presente pleito para SOLICITÁR a Vossa Senhoda, Secretário

Municipal de Infraestrutur4 Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

SEMIUPATRAT que seja providenciado junto ao Setor de Engenharia desta repartição o

Icvantamento orçamentaria para manutençào do prédio municipal, onde irá funcionar a

Instituiçào SEBRÀE de Itapecuru Mirim, Matanhào.

Sem mais;

Atenciosamente,

Luciano Nunes

Orçamento e GestãoSecretário Municipal da tÍ,
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFFITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E T
SETIIUPATRAT
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DESPACHO

Itapecuru Mirim (MA) 24/04/2023.

Ao Senhor

Antonio Alef Marques Cruz

Responsável Técnico do Setor de Engenharia SEMIUPATRAT

Assunto: Solicitação de Elaboração de Orçamento.

Prezado,

Conforme solicitação feita pela Secretríria Municipal de Receita, Orçamento e

Gestão, cujo secretário é ordenador desta secretari4 venho através deste expediente, solicitar

deste setor de engeúaria, que seja providenciado a elaboração de orçamento paÍa prestação

de Serviços de Manutenção do Prédio do SEBRAE.

Atenciosamente, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.

§*0.^ll*'*-
Mauricio dos Sahtos Nascimento

Secretario Municipal de Infraestrutur4 Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito -
SEMruPATRAT.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRrM - MA. CNPJ N' 0s.648.696/0001-
80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E

SETOR DE ENGENHARIA
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TtiÀnstro--/

Itapecuru-Mirim,/MA, I 1 de maio de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor Secretário

Maurício dos Santos Nascimento

Secretario Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

SEMruPATRAT.

Prezado Secretário.

Sirvo-me do presente pleito para encaminhar a Vossa Excelência em anexo, Planilha

Orçamentaria, Cronograma Físico-Financeiro, BDI e Encargos Sociais, referente

levantamento orçamentiirio para prestação de Serviços de Manutenção do Prédio do

SEBRAE.

Cordialmente,

RESpoNSÁvEL rECNfêt) -1§fff.ltlÜÊa.rn c,r

pRÁÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N' 05.648.696/0001-
80

DESPACHO

Antonio
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EST.{DO DO MARÂNHÃO
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MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS

MEMORIAL D RlTlvo

PROPRTETARIA: PREFEITURA MUNtCIPAL DE \TAPECtJRIJ-MlRtM
S ECRETARIA M U N IC IPAL DE ADM I NI STRAÇÃO
oBRA: lríÁNUIENÇÃO DO PREDTO DO SEBRAE
RUA DO SOL, CENTRO. ITAPECURU MIRIM-MA

SECRETARÁ MUNICIPÉ.. OE INFRAESTRUTURA, URBANISií0, PAISAGISMO, TRÂNSPORTE E TRÂNSIIO.
AV. PROF, At;IÔNIO OLIV|O RODRIGUES, §/N, RODOVIARIA, ÍTAPECURU ÍtIIRIM/MA
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ESP:CIFICAÇOES DE MATERIAIS

1.0 - GENERALIDADES

1.1 - OBJETIVOS
O presente caderno tem por objetivo estabelecer as condições que presidiráo o desenvolvimento das
obras e serviços a serem executados, fixar obrigações e direitos do contratante, e será parte intêgrante
do contrato a sêr firmado com a construtora.

,I.2 - PROJETOS
Os serviços serão realizados em rigorosa observância às indicações constantes dos projetos e
respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescriçóes e exigências refêridas nesta
especificação.
O constiutoÍ deverá manter no canteiro de obÍas, em bom estado, iantos jogos de planta quanto forem
necessários. Se para a realizaçáo da obra e seus complementos, forem necessários detalhes de
serviços por ventura não incluídos como partes do projêto, estes, dev"ráo ser submetidos pÍrmeiramente
à Secretária de Obras do Município.
ConcluÍdas as obras, o construto fornecerá ao confatante, os desenhos atualizados de qualquer
elemento ou instalaçáo da obra que tenha sofrido modiÍicações no decorrer dos trabalhos.

1,3 - ASSISTÊNCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA
Para perfeitâ êxecução e completo acabamento das obras e serviços, o construtor obriga-se a manter
sob sua responsabilidade no canteiro de obras, pessoal qualificado, bem como corpo técnico necessário
ao controle tecnológico do concreto, da qualidade do mateíial e a prester toda assistência técnica e
administrativa suficientes para imprimir andamento convêniente aos trabalhos consoante ao cronograma
físico.

,1 ,4. EOUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAIS
Serão obedecidas todas recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas nã NR-18
aprovada pela portaria 3214 de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho.
Os equipamentos mecânicos e Íerramentais de uso no canteiro dê obras serão dimensionados.
especrflcados e fornecidos pelo construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as
especificações êstabelecidas, em cada caso, neste Caderno de Encargos.
Haverá partrcular atenção para o cumprimento das exigências e proteçâo das partes móveis dos
equipamentos.
Deverá sei evitado que as ferrar r:ntas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas,
andaimes e superfíciês de tr.rbalho, bem como deverá, também, ser cumprido o dispositivo que proíbe
a ligação de mais de uma feí;amenta elétrica na mesma tomada de corrente.
A mão de obra a empregar, especializada sempre que necessário, será de primeira qualidade, de modo
a reunir permanentemente, em serviço, uma equipe homogênea de operários, mestres e encarregados
que garantam o progresso satisÍatório da obra.
Devêrão ser mantidos nos canteiros, materiais necessários e em quantidades suficientes para a
conclusão das obras no pÍazo estabelecido, todos de primeira qualidade e acabamento esmerado.

SECRETARA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, uRBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNStTO
AV. PROF. ANTÔNIO OLIVíO RODRIGUES, S/N, RODOVIARIA, ITAPECURU MIRIIú/MA
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A boa qualidade dos materiais, trabalhos e instalações, por conta do construtor, serão - como condição
pÍévia e indispensável ao recebimento dos serviços - submetidos a verificâções, ensaios e provas, para
tais fl ns aconselháveis-
Não serão aceitos pela fiscalização os trabalhos que não satisÍaçam as condições contratuais.

í.5 - L|CENÇAS E FRANQUIAS
Fica a cargo do construtor obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar,
pagando os emolumentos prescritos por lêi e observando todos os regulamentos e posturas referentes
à otrÍa e à segurança do pessoal, Jssim como despêsas decorrentes das leis trabalhistas e impostos
de consumo de água, esgoto, luz e telefone, que digãm respeito à obra. E obrigado, outrossim, ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento, a sua custa, das multas por ventura imposta
pelas autoridades.
A observância dos regulamentos e posturas já citada, abrange também as exigências do CREA -
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, especialmente no que diz respeito à
colocação de placas contendo o nome do responsável técnico pela execução das obras e dos autores
dos projetos, tendo em vista as exigências de registro na região do citado conselho em que se realize a

obra.

1.6 . ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO
O contratante mantêrá no canteiro de obras, um engenheiro ou encarregado geral, devidamenle
credenciado .junto ao construtor, e sempre adiante designedo por "Íiscalização", com autoridade para

exêrcer, em nome do contratante, toda e qualquer ação de orientaÉo geral, controle ê Íiscalização das
obras e sêrviços de reforma e/ou construçáo.
As relaÇóes tnútuas entre o contratante e o construtor serâo mantidas por intermédio da fiscalização-
O construtor e obrigado a facilitâr a meticulosa Íiscalização dos n ateriais de execução das obras e
serviços, facultando a fiscalização o acesso a todas âs.partes da obrâ contratada.
Obriga-se do mesmo **o " 

gr,'pliícar a Íiscalização em oficinas, depósitos ê armazéns onde
encorrtrarem materiais destir,ados à c.onstrução

1.7 . INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
Competirá ao construtor forneceÍ todo fenamental, maquinaria, aparelhamento adequados a mais
perfeita execução dos serviços contratados. As medidas de proteçáo aos empregados e a terceiros
durante a construção obedeceráo ao disposto nas "Normas de Segurança de Trabalho nas Atividades
da ConstruÇão Civil".
A administração da obra será exercida por um arquiteto ou engenheiro responsável técnico para perfeita

execução das obras que, para o bom dêsempenho de suas funções, deverá contar com tantos
funcionários quantos forem necessários ao bom andamento da administraÇão.

1.8 - COMUNTCAÇÃO ESCRTTA
Todas as comunicaçôes ou ordens de serviço da fiscalizaçáo para o construtor ou vice.versa, serão
transmitioas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numêradas, em duas
vias, uma das quais ficará em poder do emitente, depois dê visada pelo destinatário.
Na obra deverá ser mantido pelo construtor um livro de ocorrência onde a fiscalização e o construtor
farão anotações diárias referente ao andamento dos serviços, quahdade dos materiais e da mão de
obra. 'eclamações e advertêncras, ê principalmentê, problêmas de ordem técnica que exijam soluções
urgentes por parte da fiscalizaÇão.

SECRETAR|A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISilO, ÍRANSPORTE E TRÂNSITO.

AV. PROF. ANTÔNIO OLVíO RODRIGUES, Si N, ROOOVÁRA ÍAPECURU T'IRIiit/MA
l
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1.9. DISCREPÂNCIA, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES
Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos do projeto e respectivos
detalhes, bem como escrita obediência às prescriÇÕes e exigências contidas nestê cademo.
Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:

- Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensóês, medidas em
escala, prevalecerão sempre as primeiras:
- Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevaleceráo sempre
o de maior escala;
- Em caso de divergência êntre o quadro resumo de esquadrias e as localizaÇões destas
nos desenhos, prevalecerão sempre estas últimas;
- Em caso de divergência êntre as especificaçóes, proJeto êstrutural e projeto de
instalações, deverá ser consultado o autor do projeto;
- Em caso de divergência no caderno de encargos e os desenhos dos projêtos
especializados, prevaie(:erào estes últimos;
- Em caso de diverEência cntre desenhos com datas difêrêntes, prevaleerão sempre o
mais recente:
- Em caso de dúvidas Quanto à intêrpretaÇão dos projetos, das especúicações contidas
nêste cademo ou das instruçóes de concorrência, deverá ser consultado o contratante
e/ou os autores dos projetos.

1 1O - RESPONSABILIDADE E GARANTIA
O construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que
eÍetuar de acordo com o Caderno de Encargos, instruçóês de conconência e demais documentos
técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da rêalização de ditos trabalhos.
Conerá por cgnta exclusiva do construtor a responsabilidade de quaisquer acidêntes no*rabalho, uso
tndevido de pater{ês rêgistradas e, ainda que resultantê de caso Íortuito e por qualquer causa, a

destruigáo ou danificaçáo da obra em constÍugáo até a definitiva acêitação da mesma pdo confatante.
bem corr,o idealizações que possam ür a ser devidas a terceiros por fatos oriundos do serviço
contrdtado, ainda que ocorridos na via pública-
O construtor não poderá sub-emprêitar as obras ou serviços contratados no seu todo, podendo, contudo
fazê-lo parcialmente, para cada serviço, mantida, porém, a sua responsabilidade direta em face do
contratante.

ESPECTFTCAÇAO TECNICÁ E EXECUTTCA DE SERV|ÇOS.

01 - SERV|ÇOS rNrCrArS
Placa lndicativa da Obra - será em lona com impressão digital sobre estrutura em metalon 20x
20cm, modelo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim, será Íixada em local de Íácil
visibilidade.

02 - REVISAO TELHADO E COBERTURA
Telhamento com telha cerâmica capa- canal.

3ÉCRETARA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISÍú0, TRAN§PORÍE E TRÂNSlTO.
AV. PROF. ANTÔNlo OLNIO RODRIGUES, SIN, RODOVÁR|A, IAPECURU i,lIRIiI/ÍTIA
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03 - ESQUADRIAS' Será executada em conformidade com as normas da ABNT, as instalações das portas em
madeiras semi-oca e portas de madeiras lfl.rev.laminado em duas facês.

04 . INSTALAÇÕES HIORÁULICAS
Será executada em confcrrnidade com as normas da ABNT, com instalaçôes tubos e conexôes

em tubo PVC Soldavel de32,25 e 20mm, registros e torneiras e metais, válvulas, sifão e chuveiro em
PVC e reservatório em Fibra de Vidro com CAP. 500 litros.

05 - INSTALAÇÕES PLUVIAIS
Será executada em conformidade com as normas da ABNT, com instalações de tubos ê

conêxôes êm tubos PVC "esgoto' levê de O 150mm.

06 . INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
Será executada em concordância com ABNT, em tubos e conexões PVC leve nas bitolas @ 100,

75, 50 e 40 mm, com caixa de inspeção de 60x60x40 em alvenaria de tijolo cerâmico 6 furos, revestido
em massa única e tampa em C.A. serão instalacic.s vasos sanitáío acoplados, lavatório de louça médio,
pia em inox com 01(uma) cuba e kit sanitário (Papeleira/Saboneteira).

07 . INSTALACÕES ELÉTRICAS
O sistema elétrico da quadra, serão de acordo com a AEn{T dotadas de instalações embúidas

em eletrodutos e conexóes PVC rígidos e corrugados, cabos e fios de cobre isolados de 2.5, 4.0 ê 6.0
mm2, caixa de 4x2 PVC em parede e 3x3 PVC em teto, o sistem a será compostos de intenuptores
tomada, tomada FNT de 10 e 20 A luminária LED de 10 e 20 A, disjuntores monofásico de 10 a 304.

08 - PINTURAS
Esta especificaçáo visa êstabelêcer os requisitos míninos parê os serviços de piI*ura. Deste

modo são apÍêseÍ dos as normas e cÍitérios para os deúdos serviços
Pâra câda dêmão de pintura, deveráo ser utilizadas tintas dê fEndo e acabamento de um

mesmo fabricante.
As superfícies a pintar seráo cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura a que se destinem.
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções êspeciais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.
As superfícies só poderão ser pintadas q,rendo perfeitamente secas.
Cada demáo de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,

sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação
em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados serão suspensos em tempo de
chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de tinta em superfícies
não destinâdas a pintura (vidrcs, re'ragens de esquadrias, etc..).

A fim de proteger as superfr,tes acima referidas, serão tomadas precauções especiais, tais
como:
. isolamento com tiras dê papê|, cartolina, fita de celulose, pano, etc.,
. separação com tapumes dê madeira, chapas metálica ou de fibra de madeira comprimida, etc.;

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISITO, TRANSPORTE E TRANSITO

AV. PROF. ANIÔNIO OLVíO RODRIGUES, S/N, RODOVIARlA, TTAPECURU IIIIRIM/MA
tr
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. enceramento, provisório para proteção de superfÍcies destinadas a enceramento posterior e definitivo
Os salpicos que não puderem ser evitâdos deverão ser removidos enquanto a tinta estiver

íresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário.
Quando houver proteção para superfícies pintadas, essa protêção deverá ser conservada no

lugar até que a película de tinta esteja devidamente seca.
As superfícies pintadas só deverão ser manuseadas decorrido o tempo limite estabelecido pelo

fabricante.
Quaisquer danos à pintura que porventura venham ocorrer durante a instaleção, como também

as emendas de soldas feitas na obra, deverão ser reparados na própria obra. A pintura de retoque
deverá ser executada conforme recomendação do Fabricante da tinta original, devendo ser dada
atenção especial a aderência da tinta em retoque.

Emassamento sobre Madeira, será executado sobre a esquadria de madeira após o lixamento
será aplicada duas demãos cle massa alquídica.

. Pintura interna - em PVA em o2(duas) demãos, sobre toda área do reboco interno dos Prédios
Públicos.

. Pintura externa - em Acrílica sobre emassamento acrílico em o2(duas) demãos, sobre toda área
do reboco externo da fachada principal da escola e PVA nas demais áreas externas.

. Pintura em esmalte sintêtico - sêÍá aplicada em duas dêmãos em toda áreâ de esquadrias de
ferro e de madeira.

o Tinta Esmalte sobre Madeira, sobÍe as esquadrias de madeira após aplicação do emassamento
será aplicada 2a demãos

. Tinta Esmalte sobre Ferro, sobre as esquadrias de metálicas após aplicação de uma camada de
zarcão (anticorrosiva) será aplicada duas lemãos de 2' dêmãos dê tinta esmalte sobre ferro.

. Pintura em arquibancada - será aplicada em duas demãos com tinta de piso.

. Pintura eÍn epóxÊ será executada em 2a demãos. no piso dâ quadra da edificaçáo interna.
segundo os procêdimentos a seguir:
Demarca@o da área com tinta epóxi 2a demãos.

. Letreiro de identiÍicação da 1;radra será executado na Íachada principal do predio nas dimensões
de í2 x 0,60 em tinta látex.

. Logomarca prefeitura será executada na fachada principal do prédio nas dimensões 1,50 x 1 ,20
em tinta látex.

. Letreiro ambiente será executado nas entradas dos ambientes internos do prédio nas dirnensões
de 0,60 x 0,20 em tinta látex.

o Placa de inauguraÇão da obra êm alumínio nas dimensões de 50x70cm.
. Limpeza da obra - será rêmovida toda sujeira das dependênciâs, inclusive resto de matêrial de

construÉo.

SECRETARA ÍIIUNICIPAL DE INFRÂESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISIIO, TRANSPORTE E TRÂNSTÍO.
AV. PROF. ANTÔNIO OLU|O RODRIGUES, S/N. RODOVÁRlA, ÍT{PECURU MIRIIú/MÂ

E
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PRO.'ETo BASICO

1. APRESENTAÇAO.

I .l . Em atendimento ao artigo 6" inciso IX, combinado com art. Zo § 2. inciso I da Lei

n" 8.666193, elaboramos o presente Projeto Basico, seja efetuada o serviço de Manutençâo

do Prédio Público Municipal onde Funciona o SEBRAE.

1.2. conforme disposições do inciso I do artigo 24 da Lei 8.66611993, a preleitura

Municipal de Itapecuru Mirim, Maranhão, faz saber que esüí em andamento um processo de

compra direta por dispensa de licitação, conforme segue:

AÍ. 24. E dispenúvel a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até l0o/o (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso I do aÍigo anterior, desde que não se refiram a

parcelas de uma m€sma obra ou serviço ou ainda para otrras e serviços da mesma

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente:

(Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998)

1.3. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos.

portarias e norrnas federais. estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto

deste documento.

1.4. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das especificaçôes

constantes neste documento, observando os critérios dispostos nos seguintes documentos:

a) Às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e

do INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia);

b) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial, as

seguintes: NR-6 - Eqúpamentos de proteção Individual _ EpI, NR_lg _

Condições de Meio Ambiente de Trabalho na Indúsúia da Construção e NR-04 _

Serviços Especializados em Engeúaria de Segurança e Medicina do Trabalho;

c) NBR 5674 - Manutenção de Edificações procedimentos;

d) Às prescriçôes, recomendações e manuais dos fabricantes no que se refere ao

emprego, uso. tÍansporte e armÍzenâgem dos produtos;

e) Outras legislações e nornas técnicas aplicáveis. e que se enquadram ao caso.

PR{ÇÀ COltES DE SOUZA, SAi, CINTRO _ ITAPECLT.T,; MIRIM . i!'A. CNPJ N' 05.6.'8.696/MOI.8O
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1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracleize
pessoalidade e subordinação direta.

2. OBJETO.

2.1. Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de

Manutenção do Prédio do SEBRAE.

3. JUSTIFICATIVA.

3.1. A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários à

conservação e manutenção do patrimônio público e ao bom andamento das atividades e

políticas públicas desenvolvidas pela secretaria municipal.

3.2. Os prédios públicos municipais precisam constantemente de manutenção. rais

manutenções contribuem para melhorar o ambiente de trabalho nas condições de trabalho dos

sen,idores.

3.3. A importância deste serviço é no intuito de sempre melhor atender às demandas

da sociedade. Pois toda a edificação estâ sujeita ao desgaste ao longo da üdA causada pelo

tempo, denominada de desgaste natural, e quando a edificação não é adequadamente

conservada, a degradação é acelerada até o completo sucateamento do bem. Desta forma

observa-se que a manutenção predial torna-se essencial e contínuo para prolongamento da

vida útil dos prédios públicos.

4. ESPECIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO E PRAZO.

4.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com Íls Especificações

Técnicas e Planilha Orçamentaria, Anexo deste Projeto Biísico.

4.2. As especificações técnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer

fielmente às normas descritas no Memorial Descritivo (especificações técnicas), pois são

condições essenciais para a Íealização dos serviços;

4.4. Neúuma modificaçâo poderá ser t'eita no projeto sem o consentimento escriro do

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

o.

PRAÇA GOltfS DE SOLZA, S/\, CE\TRO tTApECtjRU IIIRTM - MA. CIIPJ N" 05.648.69ó10001-80
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s. PROJETOARQUTTETÔNrCO.

5.1. O projeto arquitetônico, anexo I, documento principal, integram o presente Projeto

Básico, e é composto pelas seguintes peças documentais:

I - Especificações Técnicas;

II - Planilhas Orçamentiírias;

III - Cronograma Físico - Financeiro;

lV - Composição de BDI

V - Composição de Encargos Sociais;

5.2 O projeto arquitetônico deverá ser obedecido integralmente e as alterações de

qualquer naÍtrÍeza deverão ser objeto de aprovação por parte da Secretaria Municipal de

Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. visando melhor utilização do obieto.

6. CONDIÇÕES DE pARTtCrpAÇÃO, HABTLTTAÇÃO E PROPOSTA.

6.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objeto

social seja pertinente ao objeto;

6.2. As empresas deverão comprova está devidamente habilitada mediante apresentação

dos documentos de habilitação: Jurídica Qualificação Técnica, Qualificação econômico

financeira, Regularidades Fiscal e Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII

do art.7" da Constituição Federal. relacionados no art.27 da Lei no 8.666193. e devidamente

Qualificados nos art. 28, 29.30 a 31 da Lei no 8.666/93;

6.3. Não poderão participar as empresas que se encontÍarem sob falência. concordata.

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja

sua forma de constituição; empresas estrangeiras que não firncionem no País, nem aquelas que

tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar

pela Administração Municipal, Estadual e Federal, autor do projeto basico e executivo,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e demais

vedações contidas no art. 14 da Lei n" 8.666/93:

6.4. A empresa vencedora deveÉ executar os serviços, com eqúpe tecnica- contendo

profissionais habilitados para tal finalidade. sendo exigência na equipe técnica, no mínimo 0l
(hum) Engeúeiro Civil. sendo esses profissionais detentores de Certidão de Acervo Técnico.

com registro no respectivo conselho. Sendo de responsabilidade da CONTRATADA o

iRÂilsr&.---

PRAÇA COMES DE SOUZÂ, S/N, CENTRO - TTAPECIIRU MtRIM _ MA. CNPJ N. 05.648.696/0001-80



1 11

PREFE'ÍURA DE

ITAPECURT'{HIRIíII

EstADo Do tTtARANHÃo ' o.", t-
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM '. "jJ.

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA, URBANlSl,lO, PAISAGISMO, TRANSPORTE Ê TRANS|IO. -
SEMIUPATRAT ..'-

fomecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso flsico de equipamentos, máquinas e

ferramentas necessárias a execução dos serviços licitados;

6.5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentaçâo

das propostas, apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o

projeto, especificações técnicas e orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de

detalhes;

6.5.1. A üsita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém,

recomenda-se ás licitantes que seja rcalizada a visita aos locais onde serão executados os

sewiços e suas circunviziúanças que deverá ser realizada por intermédio de pelo menos um

engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou responsável técnico,

para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos

propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua

exclusiva responsabilidade, todas as informações que possÍrm ser necessárias para a

elaboração da proposta e execução do conrato;

6.5.2. É, de inteira responsabilidade da licitante a verificação ,,in loco', das

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não

verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como

fonte de alteração dos termos contratuais que veúam a ser estabelecidos;

6.6. As microempresas e empÍesas de pequeno porte poderão paÍicipar desta licitaçào

em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que

cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3o, e que esüi apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar;

6.7. A licitante deverá apresentar uma proposta de preços, com Planilha Orçament:íria

que contemplem todos os itens. A proposta deverá contet as seguintes peças do Anexo I -
Projeto Arquitetônico, parte integmnte do Termo de Referência.

I - Planilhas Orçamentiírias;

II - Cronograma Físico - Financeiro:

III - Composição de BDI;

IV - Composição de Encargos Sociais;

PRAÇA GONTES DE SOtiZA, S/\, CEIi{TRO - |TAPECURU MÍRIM _ MA. Cl\?J N" 05.648.696/000t-80
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7. DA FISCALIZAçÃO.

7.1. Caberá a FISCALIZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento total as Ordens de

Serviços emitidas, a qualidade dos serviços efetuados, e a utilização de uniformes e EPI's

pelos fi.rncionrfu:ios da CONTRATADA;

7.2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá Íequerer a adoção de providências

necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma

verbal:

7.3. A FISCALIZACAO DO CONTRATO se reserva o direiro de solicitar a

substituição imediata de qualquer funcionário que apÍesentar comportamento indesejável ou

inconveniente;

7.4. A FISCALIZAÇAO DO CONTRATO podeÉ requerer quaisquer providencias

necessárias ao aumento eficiência dos serviços;

7.5. A fiscalização, acompanhamento e o Íecebimento dos serviços, ficarão sob a

responsabilidade de um Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, para atender tal finalidade.

7.6. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO aresrara a Planilhas de Medição e Nota

Fiscal;

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS.

8.1. O custo miíximo estimado para execução dos serviços, definido nas Planilhas

Orçamentárias para esta contmtação, somando a quantia de R$ 32.971,74 (trinta e dois mil,

novecentos e setentâ e um reais e setentâ e quatro centavos);

8.2. O preço médio mrí.ximo estimado, parágrafo acima" foi realizado através das

Tabelas:

'f' SINAPI - 1212022-IÂíaÍarürão / ORSE - 1112022 - Sergipe.

9. DAS OBRrGÀÇÔES DA CONTRATANTE.

9.1. Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas.

planilha, cronograma e demais documentos que compõe o Projeto Brisico para a execução dos

serviços;

PR{ÇÀ GO}IES DE SOUZÂ, S/r\-, CENTRO - ITAPECURU IltIRtM - MA. CNPJ N. 05-6{8.696/0001-m
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9.2. Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissâo Fiscalizadora nomeada para

acompaúar a realizaçào dos serviços:

9.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos

serviços, objeto desta contratação;

9.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na

forma prevista na Lei n.o 8.666193;

9.5. Proporcionar todas as facilidades pÍra que a Contratada possa cumprir suas

obrigaçôes dentro das normas e condições contratuais;

9.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Biisico;

9.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após recebimento da Obra ou

Serviço de Engenharia;

9.8. solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como, rescindir o contrato de

prestação de serviço por inadimplência no comprimento do contrato.

9.9. O Contratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos arts. 54 a 88

do Capitulo III - Dos Contratos, preüsto na Lei n.8.666193.

9.10. A CONTRATA deve observar se o contrato contem cláusulas necessárias a

formalização do contrato, previstas no art. 55 da Lei n 8.666/93.

I - o objeto e seus elementos caracteristicosl

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o preço e as condições de pagamento. os critérios, data-base e periodicidade

do reajuslamento de preços. os critérios de arualização monetiária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento deÍinitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para asseguÍaÍ sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das paÍtes, as penalidades cabíveis e os

ralores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

PRAÇA GOIIIES DE SOT,ZA, S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRI r _ MA. CNPJ Ii' 05.648.ó96/000 I.8O
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X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando

for o caso;

Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,

ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na I icitação.

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração pública com pessoas ffsicas ou

juídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deveriá constar necessariamente

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

§ 3o No ato da liqúdação da despes4 os serviços de contabilidade comunicarão,

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da união, Estado ou

Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no

4.320. de 17 de março de 1964.

9.11. A CONTRATA deve observar se o contrato contem cláusulas exorbitantes.

previstas no art. 58 da Lei n' 8.666/93.

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescinüJos, unilateralmente, nos cÍ''os especificados no inciso I do NÍ. 79

desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar proüsoriamente bens móveis,

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de

acautelar apuração administraúva de faltas contratuais pelo contralado, bem como na hipótese

de rescisão do contrato administrativo.

§ lo As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITÀPECURU MIRTM _ M_{. CNPJ N" 05.ó48.696/0001_80



I i1

PREFEITURA DE

lTlpgc_u.RrmmM

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.IúIRIM

P.'G 13

-td.-
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISIiio, PAISAGIS O, TRANSPORTE E TRÂNS

SEMIUPATRAT

§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do

contrato deverão ser revistas para que se manteúa o equilíbrio contratual.

10. DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

10.1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de

responsabilidade da empresa quanto a execução dos serviços;

10.2. Arcar com as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias dos funcionrários, fiscais e

comerciais da empresa;

10.3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das

especificações técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo.

quando houver algum impedimento. a contratada deveú apresentar justificativa por escrito;

10.4- Fomecer todos os materiais para a realização dos serviços, bem como, executaÍ

todo o processo de aplicação especificado no Memorial Descritivo (especificações técnicas),

dentro das recomendaçôes da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

10.5. Responsabilizar-se pelo transporte de funcioruírios, alimentação (se for necessário)

materiais e/ou cargas diversas decorrentes da execução dos serviços, independente da

distância ou volume a ser utilizado;

10.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da

execução do serviço. caso o local não dispunha dos mesmos;

10.7. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto;

10.8. Zelar pela qualificação dos funcionrários, bem como, o controle de horario.

documentação funcional, idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo

inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos;

10.9. Determinar aos funcionários o uso de eqüpamentos de proteção, tanto individual e

coletivo, bem como. o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa

aparência e higiene pessoal que o trabalho exige;

10.10. Manter instalações mínimas para execução dos serviços, quanto a higiene-

conforto e segurança dos funcionii,rios da contratada" impostas pelo Ministério do Trabalho:

10.1I. cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os

serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com perfeição, sob a

sua inteira responsabilidade;

PRAÇA GOIIIES DE SO[IZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MTRIM _ MA. CNPJ N" 05.648.696/000r_80
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10.12. Responsabilizar-se por acidenles, indenizações a terceiros, seguros de vida,

assistência médica e quaisquer outros, em decorrência da negligênci4 imprudênci4 descuido,

inesponsabilidade, etc. dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer

solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.13. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais

eiou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventuaknente ser alegadas por terceiros,

contra a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.14. Responder financeiramente. sem prejüzo dg rnsdidas outras que possam ser

adotadas, por quaisquer danos causados ao Município ou teÍceiÍos, etu ÍazÃo da execução dos

serviços;

10.15. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as

subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à

Contratante para autorização;

10.16. Reparar, corrigir, removeÍ reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas

expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem ücios, defeitos ou inconeções,

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou eqúpamentos inadequados ou

não correspondentes às especiticações;

10.17. Responsabilizar-se pela qualidade do sen'iço presrado, assegurando a prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomead4 o direito dc

fiscalizar, sustar, recusÍrÍ, mandar desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas

contratuais;

10.18. Fomecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o

desempenho dos trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer

necessário para proteção a saúde e segurança dos prestadores de sewiços;

10.19. ResponsabllizaÁ pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas.

ferramentas e materiais, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.20. Entregar as instalações e área da realização do serviço completamente limpas.

sendo que todo entulho proveniente da prestação dos serviços deverá ser removido do terreno

pela empresa:

10.21. A empresâ deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. de acordo com o art. 55, KII, daLet 8.666193.

t

..,_-t
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,0 Er

r l. DAS rNFRAÇÕrs n s,l,xçÕrs .loMrNrsrRATrvAs.
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim - MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante

vencedora as seguintes sanções, prevista no art. 87 da Lei n 8.666193:

I - Advertência;

II - Multa moratória de 0,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo

de 10%(dez por cento) sobre o valor total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - Multa compensatória de 70%o (dez por cento) sobre o valor total da

contrâtação, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

de 15(quinze) dias;

IV - suspensão temponária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autorid"rre que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a licitante ressarcir.

I1.2. Ficani impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto biisico;

II - Não mantiver a pÍoposta injustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneo;

IV - Fizer declaração falsa;

V - Cometer fraude fiscal;

VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

I I '3. A licitante vencedora está sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo

descumprimento dos prazos e condições previstas neste projeto Báisico;

1 1.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às

demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n" 9.666/1993;

I 1.5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado

aceito pela Administração. a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas;

PRAÇA GOIIES DE SOI,'ZA, S/N, CEJ\TRO _ ITAPECURU }IIRI\{ - MÀ. CNPJ N' 05,648.696/000I.8O
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11.6. As sanções de advertências. suspensão temporiária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MÁ., e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a

licitante vencedora juntamente com as de mult4 descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados;

11.7. A recusa sem motivo justificado do em aceitar ou retirar o termo de contrato

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-a as penalidades aludidas neste Projeto Brísico.

12. DOTAÇÃOP ORÇAMENTARTA.

12.i. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do

contrato correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim pela seguinte classifi cação orçamenüíria:

o Órgão: Secretaria Mmicipal de Administração, Patrimônio e Recursos

Humanos.

13. FORMA DE PAGAMENTO.

13.1. O pagamento do preço ajustado seú efetuado mensalmente, de acordo com as

medições dos serviços executados, até o 30" dia, mediante apresentação de Nota Fiscal

devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão Responsiível pela Fiscalização dos

serviços;

13.2. Para fins de medição e pagamento da I' parcela de serviços realizados, deverão

acompanhar a mesma:

I - Comprovação de registro no CREA,/MA do respectivo Contrato. com anotação

de responsabilidade técnica de execução, da empresa e do profissional;

II - Apresentar documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

13.3. Para fins de liberação e pagamento de todas as medições, deverão acompaúar as

mesmas, os respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais;

13.4. As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro

apresentado. devendo as mesmas estar acompanhada do relatório emitido pelo Membro e/ou

Comissão Fiscalizadora nomeada;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIi,I

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISÍIto, TRANSPoRTE
SEMIUPATRAT

PR{ÇA GOlllES DE SOtrZA, S/N, CEN] RO ITÀPECLRü }tIRItlt - 1tL.L. CNPJ N.05.ó,t8.696/000t -80
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13.5. O Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as

exigências deste Edital e seu(s) anexo(s). devendo, porém, os serviços serem executados de

acordo com o prazo especificado no Edital, observando a Ordem de Serviço que for expedida;

13.6. Para a eletivação do pagamento das faturas acima citadas, exigir-se á, quanto ao

recolhimento, pelo contratado, dos encargos trabalhistas, fiscais, previdencirírios, a matrícula

dos serviços junto ao INSS, bem como GRPS, a apÍesentação da ART - CREA/MA e a

regularidade Fiscal junto ao Contratante;

13.7. No Caso de incorreção nos documentos apÍesentados, inclusive na Nota

Fiscal/Fatura, serão os mesmos devolvidos a empresa para as correções necessárias, não

respondendo a Prefeitura Municipal, por quaisquer encÍrgos resultantes de atrasos na

liqúdação dos pagamentos.

t4. DO FORO.

14.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não

resolvida na esfera administrativa, sení escolhido o foro da comarca de Itapecuru Mirim/MA.

renunciando a qualquer outro ainda que privilegiado.

1s. TNFORMAÇÕES CBnArS.

15.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, pelo Setor de Engeúaria, situado na

Secretaria Municipal de Infraestrutur4 Urbanismo, Paisagismo, Transporte E Trânsito,

localizzda na Rua José Gonçalves, s/n, CenEo, Itapecuru Mirim - MA, no período

compreendido das 08h00min as 12h00min, de segunda à sexta feira.

Itapecuru-mirim/MA, I I de maio de 202i

ELABORADO POR:

a

Antonio ef Marques Cruz

Responsável Técnico - SEMIUPATRAT

PR{ÇA GOMES DE SOL;ZA, S/N, CENTRO - |TAPECURU MIRIM _ rr[À. CNPJ N" 05.648-696/0001_80
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Jí

APROVADO:

Mauricio dos Santos Nascimento

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

-SEMIUPATRAT

ii
1

APROVADO:

Walderino Mendes da Sil

Secretário Municipal de Administração patrimônio e Recursos Humanos
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ANEXO I

PROJETO ARQUITETÔNICO

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/N, CENTRO _ ITÂPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N. 05-648.696/0001-80



PREFEIRURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA

s.D.t. Encarqos SociaisObra
stNÂPt - 1212022 -
lú.ranhto
oRsÊ . 1l/2022 -
So,gipo

28,13% l{ao D.ron.r.do: ambuüdo noa proços uniúÍlo do!
inaumo! da máo dê obÍr, do acordo com as bato3,

ÁNUÍENçÁO PREDIAL DO PREDIO DO SEBRAE
RUA OO SOL, CEI{TRO- ITAPÊCURU ÍúIRIi,I"IIA

ITAPECURU MIRIM
tRr{F^iaicr^. orr.ivorv'.tito

PREFEITURA DE

1ú11 l1

OÍssmenlo Slntótlco
Códlgo Bsnco Í).rcdçto

100330 srNAPl

3.2

Itcm

í

2

2.1

3

31

3.4

4

41

4.2

Und Qulnt. Vrlor Unlt

3,36

140,00 15,42

26.00 87,08

8,00 73,13

76,87

Valor Unlt
com BDI

Total srm BDI Totalaom BDI

ANUTE çÀO PREOTAL DO PREITO m SEBRAÊ

RElloçÀo/ RETTRADA§

REMOÇÂO DE PORTAS, DE FORMA I\,IANUAL, SEM
REAPROVEIÍAI\4ENTO. AF -12201 

7

REÚIAO DE TEL}UOO' COBERIURA

RÊÍIRADA E RECOLOCAÇÀO OE TELHA CERAMICÂ CAPA€AML, COM

ATÉ DUAS ÁcuAs, rNcLUso rÇAMÊNÍo. AF_07/2010

TRAiilA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERçAS
PARA TEL}TAOOS OE ATÉ 2 ÁGUAS PARA ÍELHA CERAMCÁ CAPA.
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

PINTURA II\,IUNIZANTE PARA MADEIRA,2 DEMÃOS, AF_o1/2021

RÊVESTIMENTO CERÀMICO PAFÁ PAREOES INÍERNAS COM PLACAS
ÍIPO ESIVIALTAOA EXTRA DE DIMENSÔES 2OX2O CM APLICÂOAS EM
AMBIENTES DE ÂREA ÍúAIOR OUE 5 MA MEIA ALTURA OAS PAREOES

AF 
-04t2014

FORRO EM RÉGUAS OE PVC, FRISAOO, PARA AIIIBIENTES
coMERCtAtS, tNCLUStVE ESTRUTURA DE FIXAÇÀO. AF_o5/2017_PS

ESOUAORIAS/ FERRAGE

140,00

46,00

21 ,71

27,44

27 ,48

35,24

3.903,50

1 .62í.09

í.736,09

585,04

2.2r2,2t

751 ,37

19,80

111,84

93,92

98,72

ro

2.264,04

'1 .153,05

5.805,6E

2.907,76

í.480,86

7.314,97

26,7E

26,78

t.f 24,r2

2.158,80

3i1,30

34,39

í í.20,a,90

2 77 2,55

102234 SINAPI

942tS STNAPT

87267 StNAPt

96116 STNAPT

5

t0 A[efM
Ençnt

CREA 1

An
C il

tul

( (

lBancor

97644 SINAPI

92541 SINAPI

oUMEETRA E EsprcÁo PARA TELr-rA cERÁ[,flcA Er\4BoÇAoA col\,|
ARGAMASSA TRAÇO 1 2]9 (CIMENTO, CAL E AREIA). PARA TELHADOS

coM MAts DE 2 ÁGUAs, tNcLUSo TRANSpoRTE vERÍlcAL.
AF_07/2019
REVÉ8n E}{ÍO8

3,039,40

1.242,24

15,00

10,24

e
\"
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UN

UN

m.

UN

Ír,5.5

5.1 100689 STNAPt

90820 STNAPI

5.3 94559 SINAPI

5.4 102184 SINAPI

000375'18 slNAPl

71 93128 SINAPI

7.2 03141 SINAPT

91953 SINAPT

7.4 91959 SINAPI

KIT DE PORTA OE MAOEIRA FRISADA, SEMI.oCÂ (LEVE OU MÊDIA),

PAORÁO MÉOIO,8OX21OCM, ESPESSURA OE 3,sCM, ITENS INCLUSOS:

DOERAOIçAS, MONTAGEM E INSTALAçÁO DE BATENTE, FECHADURA

coM ExÊcuÇÃo oo FURo - FoRNEoIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 

-1212019
PORTA DE iIIAOEIRA PARA PINTUM. SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA),

6OX21oCM, ESPESSURA DE 3,sCM, INCLUSO OOBRADIçAS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_1212019
JANELA OE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, GOI\,| BATENTE,
FERRAGENS É PITTURA ANÍICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACÂBAMÉNTO. ALIZAR E CONTRAÍúARCO, FORNECIMET.ITO E

|NSTALAçÀO. AF_12120r9
PORTA DE ABRIR COM ÍúOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERAOO.

9OX2IO CM, ESPESSURA IO MM, INCLUSIVE ACÉSSÓRIOS. AF.O1/2021

PORTA DE ENROLAR iTANUAL COMPLETA, PERFIL ltlElA CANA CEGA.
ÉM ACO GALVANIZADO @M PINTT'RA ELETROSTATICÁ, CTiAPA

RO24' ÉM INS

poNTo oE tLUM|NAÇAO RESIDEI{CIAL lt'ICLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES, CAIXA ELÉTRICÁ, ELETRODUÍO, CÂBO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMiNARIA E LÂMPADA). AF-OI/2016

POI.ITO DE TOMAOA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 1OAJ2sOV,

CAIXÂ ELÉTRICÂ, ELEÍROOUTO, CAAO, RASGO, QUEBRÂ E
CHUMBAMENTO, AF-o1/20'I 6
TNTERRUPTOR STMPLÉS (í t4ÔDULO), 10Á,/250V, INCLUINOO SUPORTE

E PLACA - FORNECII\,IENTO E INSÍALAÇÃO. AF-1212015

INIERRUPTOR SIMPLÉS € MÔDULOS), 1OÂ,/250V, INCLUINOO SUPORTE

E PLACA - FORNECTMENÍO E INSTALAÇÃO. AF_1212015

TOMDA ALTA DE EMBUTIR (J MÔDULO), 2P+T 1O A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF 1212015

1.00 987,93 1.2ô8.80

1,00 294,52 374,25

1 ,60

1,00 1.852,47 2.379, t3

2,20 580,58 745,64

3,00 137.88 177 ,O8

4,00 168,49 216,39

3,00 25,60 32,88

2,00 40,58

4,00

Cruz

vil

987,93 1.268

294,52 37A

1.283.49 1.648,

1.852,47 2.379,1

1 .277 ,28 1.640.4í

413,64 531,24

673,96 865,57

76.80 98

81 ,16 104

154,04 1

UN

UN

UN

UN

UN

9J
§\ç .:I

Enge

4.2

6.3

6.4

96130 S|t.lAPI

88489 StNAPt

102220 slMPl

DÊMÃO. AF OA/20 ! 4
APLICAÇÁdi'ANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA DEMÀO. AF.O5I2O17
APLICAçÁO MNUAL DE PINTURA COM ÍINTA LATEX ACRíLICA ÉI\'I

PAREDES, OUAS OEitlÁOS. AF-06/20í4
PINruRA ÍINTA OE ACABAMENÍO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉNCO
BRILHANTE EM i,IAOEIRA. 2 DEi,ÁOS. AF-O'1/2021

Ín'

24,OO

24,00

100,00

24,00

I

5

,50

,09

,08

25432

444,00

1,50S,00

361,92

10,68 329,,|88495 SINAPI APL E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREOES, UiITA

19,38

'19,37

13,72

23,76

1.938,01

464,81

7.5 91992 SINAPT

CREA 430-2

49,46

802,18 1.030,24

\...-q-l
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(

7.6 100903 SINAPI

í 0.1 10í 907 SINAPI EXÍINTOR DE I

TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 . FORNECIMENTO E UN

NDIO COM CARGA OE CO2 OE 6 KG, UN

oLASSE BC - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO. AF-10/2020-PE

4,00

1,00 719,47

28,7'l 36,87

924,02

't 14,84

719,47

147

924

Íot l .êm Bt
Íot t do Bot
Total Gor.l

25-679,21
7.300,60

12.97e,81

aw&
léÍ Marüescruz'Antonio A

Ençnheiro Civil

cREA 111616430-2

8.1

8.2

8.3

ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, lOO MM, PARA SAiOA DE BACIA /
VASO SANITARIO
Rovbão d6 ponto d€ águ6 tlgo 1

12,17

27,05

46,81

15,63

34,74

46,81

í5,63

104,22

UN 36,4s

00

UN

un

1

8

2

1

ASSENÍO CONVENCIONAL . FORNÊCIMENTO E100849 S INAP I

00006Í 38 SINAPI

1,00

1,00
|NSÍALACAO. AF 01/2020

36,45

1204 oRSE

s.1

9 50,76

4,33

992 06,8394 ExEcuçÀo DE pAssEro (CALçADA) ou Ptso oE coNcRETo cotv

LII\4PEZA FINAL DA OBRA 3,379537 SINAPI

SINAP I

432,81100,00 337,00

4.222,22
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 08RA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, AF_08/2022

83,18 5.422,

E

6

0

I
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UiDADE PREDIO OO SEARAE

LOC^L: RUA DO SOL CE {TRO -Í PECUR!|-M|RÁI - ü

- O6PESÀ9 iDNETAS

r.0 Adíin&úãÉo CeírC (Ac)
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3-0
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1,1
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End.:Rua Basilio Simâ0, l'|0 652-Cenlro- ltapecuru4idm -Maranhão

CNPJ 05.6486$/0001.80 CEP 65485-000

|IAPECURl,.lillRll'! MANUTENçÃO PREDIAL DO PREDIO DO SEBRAE
RUA DO SOL, CENTRO. ITAPECURU MIRIM.TIíA

cRoNoGRAMA FÍsIco-rINAiIcEIRo
hem Dbc. doô r€rvlçoa Pêiô valor das obl.s Mâs 0l Mà 02

% P'oponentê% s€rvlço§ (RS) Cooaod€ntê Proponentê Coícedêírte %

0,10 34,39 3q39 100,00%0l REt oçÂor RET|RADAS

REvIsAo DE TELHADo/ coBERTURA 33,98 11.204,90 L7.204,90 100,0096

100,009603 REVESTIMENTOS 6,77 2.23a,23 2.232,23

ESOUADRIAS/ FERRAGEM zz,ta 7.314,97 7,314,97 100,00%

05 PINÍURA ro,ot 3.302,24 1.651,12 s0,00% 1.651,12 50,0o%

10o,00*06 srsÍEMA ELÉrRtco 5,90 1.945,00 1,945,00

slsrEMA sANnARo 051 '166,66 165,66 100,00%

08 sERVtçO COirPt-EMENTARES 17,75 5.855,40 5.8s5,40 100,00%

2,8 924,02 924,02 100,00160!l srsrEMA DÉ coMBATE A lNcÊNDto
slMPtfS 1q),00 32.979,81 24.§,9,27 74,4t1 &430,54 25,56

ÍOTAL

1t6
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ÍÍtPEqRffi

úú Rl! 8rsü Sdà. U 652 . Ccrto - hp€.|Il].fin - IflfÉo
cl,tPJ 66r88t6m1$ CEP 65.t8!{l0t}

ENCARGOS SOCIAIS

MANUÍENçÃO PREDTAT DO PREDTO DO SEBRAE

RUA DO SOL CENTRG ITAPECURU MIRIM.MA

Â0
càc _=--

MARANHÃO vGÊNCTAA PARIR DE 11l2022

E{CAaGoS so(IÂ§ soaRE A MÃo DE o8RÁ

sEM oEsoxB çÂoCOM DESONERA4,O

'!,otco oEcRrIo
HONEIA Mg{sÂl§TA HOt§ÍÂ MEBSÀ.§rÂ

0,00% 0,00% 20,o0%

%%%%

tNSS

t2 sfst 150%

20,oo%

150%

A3 SENAI

1.50% 1,50%

1,OO% 1,00% r,00% 1,00%t I 1

A5

A6 glrio Educação

o,20% o20% o,20% o,20%

0,60% 0,60%0,60% 0,60%

25096

3,00% 3,OO%

-

250X
3,OO%

2Á0*
3,00%,- A? lsêgúm Cor!-.Ádd€ít 5 dêTr.ôdho

6RUPOA

AA FGIS

A9 SECONCI

8,00% 8.00r,6 8,O0%

1,00% 1,OO% 1,00% 1,00%

TotJ

L1B7% Não incide

,l rox a, ,,ra

17 37% Não incide81 Repouso Sêíiâneí R€írunerâdo

F€íidos -ti83 Arxflb - €nfermidáde

395% Não incire 395%

0,86% 0,66% 0,86%

Não incirê

0,66%

17 ,olll
GRUPO A

B/'

85

13t seláio

Lkença Pat€ínidade

4 Fdtar Juitificadas

87 Dias deChurâs

88 ArxÍ6âddsltêdêÍr5dro
B9 Féíiõ Gozâd6

410 Saláb Mat€ínidad€

Íotd

c1

c2

Aúso PÍ&io lndeíiz.do

Âviso Pr&io Írabaihado

D€pósito Rcscisão Sêín iustâ Carsâ

lndãlizâção Mkional

D1 R€incirênch deGrupo A iobre 6rupo B

D2

Rejn.ld€íaii, de GÍuDo A sobíe âvbo Prárb Tróelh.do e R€lncidéíclâ do
FGÍs sobíeÁriso

Pí{vio lnd.,lizado

1091% 8J3% 1091% 833*
o,o7% 0,05% o,o7% 0,05%

---J
oJ3% 05696 o,7!% 055%

1,49% Não incire 7,49% Não incid€

0.10% 0Ã96
7 B4% 1026%

0,08%0,10%

1o,26% 7 â4%

46.28X L7,SSX

oN.,6 0,0316

162C'l 17áSX

o,o3%

4,52% 3,46% 452% 3,46%

o,1L% 0,08% 0,1196 r- 0,08%

3,64% 2,78% 3,64%

2r0*
2,74%

2,80% 2,14%

0,38% o,29% 0,38% 0,29%

llr5x 8;rsl

4,24% 3,12% t7,49% 6,63%

o,38% o29% o,40% 031'6

IAL% L7 89'í

Cruz

Ençn

I

aJS'É

GRUPO D

2,14%

GRUPOC

113A1% 7L,04%IOTÂI.(Â+8{+o) a{'ls% 47§tx
Íotí 8F2X

An

CREA 1 30- 2

6p4%

I

INCRÂ

SEBRÂE

250%

B2

0,O,í%

C3 úõ lndenizedàs

ct
c5

c Íod tl,a5x
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coMPosrçÃo DE BDt (%)

MÂNUTENÇÂO PREO T OO PREDIO DO SEBRAE

PREOIO OO SEERA€
RUA OO SOL CENTRO -IAPECURU I/IIRIM, MA

A. DE5PESA§ NDIRETAS

3,00%

42 ors

B, TAXA Df LUCROS

C PORCENIAGEM GIOAAT

Nora: NOvÀ EÓRMULA BDr: {l+AcrsrR+G}.(l+DF).(1+r}/(1r}1

=(rr 3,0o* + o,aox + 0,97% + 0,40, ).1 1r 0,59% rÍ t+ 6,t6r)/{ 1 13,15%}1= 2rU2X

5,@%

o,65%

3,0f,6

4,5096

l

I

I

I

I
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ENCARGOS SOCIAIS

MANUTENçÃO PREDTAL DO pREDtO DO SEBRAE

RUA DO SOI. CENTRO. ITAPECURU MIRIM.MA

V}

cóD!Go DESCRTçÃO
MENSAUsTÂ

%

:Ef.rÀ,

A5 5E3RAE

Seguro Contra Acidêntes dê Trabalho

i9 5:CC\C:

:Rêpôuao Semanãl Remunêrado

2A,OC'/"

1,OO%

3,04%

Não incicie

1.8:c:

77,55%

3,46%

2,,-A./"

c.29%

6,94%

11,87%

!4,?6%

4,57%

a3a%

3,249i

Não incide

1,,O§Á

11,81%

1,,49%

83 :Auxílio - Enfermidade

85 Licença Paternidadê

i 89 :Férias Gozãdãs

C1 :Aviso PÍévio lndênizado

C3 Férias lnden;zàdàs

:lndênização Adicional

Reincidên€ia dê Grupo A sobre Grupo B

Totâl

HORtÍÂ

%

HORISIA

%

O,OUÁ o,wÁ 20,N.Á

1,OA% 1,0096 r,wÁ

o,w/r o,6trÁ a,6a%

3,@% 3,Oú/. 3,OeÁ

1,,UvÁ 1,WÁ

a.86% 0,66:.

a,o1% o,o5% A,OTÁ

Dias cie Chuvas 1,49./o Não incid€

7,U% 14,26'/.

3 Totâl 46,2816 17,55% 46,24%

3,46% 4,52%

3,64% 2,1a% 3,64%

0,2 0,389/"

!,12% !1,49%

a,62% I 3/41% 17,4

RESPON fEcNtco

VICÊNCIA A PARITÂ DE 11I2O'

EÍlcÂRGO§ SOCtÀrS. SOAR€ À §C. OBÊÀ

aoit DESCiííRÀçí{O Erí7ri!:r.Ttiir.!?"{ã

MENSAUSÍA 
i

%:
GflUPO A

Â6

A2

0,6eÁ

. i ê,33'á

ü,]9%,

GAUÊÔ a

!'!.t5%

rlOlÁt!À+s{a+ol a{Âi/. cr§L% tt aTÁ . .,. .lLsry.

/-,
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU-MIRIM.MA

??ü. '
"§
ÍRÂT

Oficio Circular n" 25212023

Itapecuru-Mirim./MA. l2 de maio de 2023

Ao Senhor
Luciano da Silva Nunes
Secretário da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Planilha Orçamentaria.

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente pleito para encaminhar a Vossa Excelência, Ordenador

de Despesa desta Secretaria, em anexo, Planilha Orçamentaria, Cronograma Físico-

Financeiro, BDI e Encargos Sociais, referente levantamento orçamentário para prestação

de Serviços de Manutenção do Prédio do SEBRAE.

Sem mais;

Atenciosamente,

Mauricio Nascimenlo
Secretârio Municipal de lnÍraestrutura, ismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -

SEMIUPATRAT.

ESTADO DO MARANHÃO

cN P.t-05.648.696/0001-80.

Secretario Municipal de lnÍraestrutura, UÍbanismo, Paisagismo, Transporte ê Trânsito -SEM

Av, Proí. Antônio Olivio Rodrigues, Piçarra.

ln,n,nil



ESTADO DO MARANHÁO
Pl':EFEITI.IRA MUNICIPAL DE ITAPECtTRU MlRlll

CNPJ N' 05.628-696/0001 -80
SECRET,/iRIA MTINTCIPAL DA Rf,CEITA, ORÇAMENTO E CESTÃO

Xt-4

")
s

OFICIO N" I9212023-SEMROG

Itapecuru-Mirim,MA. l5 de maio de 2023.

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Central de Compras.

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

OBJETO: Contrataçã.r de empresa especializada para prestação dc sen iços de
manutenção do prédio SEBRAE.

Prezada Senhora-

Considerarr,lo a necessidade de cumprir com as obrigações do município.
solicito de vossa senlioria a realização de pesquisa de preço de mercado para a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do
prédio SEBRAE.

Solicito qüe sejaiÍi' encaminhados o Projeto Básit:o. Memorial Descrilivo.
bem como as planilhas orçamentárias para fins de Proposta dr: Preços para as empresas
que.já possuem CeÍificado de Registro Cadastral - CRC dr: município de Itapecuru-
mirim/MA. Em seguida, retomem-se os autos para essa SEMROC para providências.

Atenciosamente-

I_uc
!iecretário da

Silva Nunes
ita. Orçamento e Gestão

g
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ESTADO DO MARANTIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05-ó,í8.696/0(m t -80
CEIiTRAL DE COMPRAS

j
*€f

A Senhora.
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Senhora Presidente.

Tendo em vista a solicitação do Secretírio Municipal da Receita, Orçamento

e Gestão. através do olicio n' 192/2023-SEMROG, com intuito de atender às

necessidades do município. determinou a realização de pesquisa de preço <Je mercado

para a contratação de empresa especializada para prestação de sen'iços de manutenção

do prédio do SEBRAE.

Desta forma. r'enho através do presente. solicitar de Vossa senhoria. a lista de

empresas que já possuem Certificado de Registro Cadastral - cRC do município de

ltapecuru-mirim/MA. a fim de subsidiar a elaboração do Mapa de pesquisa de preços.

Itapecuru-mirim /NIA. 22 de juúo de 2023

.rã..,>

,z-..',§'-'i

Grâ l

Jainne Lopes
Central de Compras

cs

PR--r(rr GOItES DE SOL S.\. S/\. CE\TRO _ rT.\ PE(-t Rt -luRtlt )l-{. c \p.t \. 05.6{8.69ói0(xt I _!t0

t
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.6,t8.696/0001 {0
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

16
-r$"

A Senhora.
Jainne Lopes Magalhães
Central de Compras

Cumprimentando-a cordialmente, veúo através do presente encaminhar a

lista de empresas que constam nos arquivos desta Comissão Permanente de Licitação. que

possuem Certificado de Registro Cadastral CRC, com data de emissão neste ano de

2023. no município de Itapecuru-mirim/MA. a fim de subsidiar a pesquisa de preços para

o processo referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de manutenção do prédio SEBRAE.

A lista solicitada seguirá em anexo a este oficio.

Itapecuru-mirim/MA. 26 de junho de 2023.

Atenci

daC
o
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ESTADO DO T'ARANHÁO
PREFEÍTURA MI-]NICIPAL DE TTAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-80
COM]SSÃO PERit|ANE\TE DE LICITAÇÃO - CPL

ANEXO

CNPJ N"

7+
Ã:

t

ETERNA COMERCIO E

SERVICOS LTDA

(98) 99144-9704

NOME DA EMPRESA E-MAIL TELEFON E/ FAX

ETCH CONSTRUCOES
LTDA

23.612.08210001-16 etchconstrucoesS9@gmai l.com (9E) 1247-9852

GEIVISON BARBOSA
DOS SANTOS LTDA

43.722.532IOOO145 diferencialcontabilidade: lz@gmail.com

pavittec@gmail.com

etemaconstrucoes@hotmai l.com

(98) 98253-7396

(98\ 3463-2222B B COSTA NETO 24.105.51210001-28

(9E) 9195-28631s.562.164/0001-80

VASCONCELOS
CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA
r 8.447.802/0001-00 lucianomconstrucoes@outlook.com



ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITIJRÁ MIJNTCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.69ó10001-E0
SETOR DE COMPRAS

,,.12 t

Senhor (a) ProprieuíLrio (a) /Sócio (a),

Convidamos essa respeitável organização parâ apresentar cotação para futura e eventual

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção do prédio do

SEBRAE.

Solicitamos a identificação minima da empresa em papel timbrado, além da identificação

e assinatura do representante legal da ernpresa.

A cotação poderá ser encamiúada, após o recebimento deste, pelo e-mail

ita.centradecompras@gmail.com ou pam a Prefeitura Municipal, situada na Praça Gomes de Souza,

S,N, Centro, Itapecuru Mirim,MA.

Itapecuru Mirim- MA, 26 de junho de 2023.

- Íqrr'". )eTr.D tnÉ'4eJl';\
Jainne Lope5 MagaHíães

Central de Compras

PRAÇA G,OMES Df, SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MÂ. CNPJ N" 05.648.696/0001-80

SOLICITACÃO DE COTACÃO DE PRECOS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI'NICIPAL DE ITAPECTJRU-MIRIM

CNPJ: 05.64E.696/000 l-80
SETOR DE COMPRAS

""" 
2Q

'*úc
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada pars Prestação de Manutenção-do

Prédio do SEBRAE.

ITE}I DESCRIÇAO U\D. QUA.\T VALOR

U}iITARIO
COM DBI

VALOR
TOTAL

I REMOçÃO

MANUAL,

DE

SEM

PORÍAS, DE TORMA

REAPROVEITAMENTO.

AF1212077.

M2 3,36

) RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TETHA

CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS

ÁGUAs, rNcluso tçAM ENTO. AF 07 12019

M2 140,00

3 TRAMA DE MADEIRA COMPOÍA POR

RIPAs, CAIEROS E TERÇ45 PARA TELHADOS

DE ATÉ 2 Á6uAs PARA TELHA cERÂMlcA

CAPA.CANAL, INCTUSO ÍRANSPORTE

VERTICAL, AF O7l2lt9

M, 26,OO

4 PINTURA IMUNIZANÍE PARA MADEIRA, 2

DEMÁos. AF 07/2021
140,00

CUMEEIRA E EsP PARA TELHA

cERÂMlcA EMBoçADA coM ARGAMASSA

TRAçO 1:2:9 (CIMENTO, CAt E AREIA), PARA

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07 2019

M 46,00

Mr 8,00

6 REVESTIMENTO C ICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PIACÂS TIPO TSMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕEs 2OX2O CM

APLICADAS EM AMEIENTES DE ÁREA MAIOR

QUE 5 MT A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

0612074

7
15,00

8 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-

ocÂ (LEVE OU MÉOIA), PADRÃO MÉDIO,

8OX21OCM, ESPE5SURA DE 3,5CM, ITEN5

INCLUSOS: DoBRADIçAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DE EATENTE, FECHADURA

coM ExEcuç"Ão Do FURO

FORNECIMENTO E INSTAI-AÇÃO.

zl2ot9

1,00

9 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMT

ocÂ (LEVE OU MÉDIA), 60x210cM,

ESPESSURA DT 3,5CM, INCLUSO

DOBRAOIçAs - FORNECIMENÍO E

INST

UND 1,00

l0 JANELA DE AçO TIPO BASCULANÍE PARA

VIDROS, COM BÂÍENÍE, FERRAGENS E

PINÍURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE

VIDROS, ACABAMENÍO, ATIZAR E

CONTRAMARCO, FORNECIMENÍO E

INSTA 7212079

1,60

UND 1,00tl PORTA DE ABRIR COM MorA HrDúuLtcA,
EM VIORO ÍEMPERADO, 9OX21O CM,

PRAÇÀ C,OME§ DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITAPEC URU MIRIM _ MA. CNPJ N" 05.648.696/000I -EO

VALOR
UTiITÁRIO

ronno rv nÉeues oE PVC, FRISADO, PARA

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUÍURA DE FIXAçÃO. AF_05/2017_P5

UND



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.ó9610001-80
SETOR DE COMPRAS

INCTUSIVE

2 1E55ÓRAC os.
ESPESSURA 10 MM,

2,20

t2 PORTA DE ENROTAR MANUAL COMPTETA

PERFIL MEIA CANA CEGA, ÊM ACO

GATVANIZADO COM PINTURA

ELETROSÍATICA, CHAPA NUMÉRO 24 " (SEM

TNSTALACAO)

24,OO
APLICAÇÃO E LIXAMENÍO DE MASSA úTÉX
EM PAREDES, UMA DEMÃO, AF_06/2014

24,O0
l4 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAs, UMA
ACRÍLICA

DEMÃO. AF osl2oll

100,00
APLICAÉO MANUAT DE PINTURA COM

TINTA úTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF 06/2014

15

24,O0

PINTURA TINÍA DT ACABAMENTO

(PIGMENTADA) ESMALTE SINÍÉÍICO

BRILHANTE EM MAOEIRA, 2 DEMÃOS.

AFO 021

UND 3,00

l7 por'rro oe truMtNAÇÃo RESIDENCIAL

INCLUINDO INTERRUPÍOR SIMPLES, CAIXA

ELÉTR|CA, ELETRoDUTo, cABo, RAsGo,

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCTUINDO

ruvrr'rÁRrn r úup AFO u2076

UND 4,00

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL

TNcLUTNOO TOMADA 10Á,/2s0v, cAlxA
ELÉTR|CA, EtrrRoDUÍo, cÁBo, RAsGo,

QUEBRA E CHUMBAMENÍO. AF 0 16

UND 3,00

INTERRUPTOR SIMPLES (1 M

1OA/250V, INCLUINOO SUPORTE E PLACA.
óDULo),

AF1 15

tFORNECIMENTO rNsÍAr-AçÃo

l9

2,O0UND

INTERRUPTOR SIMPLEs (2 M

1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

toRNEcrMENTo E lNsTALA6o.

DULOS),

At1 2015

20

UNO 4,O0

TOMAOA ALTA DE EMBUÍIR (1 MóouLo),2t

4,00UND
MPAOA TUEULAR LED DE 18/20 W, BAsE

G13 - toRNEctMENTo E lNsÍALAÇÃo

AFO 2020 PS

1)

1,00UND
23 AssENÍo sANtrÁRlo

FORNECIMÊNÍO

AF Ou2OZO

CONVENCIONAL -

E INSTALACAO.

UNO 1,00ANEt DE VEDACAO, PVC TLEXIVEI- 1OO MM,

PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO
24

UND 3,00REVtsÂo DE PoNTo oE ÁGUA TlPo 1,<
100,00M,26 LIMPEZA FINAL DA OBRA

49,75

)'1 EXECUçÃO DE PASSEIO (CAIÇADA)OU PISO

DE CONCRETO COM CONCREIO MOLDADO

IN LOCO, FEITO ÊM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM,

ARMADO, AF 2022

UND 1,00

ExTrNÍoR DE rNcÊNDlo P

CÁRGA DE CO2 DE 5 KG, CLASSE 8C.
oRTÁTrL coM

EFORNÊCIMENTO rNsrALAÇÃo

28

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/II, CENTRO - ITAPECURU MIRrM - MÀ. CNPJ N" 05.648.696/0001-E0

l3

t6

18

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PI-ACA -

FoRNEctMENTo E lNsrAl-ÂÇÃo.

)o)(

)01
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VALOR TOTAL DA COTAÇÃO:

VALIDADE DÀ PROPO§TA:

ESTA.DO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPECURU.MIRIM

CNPJ : 05.648.696/0001-80
SETOR DE COMPRÂS

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

qL
lr9 ----

FAVOR ÀSSINAR E CARIMBAR COM O CNPJ OU ENVIAR EM PAPEL TIMBRADO DA

EMPRE§A

\

PRAÇÂ GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO _ ITÂPECT'RU MrRrM - MA. CNPJ N' 05.648.696/0001-E0



3010612023. 10:24 GMA|I - SOLICITAÇÃO OE COTAÇÃGMÁNUTENÇÁO DO PREDIO DO SEBRAE

Gma il CentÍal de Compras ltapecuru MiÍim <ita.centraldecompras@gmail.com>

soLrcrTAçÃo DE coTAçÃO-lUAnUreNçÃO DO PREDIO DO SEBRAE ,,, QA t

1 mensagem

Central de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>

Pa ra : peyillqg(@gqAilGsE

".'iJ
26 de.lunho de 2023

Convidamos essa respeiúvel organização para apresentar cotâção para futura e eventual

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção do prédio do SEBRAE'

Atenciosamente,

_rl
SOLICITAçÔ.MANUTENçÃO,dOCX
44K

https://mait.google.coínimail/úO/?ik=415Íc609e&üew=pt&search=all&permthid=thread-a:t887592426383224160&simpl=msg-a:r-975613481988... 1/1

Jainne Magalhães
Setor de Compras
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B B COSTA NETO LTDA
CNPJ: 24.705.54210001-28

RUÀ BASiLIO SIMÃO, S/IP, CENTRO ITÀPECURÜ.
MIRIM/MA.

(9E) 9E23í3000 / 9834&9982 - PAVTTTEC@GMATL.COM

1t3

ENGENHA iA
É

PREFEITURA MI.JNCIPAL DE ITAPECURU-MI RIN,I/ MA

PROPOSTA DE PRf,,ÇOS

PREFEITURA MLNCIPAL DE ITAPECURU-MIRII\{/ MA
DISPENSA DE LICTTAÇÃO
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPÂL DE ITAPECURU.MIRIM/ MA
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE :

NOME DE FANTASIA: PAWTEC f,NGENEARIA
RAZÂO SOCIAL: B B COSTA NETO LTDA
CNPJ: 2,1.?05.542/ffi 0l-28
INSC. EST.: 12.491582-5

OPTANTE PELo SIMPI,ES? SIM (X) NÃOo
ENDEREÇO: RUA BASILIO SIMÀO, SN
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ITAPECURU - MIRIM
CEP: 65.4t$0fi)

DISPENSA DE LICITAÇÃO is;l:^
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: AUDITORIO DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIÀRECUry-Y-
MIRIM/MA
OBJETO: MANUTENÇÃO PREDIAL DO PREDIO DO SEBRAE RUA DO SOL, CENTRO. ITAPECURU
MIRIM.MA
OPTANTE PELO SIMPLES? SN,í (x) NÃOO

A EMPRESA: B B cosrA NETo LTDA INSCRITA soB o CNPJ: 24.7os 54uooot-28. INSCRIçÀo ESTADUAL N' l2
49r 582-5 /INC.MUN. No00l10230-78, DECLARÁ QUE:

I. PELA PRESENTE, DECLARÂMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECEIIOS LEGAIS EM VIGOR

ESpECTALMENTE os DA LEI N"8.6ó6l93 CoM suAS aIrrRAÇÔES E AS cLÁusuLAS CONSTANTES

DESTE EDITAL,
PROPOMOS A PREFETURA MUNICIPAL DE ITAPECURfT - MIRTM/MA' PELOS PREÇOS TJNITARIOS E

GLOBAT A SEct IR INDICA,DOS, MANUTEI\ÇÂO PREDIAL IX) PREDIO DO SEBRÂE RUA DO SOL'

CENTRG. ITAPECTJRU MIRIM.MA. EM CONFORMIDADE AS NORMAS DA ABNT, MEDIANTE AS

õoúIçOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO AS ESTIPULAçÔES DO

CORRESPONDENTE EDITAL DESTE CERTAME E ASSEVERANDO QUE:

r - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODA§ AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS

oS TRIBUToS E ENCARGos FISCAIS. SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E'

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS,
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
i - os sEnvlÇos, oBJETo DESTA LIcrrAçÃo, sERÃo rNIcIADos APÓs A ASSINATURA Do coNTRATo.

4 - O pRAzO bE rNÍCIO DE E)GCUÇÃO úS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REF;RÊNtIA Do EDITAL DESSE iRoCESSo oU i8o DIAS CoNFoRME CRoNoGRAMA DE ExECUÇÃo A

PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO-

I - ôur nÃo possur coMo socro, cERElrrE E DIREToRES, SERVIDoRES DÁ PryryIyIA MUMCIPAL

DE ITAPECURU _ MIRIM/MA, E AINDA CôNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU.

!tv



.&" B B COSTA NETO LTDA
CNPJ: 24.705,5421 WOt -28

RUA BÀSÍLIO SIMÃO, S/N", CENTRO ITAPECfTR-U-
MIRIM/MÂ.

(9E) 9823$3000 / 9834&9982 - PAVTTTEC@GMAIL.COM

t-t A\ /L/ \v
ENGE NI V

t
PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIzuIU/ MA
DISPENSA DE LICTTAÇÀO
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: AUDITORIO DA SEDE DA PREFEITURA MUMCIPAL DE ITA
MIzuM/MÂ

titl

OBJETO: MANUTENçÃO PREDTAL DO PREDIO DO SEBRAE RUA DO SOL, CENTRO- ITAPECT'RU
MIRIM.MA
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (8 NÃOo

VALOR TOTAL 33.OO7,11

TRIMA E TRES MIL, SETE REA]S E ONZE CENIAVOS

5 - DADoS Do REPRESENTANIE DA EMPRESA / PROFISSIONAL QT]E ASSINARÁ O TERMO DE CONTRATO,

CONFORME CONSTA NO CONTRATO SOCIAL: BOANERGES BEZERRA COSTA NETO / BRASILEIRO /
ENGENHEIRO CIVL / SOLTEIRO i CARTEIRÂ DE IDENTIDADE N' 0239186320034 / ÓRGÁO: SSP MA /

EMrSSÃO: 1ll0s/20r5 / cPF N" 036.388.45343.

6 - DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA LICITANIE: BANCO CAIXA ECONOMICA / AGÊUCIN W 3958 / CONTA

CORRENTE N'O4OOI-2,

ITAPECT]RU MIRIM (MA) 28 DE JT]NHO DE 2023

BO COSTA NETO
B B COST LTDA / CNPJ: 2{.7055í2/0001-28

RG: SSP/MA / CPF: 0163811.45!03

CREA / N' l t 16t841!3
ÁRro / RESPoNSÁVEL TÉcNIco

U



B 8 COSTA NETO TTDA
ct{Pl x' 24.7o5,5a2lm1-28
R6 Easilio 5rúo, YN , Eanro CúÍo
CÉP|6Y35@, lt pÉúu MiricMÂ
{9E) 3463-4oo4/!r823t3o(a gEilr p.üttÉ@smit..m

OÍç.rnento Sintélrco

".eÀ

Valor Uní
coÍn BI) (L)

0,00 Í

tv u5
P.:

?ftrardrEf,tE: Prplitut MúôkiDd de h2!..uru.xli.im M

otrEÍq M rüÍEl{çJO pR€ü r @ P&Olo 6 StS l

rÉraÍikr íÍ pr202r12 lltroD€soll4i @
EAL trtrwati,ir{^lÁ

CódiJo Banco DêscÍi;ào

976,1,4 StNÂPl

1@330 SrMPr

925.a1 Sll.lÂPi

UÍÉ Quànt. V.lor Unit

140

46

E 72,98

15 76.66

Ídal

o,oo

sâ7
3147

.tí116,@

2.n62O

o,í0*

0.roi

§rE *
8,41 $

8dü. a6,624
d',irr A)at

M

32

3.3

3.a

Lrn

1

2

2.1

3

3.'l

5

51

I
6.'l

6.2

6.3

6.4

71

T2

T3

marurEmçlo Pf,EÍxÀ- Do PRÊolo oo sEanÂE

REII|OçÃCÍ FETIRADAS

REMOçiO DE POErAS, D€ FORtt U ldJAL, SEM
REÁPROVEIÍAIIEI{TO, AF I 2T2O1 7

RET./lsÀO OG IET'üIrc' COBERruRA

REÍIRÂDÂ E RECOLOCAçAO DE ÍET}IA CERÂMEA
G P {Á}ül-. C,ora 

^TÉ 
DUrS ÀGUIS. ôEIUSO

tcttJEt{ro. 
^F 

07r2or9
ÍR ta^ tr€ M rtacot/PGT PoR RPÀs- c ÉRG E
TERçISp R ÍELlürc r ATÉ 2 Á6UÂS P R TE!}|^
c€RÂMtcAcâP 4À'l L,lNcl-t,so ÍR NSPORTE
VERTTCAT-. 

^f 
O7r20r9

Pí\IIURA nlÃr{E NTE PARA M OER^.2 DEMÁOS

AF O1t2t21
CUi'EEIRA E ESPGÀO PÂRA TELHA CERÀrICT
ErraoÇÁDA coi, 

^FG 
nÁssÁ TR^çO 1 29 (CUIÊNTO,

cAL E ÂRE!t). P^RA TÉL.IIADOS COta M^rS OE 2 AGU^S.
rilclLtso TR NSPoRÍEvERÍlc l.âF 072019
REVESÍHErrÍÍO§

REVESTIUENTO CERÁIIICO PÁRA PAREDES IÍTERNTS
coil Pt-âtts TPo Ésx LÍÁD EXTR IE tllGNSÓES
2OX2O CT' APTJCÁDAS EM AIEÉNIES DE ÁRFI i.TÁ'OR

AUE 5 I/F A iGIÂ ALTTJRÂ DÁS PAREOES, ÁF 612014
FORRO EÚ RÉGUAS OE F1rc. FRtSÁE, PARÂ

ÀltBiENrEs comRcnis, lt{cLuslvE ESÍRUTIJRA OE

FlxÁCÃO.^F 6120í7 PS

ÊSOUÀDRAY FERRÂgEU

ffr DE PCRT^D€ M f,lERA FRISÁDA. SEl,i.c GEVE
ou rÉor^), P^DRÀO irÉDio, 8ox2locrr. EsPEssrrR oE
3,5Cu, mr§ NCTUSO§: DOARADIçIS, MoI.ITAGEM E
INSTâ]".AçÃO D€ BAIENTE, FECHATXJÍ'A COM
EXECIJCÁO DO FURO - FORNECIiIENÍO E E,ISÍAÂCTO.
PORÍ DEM OEn P RA PtlÍtUR^ SErÉOC (LEVE Ot
MÉO§,6OX21ÉM. ESPESS|.RÀ EE 35Cn, NCLUSO
DOBRÀDICÀS. FCIRiECIJENTO E T\§TAI-ACAO,
JâNEI DE tçO nPO B SCt["^NrE PAR VpRS. @M
ÊATENTE, FERRâG€NS E PINTURÂ AMÍICORROSIVA.
EXCLUSN'Ê VEROS, ÁCABÁUENTO. ÁLZÁR E

CONTRAITARC!, FORflECSIENÍO E TTSIÁT.rcÁO
PORTÁ DE ÁARN COU TrcTâ HDRÁULrcÀ EU VIDRO
TETFER @. 90X2rO CU, E§PÉSS(R l0 ilil.
IrlcllrsrvE rcEssÓRlG. ÁF 01/2021
PORÍA OE ENROI.AR MÁNUÁI. COUEIITÀ PÊRFL UEN
CÁNA CEGA, EM ACO GALVAÀEADO @M ANTUFIA
ELETRO6TAÍICÂ, CIIAPA NUMERO 2,I . (SEM

Pll'lttlRÂ

^pucÁÇÁo 
Ê uxarENTo oE MÂssÂ úlEx E

PAREDES- LAIA DEIlÃo- Af GI2O1ZI
ÂPLICÀCiO MAMJAL [E MAS§Á ÁCRILICA EM PAREOES

ÉxrERiÀs o€ c^sr,s. uM oEMÂo. 
^F 

052017
ÁP1-|CAçÂO M NU J. OE PS{TURACOII rlfjT úIEX
ACRiUCÂ Ell PAREO€S. Dl-,^S OEUAOG Àf 06/2014
PINTI,RA TINTA DE rcAAAMENIO (PIGIÉNIÂDA)
E$TATE S*.ÍTÊICO EAlxATfiE ET UADETRÀ. 2

DEM^G. 
^F 

012@1
ststE Aa-ÊrRco

PO{\IIO OE Ltlll.UçÃO RE§pEÀrcl L NCLT.mloO
INTERRUPÍOR §IJPLES, CÀXA ELETRICÀ
ELEÍROI,JÍO. C aO,R SGO, At €AR E
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PONTO OE TOU D^RÉSO€|{CI l ltlclLIloo ÍoM oÂ
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^F 

r2r2o15
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Ín/{fA E fres MtL SEIE iE ÉE OLZ CrfÀV6
Itãpecuru Mtim - MA,2E delunho de 2021.
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B B COSTA NETO ITDA
cNP.r Í{' 24.705.542/0001-28

Ruã Basilío simão, s/N , Eairro centro
CEP:65485{00, ttapecuru Mirim-MA
(98) 34634004/ 98235-3000 êmail: pavittec@gmâil.com

,)

Edital: DlsPENsÀ

u9
P\c -:-' ^{*

v
Prcponentê: PreÍeituta Municipal de ltapecuÍu_Mirim MA

MÁNUTENCiO PREDIAI DO PBEDIO OO SEBRAE
ObFto:

REFEREÍ{CIA: SINAPI 2022á2 NÃO DESONARÂDO

b.rl: aopeatru-Mtuim/MA

o
BOll 2i,86%

BDI - BENEFíCIOs E DESPESAS INDIRETAS

re CENÍRAL
3,WÁAdministração Centrôl
1,WÍotal Ac:

DF TXSPESÀ§ FITIANCEIRAS
o,59PÁDespesas Financeiras
0,59%Íotel Df=

R|SrCOS E GARAIIIIA DO EMPREEiIÍTMENTO
o,AryÁ

o,@ÁTAXAS DE GARANÍIAS
o,97%

t,Tt%Íot lS,ReG=

L

lucro Bruto
Totdl L=

(oPTAí{ÍE DO S|MPIES

Totell=

6,160Á

6,t6%

o,34%

98fr

1,trÁ

4,5úÁ

3,23%

Pt5

CPRB

coFtNs

ISSQN

r

@

S,RêG

Of§,t votore. odotsdos .om bote no o@.dão do lcu ne 2622kori

Itapecuru Mirim - MA, 28 de Junho de 2023

BOAI'I C(X'A NETO

-MA:111618111 3

0)6 388,453 03

Página 1de 1

Et{CÂf,GOs SOC|Â§:
l,.,l,i2 A6,52%

]lip,IeÍ,i' 11,2116

Rlscos tMPRgvlsTos

TOrAt(BDtll 2t3s-1

TAXAS DE SEGUROS



V
B B COSTA NETO TTDA
cNPJ it' 24.705.54210001-28

Rua Basilio Simão, s/N, Bairro centro
C€P:65tl85-0m, ftapecuru Miíim-MA
(98) 3463-/f0O4/ 98235-3O0O email: paüüec@gmail.com qq ),

I \. I N' l: \ Â
Propon.ntr: PreÍer'tute Munldpâl de ltâpecrru-Mi.im MÂ

oôicro: MÂNUÍINçÃO PREDnT OO PREDIO OO SEBnAE

REFEREÍ{CIK SINÂPI 2O22l12 NÃO DESONANADO

loúl: ft o pca! ru- Mi àtr1/ MÀ

ADlt 23,86%

Editôl: D,sPtNsa

EICARGG S{XIA§:
tbtlâ. 86,62ré,

v€têltâ. 44,24X

A1

A2

A3

tNss

sEst

SENAJ

INCRA

A5 s€BRAE

A6 SAI,ARIO €DU

A7 , SEGURO CONTRA ACIDET''TES OE TRABATHO

A8 F6TS

3,m
8,m

3,m
8,m

ENCARGOS SOCTATS SOBRE PREçOS DA MÃO DE OBRA HORTSTA E MENSAUSTA - r{ÃO DESONERADO

GNUPOA

A9 sEcoNct
tubtotãl crupoAl l1,fl)

GRUgO B

0,86
10,91

o,10
70.26

04
OZADAS
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c2
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77,49 6,63

o,40 0,31

hàp€<uru Mirim M4 2a d€ Junho de 2023-

- l,/tA: trlü41t3-3
: Ot6,/,Aa5r!,

Página 1dê 1

cÔDtGo DEscRrçÂo HORI§TA % MEIISAIISTA X

B9

c1

TOTAT ú,6?Á 44,24%

11,ú

46,à



30/06/2023. 10:4í Gmâit - soLtctTAÇÃo DÉ corAÇÃo- MANUTENÇÃO OO PREDIO OO SEBRAE

Fl Gmail Cêntral de CompÍas ltapecuru MiÍim <ita.cêntraldecomPras@gmail.com>

soLrcrreçÃo DE corAçÃo- uanurENçÃo Do PREDIO DO SEBRAE
l mensagem ":Ú

CêntÍal de Compras ltapacuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com> 26 de junho dê 2023 às 17:43

Para:@

Convidamos essa respeiável organização para apresentar cotação para futura e eventual

confiatação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção do prédio do SEBRAE.

Atenciosamente,

Jaime Magalhães
Setor de Compras

,$ SOLIcITAçÕ-MANUTENçÃo.docx
44K

https://mait.googte.coÍr/maiuúO/?ikd15 c609e&üew=pt&search=all&pêrmthid=thread-a:r8104317600025232769&simpl=Ínsga:r91306681490 ' 1t1
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ETERNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
t N sc R I çÃo ESTA DU AL 1 2.3 8.4 5 7 Z- 6

c N Pl 1 5.562.1 64/00 0L- I o

5L
PêC,

EÉB 7

PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA
DISPENSA DE TICITAÇÃO

LOCAL: PREFEITURA MUI{CIPAL DE IÍAPECURU-MIRIÍIU }lA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FA TASIA: ETERNA

máo soctlr-: ETERTiTA coilÉRclo E sERvrços LTDA

Cí{PJ: 15.562.164lOOO1-8O

ENDEREçO: Rua Mariana Luz, no 951.

BAIRRO: CEI{TRO

CIDADE: ITAPECURU - MIRIII

CEP;65.t185-0OO

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS ESCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCTARIOS E

COMERCTAIS E, AIT'ID4 OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUIOS EM

EMBALAGENS ADEqUADAS.

2 - VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENIA) DIAS.

A EMPRESA: ETERNA COMERCIO E SERWçOS LTDA INSCRITA SOB O CNPJ: 15,562.164/0001-
80. rNSCRÍGO ESTADUAL No 12.38.4572-6. DECLARA QUE:

1. PELA PRESENTE, DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSAO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR,
ESPECIALMENTE OS DA LEI NO8.666/93 COM SUAS ALTERAÇõES E AS CúUSULAS
CONSIANTES DESTE EDITAL.

PROPOMOS A PREFETURÁ MUI{ICIPAL DE TTAPECURU - MIRIiI/M& PELOS PREçOS

UNITÁRIOS E GLOBAL A SEGUIR INDICADO9 MANUTEÍTçÃO PREDIAL DO PREDIO DO SEBRAE
RUA DO SOL CET{TRO-- TTAPECURU iIIRIM-MA. EM CONFORMIDADE AS NORMAS DA ABNT,
MEDIANTE -AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. OBEDECENDO AS

EMPULAÇOES DO CORRESPONDENTE EDITAL DESTE CERTAME E ASSEVERANDO QUE:

3 . OS SERVIçOS, OB]ETO DESTA LICTTAçÃO, SERÃO INICI,ADOS
CONTRATO.

Ruo Mdtid^d Luz, 957, Centro, ltapecuru Miíim MA, cEP 65.485-Nn - Tel,: (98) 34

A ASSINATURA DO

795.2863 CNPJ

\_.2'
15.562.1 /0ú1-80 - lnscição Estodual 723,845.726 - eterhdconsttucoes@hotrndil.com

I

I

I



I ETERNA COMÉRCrO E SERVrÇOS rrDl'--
I N SCRI çAO ESTA DUA L 1 2.38. 4 572- 6

cN Pl 1 5. 5 62. 1 @/0 001 - 80 Í o

2)
4 - O PRAZO DE INÍOO DE EffCUçÃO DOS SERVIçOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
DE

REFERÊNCrA DO ÊDrrAL DESSE PROCESSO OU 180 DrAS CONFORME CRONOGRÂMA DE E(ECUçÃO A
PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.

4. QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
IIIUNICIPAL DE ITAPECURU - MIRIM/T{A, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE
TERCEIRO GRAU.

Valor R$ 32.683,47

(ÍRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E QUAREIITA E SETE CENTAVOS).

5 - DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA / PRORSSIONAL QUE ASSINAú O TERMO DE
CONTRATO, CONFORME CONSIA NO CO],|TRÀTO SOCIAL: Adelar Ribeiro de Souza

/ BRASTLETRO / ADVOGADO / CASADO / CpF No 562.551.791{8,

6 - DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA UCÍTANTE: BANCO SIC@B/AGÊNCIA NO ,1436 / CONTA
CORRENTE NO 154I+8.

ITAPECURU MIRIM (MA) 27 DE JUNHO DE 2023.

LTDA
ro de Souza

cio Administrador

Rud Mdidnq Lu4 95L Ceatrc, tt,,pecuru Miim MA, CEP 65.4A5-@ - tel.: (98) :U63-7435/99r95.2963 CNpr
75.562.1A/(m7-8O - ln* çõo Estoduol 723.81 1726 - etemoconstrucoã@hotmoil,com

Adel

I\

4

Wúry



I
ETERNA

ETERI{A COHERCTO E SERVrçOS
LTDA
IT{SCRIçÃO ESTADUAL
123A.4572-6
cÍ{PJ 15.562. 154/O001-8O

ç6
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3,36
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ltu Éá29.
l*b 112,r*
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ETERTTA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
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I ETERNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
lNscRrçÃo ESTADUAL 1 2.38.457 2-6

CNPJ í5.562.í64/000í -80
ETERNA

Proponênb: PreÍeituia Municipal de ltapecuru-M,rim MA

ObiEtO: MANUTENÇÃO PREDIAL DO PREDTO DO SEBRAE

IEFERENCIA: SINAPI 202212 NÂO DESONARADO

Local: ftapecuru-MiimhlA Edital: DISPENSA

CREA 1í20i105467MA

§G
?t.a ' 

-se$

3,00
8,00

s

BDli 28.82Yô

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREçOS DA ilÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA . NÃO DESONERADO

cóorco oEscRtçÃo HoRlsran MENsALtsTA %
GRUPO A

INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDÉNÍES DE ÍRAEALHO
FGTS
SECONCI

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO ENFERMIDADE
13' SALARIO
LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICÁDAS
DIAS DE CHUVAS
AUXILIO ACIDENTE DE TRÁBALHO
FÉRIAS GOZÂDAS
SALÁRÍO MAÍERNIOÂDE

AVTSO PRÉVIO INDENIZADO
AVTSO PRÉMO TRABALHADO
FÉRIAS (INDENIZADAS}
DEPÔSITO RESCISÁO SEM JUSTA CAUSA
TNDENtZAÇAO ÂDrC'ONÁL

de Souza

ENCARGOS SOCIAIS;
Ho.LE 86,62

A€rÉcÉtá 44.24o/o

3,@
8,00

Subtotal GrupoA ,í,00

17,47

0,86

0,07
0,73
1,49
0.í0
10,26
0,04
&,24

A2
A3

A5
A6

A8
A9
A

B1
g2

83
84
B5
B6
87
B8
B9

Br0
B

cí
c2

c4
c5
c

GRUPO B

GRUPO C

Não incide
Não inctde

0,66
8,33
0.05
0,56

Não incide
0,08
7,84
0,03
,t7,55

11,00

3.6
0.08

2.14
0,29
8,75

6.63

0,31

ô,s4

4,24%

Subtotal Grupo B

SuHolâl Grupo C

D1

D2

D

4,52
0,11
3,64
2,ao
0,38

11,45
GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,49
REINC|DÊNCrA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉUO TRABALHADO E RE|NCIDÊNC|A 

o,4oDO FGIS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Subtotâl Grupo O 17,89

TOTAL(A+B+C+D| 86,620/o

. . 
"r"roo. 

.l 
*' u n *'* 

ffi( *MrU*r*,ú Mau,u
NASCIMENTO MEDÊIROS

cPf ut99195?6
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ETERNA COMÉRC|O E SERV|çOS LTDA
I NSCR| ÇÃO ESTADUAL 1 2.38.457 2-6

cNPJ í 5.562.1 64/0001 -80
ETERNA

ProponeÍtte: PreÍeíhita Munidpal de ltapecuÍu-lúiÍim MA

obleto. MANUTENÇÂO PRÉDIÁL Do PREDIo Do SEBRAE

IEFERENCIA: SINAPI 2022,/12 NÃO DESONARÂDO

Local : tapecuru-MirinvMA

0
BÍ]i.t 28.82%

ADTIINISTRÂçÃ O CE TRÂL
AdminbtÍaÉo Central

\- DF DESPESAS FINÁNCEIRAS
Despesas Financeiras

S, R e G SEGUROS, RlSCos E GARÂIilnA DO EÍIIPREENIXUEiITO
TAXÂS DE SEGUROS

TAXAS DE GARANTIAS
RISCOS IMPREVISTOS

LUCRO
Lucro Brulo

TRTBUTOS (OPTANTE DO S|ÍúPLES NACTONAL,

PIS

coFrNs
ISSQN

CPRB

BDI=(((1 +Ac+S+R+G)'(Í+DFXí+L)y(í {»-i

oBs

/rdli

,IT"

EditâI: DISPENSA

Total AC=

Total DF=

Total L=

Total ts
TOTAL (BDI)

CREA 11m405457M4
cÍrF 011991953-A6

5+
P\e 

--
'j9

3,00%
3,00./o

0,59%

0,59%

ENCARGOS SOCIÀS:
HoÍista 86.62%

,lensâlisla 44 24oÁ

AC

Total S, R e G= 1,77o/o

0,,t0%

0,,í0%

0,97%

6,1ôo/o

6,í6%

L

0.65%

3,00%

5,00%

4,50%

í3,í5%
28,8?/i

adolados com base no acofdáo do ÍCU tf 26Z2nO1 3

Itapecuru Mirim - MA, 27 de Junho de 2023

RC|O E SERVTÇOS LTDÁ M^fuk#**
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3010612023, 10:20 cmail- SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO Do PREoIO oO SÊBRAE

M Gmail Central de Compras ltapecuru Mirim <ita,centraldecompras@gúail.com>

solrcrraçÃo DE corAçÃo- uexureNçÃo Do PREDto Do SEBRAE
l mensagem i.r.l^

CentÍal de Compras ltapecuru Mirim <ita.centraldecompras@gmail.com>
Para: lucianomconstrucoes@outlook.com

26 de iunho de 2023 às

Convidamos essa respeitável organização para apresentar cotação para futura e eventual
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção do prédio do SEBRAE.

Atenciosamente,

Jainne Magalhães
Setor de Compras

€l soLtctrAçÕ-MANUTENçÃo.docx
44K

httpsJ/mail.google.coín/maiUdo/?ik=4157Íc609e&üew=pt8search=all&p€rmthid=threâd-â:18104317600025232769&simpl=Ínsg-a:ê130668'1490... 111



LUCIANO MATERIAL DE CONSTRUCAO
Vasconcelos Construções e Sewiços LTDA - ME
CNPJ: 1 8.447.802/0001 -00
Rua Urbano Santos no 71, Bairro Centro
CEP: 65.485-000 - Itapecuru Miim
Contato: 98 - 99144-9704 - E-maíl: lucianomconstrucoes@outlookcom *" 5t

CARTA COMERCIAL

PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE ITAPECI.]RU MIRIM/MA
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
MODELO DE PROPOSTA DE PR"EÇOS
DISPENSA DE UCITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA
Edital no Ol
Tipo: Menor heço por ltenL

objeto: MANUTENÇÃO PRmIAL DO PREDIO DO SEBRAE

VALOR GLOBAL RS 32.807,31
(TRINTA E TRES MIL, SETE REAIS E ONZE CENTAVOS),

Conta da empresa: Banco do Brasil, Agência N" 0562-2, Conta Corrente N"
35.820-7 / Vasconcelos Consfuções e Serviços LTDA - ME / CNPJ:
18.447.8O2/O001{0.

Atenciosamente,

Itapecuru Mirim (MA) 28/06/2023.

Vascon Cons LTDA - ME

-\5:J

S

CNPJ: 1 8.447.802/0001-00
Manoel Luciano Melo Vasconcelos
Sôcio Administador
(RG no 054736399 GEJUSPC/MA - CPF no 851.056.943-68)



94219 StNÁPr

IUCIÁIIO I{ATERIÁL DE CONSTRUÇÂO

RENRÁDA E RECOL@AÇÀO OE IEIHÁ C€RÁTTÉÁ
cÁPAaÁital. @r 

^É 
uJAs ÁGUAS, lNct-(§o

tcÀllENTo ÂF o7l2019
ÍRAMÀ DE MÁEIÊA @IIPOSÍÀ FTCR RIPAS. CAIBROS
E TERÇAS PÁRÁ TELl.i D6tE^É2ÁqJÀSPÂR
TELHA CERÂMICÂ CAPÂ€ANÁL II.ICLLTSO TRÂI6PORTE
vERÍtcÂL aF 07/2019
PINIURÁ IM('NIZÁNIE PÂRÂ ÚAO€IRA, 2 O€i'ÃOS

CUMEEIRA E ESPIGÀO PARÀ TELIIA CERÀI'ICÂ
EllBoÇÂoa coM AFGAMÂS§À TRA@ 1 2.9 IOMENIq
caL E aÂElÂ), PAR TEI}IADG COll U^rS E 2 ÁGU^S,
ç.ICLUSOÍR ISPORIE VÉíiTlcÂf aF 074O19
iE\rEsr*tato6

REVESNUENIO CERÂMI@ PARA PAFE*S INIERÀIÁS
ClU PLÀCÂS IPO ESUALÍADA EXIRÂ E OIIIEi6óES
2OX2O CII ÂFLICáDÁS EI' ÀUBENIES E ÁREÂ ÍÀOR
ÔUF 5 IT A MFIA ALTI NÂ DÂS PÂREDFS AF ffiI,O1'
FORFO EM RÉGUAS O€ PVC, FRISAOO. PÁRA
AMBIEiYTES @MERCIÂIS IÀICTIÀSIVE ESIFII,ILTÁ DE
FrxÂcÁo aF 05/2017 P§
ESOTIÀDR'ÀA/ FEEIA"EÍ

PONTO OE TLUUTN çÃO RESTO€NCr^| $tCtUrÀDO UN

INIERRUPTOR SIUPLES, CAIXA ELÉTRICA,
ELETROOUIO, CÀEO, RÂSGO OIJ€BRAE
CHI]II&ÀUENIO 

'EXCIUINID 
TUMINiRIÂ E úT|PÁDÁI

POMIO OE TOT.AOÂ RESIEiIO^L lt'ErtniE TOII OÂ tN
1OA/25OV, CÂXA ELÉTR|CA ELETROoIJTO CiAO
RÀSGO, ot.ÉBRA E CIi,MB MEÚIO Âf 01'2016
TNIERRUPTOR SrUH€S í rrcrg.JLo) 1O^,ãOV. UN
lniCtUIN@ S(FORÍE E PLÂCA. FORiGCIMENTO E
í.tsiTAt cÃo ÂF t2l2q§
lNtERRr.PrOR S|MÍ{€S P MóCI,-O§), 1O^/25OV, rrr
INCLUINOO ST,,PCÊIE E FtÁCA . FO'iNECI"E{TO E
h§Ía! cÃo aF 122015
IOI'ADA ALTÀ OE EIIBJTIR (1 MÓOiXO),2P+T1O À UN
$ICLUINOO S{,PORIE E P[rcA , FORNECIMENTO E
TNSTALÂCÀO lr 1ZZ|I5
úMpaDÁ ÍrrBUrÂR L-Eo E 18/20 W BÂsE Gr3 - uN
FORNECIMEN'O Ê INSÍALACÀÔ AF
srsÍE r sÂMrÁiro

21.57

27.27

27,7â

36,r2

3469,20 íí,853i

I 6'15,52 4,921{

22t d q7a*

747 52 2,29*

O',EÍC

IEEiTXCI}

I

2

21

E

31

vacaollaalc Coístrü6s6 e sêÍvles LIO -XE ,:_

CLPt: IAÍ47,EO2/OOOI-OO

Rúa Uôano Santo6 no !! Balrío Canúo

cE* 6§.485-000 - úáp€cunr lllÍlm
Cootatc qa - 99114{frc4 - E{háiL lüdâôotlrcoo9trü<oa6edrüoolücom

Prêfênuta Múni.ipil de ltapê.uru-Hinh M^ t.Ê olspÉI§l

MAXUIEXçÀO INEOAT DO PRÉDÍO OO SEA§AE

sr ÂPr 2o22lr2 nÁo DEson^Ê^m
,topEuÚ-unin&A tll( IÊosgrlÀli:

fiqisà a6,6e9
z33á!Á t.gÉnú 4421.Á

oÍç.t'l íÍo si.úái@
C'ódigo B.r*o Dê..Íição Und Qu.nL V.loÍ tHl V.hí Unil

c.m 801
x m,'Et.çÃo FiEq! oo tilo(, oo aElRtE

10,2á

19 76

111,14 2 a&9,34 34196

93 44

98.01 1 470,15 4.4 %

O

7.4,* z.la%

1 261 .76 3,85 9r1 979,1a 1 261,76

90ô20 srNApi

0@37518 STNAPT

RA,OCÀO/ FEnRÀD S

REMOçÃO DE PORÍAS, O€ FORIIA MANJAL. SEM
REAPRO!€Í!.IIIEMÍO AF 12'2017
REVTSÀO OÊ tÉÍÁm' CôaEtrut

7,96

15,3'r

ú,27

(?')

a+ao o,lo,a

tt,lGoÉo a{@ i
2766 1Io a.,B !a

aô

336

,.

r.6

i2 Ít

32

33

34

5r

52

Lr,t

ú,t

(À

53

(IT DE PORTÁ DE T'ADE'R.A FRISADA, SEMI@A (LEVE
otJ MÉUA}, PADRÁO TÉDlq 8OX21OCM. ESPES§.RA
D€ 3,5CM, rÍÊNS [{CLL,S6 CDEnADçAS, úOí\ITA6EM
E riETÀáçÃO E AÂTEr{TE, FECSAC{RÀ COU
FXFctTjO DO rtRO - rOqnECtM€MTO F rttsiÍÀ Ác"ÃO
PORTÁ 0E MÁDE|ÊÁ PÂRA PlMÍttA. SEMTaCA (LEVE
dJ rrÉoÁ), 6ox21ocL. EsPEssLrRÁ o€ 3,5crr, lÀrcll§o
OO€RAOICAS. FORIIEC'MEÚÍO E h§TALACÃO
JATELA DE A@ nPO BÂSCttr NIE PÂRÂMmOS. @U
BATENTE FERRAGEÀs E PINTI'RA ANTICOÊNO§NÀ
EXCLUSÍVE VTDROS, ÁCÂ8Arr€ÀÍIO, ÂtE^R E
@..IIRÁMAR@. FOFÀE'IIENTO € IÀ§ÍÂIÀCÂO
PORIA DE ABRIR @t' MOTA HIORÁULICÀ EM VIORO
ÍEMPÊRÃDO, 9OX21O C!I, ESPE§SURA 10 MM
i\rrLsrvÉ acEssóRÉs aF 01/202í
PORTA OE ENROLAR MÂ.M]AL @MPTEÍA PERFII MEIA
CANA CEGA EM A@ GÀ].VÂNEÂDo @$ PINÍURÂ
ÊLEÍRGTATICA CHAPA M]IIEFIO 2' " íSEM
Pf.TT'iA

29t,6-/

7ú,70

í.833,04

57.1,16

375,72

1.n2t,73

2.361,37

739.€a

375,72

1 637 S6

2361,37

1627,14

7,20 96

ô

61

62

63

71

;2

55

73

i5

16

!0,64

14,97

15,00

13,69

2310

19 28

.r9,32

2,2

21

ío0

24

8&195 SN A

s6130 srNÁPr

a84t9 SrN tr

102220 SrNÂPr

APLTCAçÁO E LIXAIIENIO O€ ttÀSSA úTÊ( Ell dt
PARQ€S UnÂ ÉMÀO ÁF 0620.rir
ÂFLrCÂçÃO MÀMJÀI OE MASS 

^CRiLrCÁ 
Erí PAREDÉS ,rP

EXTERN § E CáSr§ UrrA O€MÃO AF O5r2o17
aFUCÁçiO LÁNU[ E€ PrMÍt'Rl @ir ÍNÍA úrE( íi
ÂcRÍLtc Eta PAREES. OJAS oEr,ÁôS 

^F 
06/2014

PINTLTRÁ TINÍA O€ AC BAUENTO (PIGUENTADÀ) ri
ESMÂLTE SIi..ÍÉTI@ BRILIIANTE EU MAD€IRÀ, 2

ltltrEu EÉrflco

arra,oa ro,Gl *
?8,56 1 m *
568.40 1,73 *

1 928.m 5.34 !i

463,@ 1,41!a

4128

93r4'r

cl§3

91969

91992

t00eo3

SINAPI

137'!3

167,38

25 é3

<to,31

38 28

2A 4i

862,41

93.25

103 8a

197 24

ra6,oa

176,05

ã5,61

32.75

51.92

ilg 31

36,67

1.t08,,lo

529,95

§,í t(

2.63 t6

0,@ 9t

tja5(onCel05
e Serv(os IIDA

:4onoel Melo Vosconcelos
;<ócio Administrativo
C2F: ii51.056.943-68

""r=$#;,};,*u.'



,^L C€ J

^§SENÍO 
S^MrÁFrO @itVEÀGOôr t-

FORNECúIENTO E S§ÍÁt C O. ÂF 0r/2020
ÂJ€L DE VEDACâO. PVC FLE(VEI. 1OO MII, PARA
SAIDA É BÂâA / VASO SÂ'{T',RIO
Rs'êao dê po.io e ágÉ riD r

!]EA\r@ CoalFtErÉtaÍ ES

EXECiJçÁO DE PASSEIO (CÁLÇAOÁ) ol] PISO DE

@lrcREÍo @M coôrcRÊto llotDADO lN LO@, FEíTo
EM @RA ÁCÂBA| €nIrO @Àr\€Àroot/ l_ ESPE§SUAÁ
6C{ AR|T|ADO AF 03,l(y22
TIIIPEZÀ FINÁI OA OBRA

trgtEr oÊ @raaE 
^ 

rrcÊrDro

EXnNiOR OE NCÊ\DIO pmÍÁÍL Côn CÁRGÀ CE CO2
DE 6 KG. CT}SSE EC FORi&IMENÍO E INSÍALAÇTO
ÂF 1{v2020 PÉ

36,@

12,O3

,&ro*6(Lnl6!

ô2

a3

91

t0

101

060fi34 srMPr

1204 oFiSE

í5,49

34 62

UN

a

91

26 88

711 ô9

5@,4 17,f4 \
50,76

1m

L'\'

?Ét2 00

,ía,?e

916 79

1,12.Á

\L*
2,799^

É,afo,2a

32.80?.31

IRINTA E OOIS MII. OITOCfIVIOS E SEÍf f,EAIs E 
'FIIVIA 

f UM CEIITIYOS

Itâpecuru Mrrim - MA, 28 de luflho dê 2023.

Cttl-
Raimuncjb Nonato LoPes. JunloÍ

*f*"+*jid:Êi":.:'.í'i*i."
lLÀlE/MA:19O

1

3

106.16 5 3aA 6a 1ô.43%

3,36

,1,/,\



tualaNo {^rrRlÀL o€ corgxu(Io

veft.lc cGuu<Ls . s.Etc tTD - xt
EIP.} lAa47rO2/DOO1{X'

au lrõs s.ntG ll rL aôtro cdlro
ClÊ 66IA§.000 - Il.r..!E Lilú

cffLlcs -9t(4{m4 - ftult lEtltftoclrEGa@ü@L.ú
9íoDoaant.: p4rertlh rru dDãrdê k.D*ur.Mrnm M^

oHato: v^NUIaN(ÃoraEDlÁLooeRtDIo0osEaiÀE
hErErEí{ct : slNÂpr 2o22f2 n^o DtsoN^PÁDo

LocoL ltooecuru Minú/MA

Pà. 69't3s I

Cíonoqíama Físi.o ê Finân.êiro

Ilem

I

z

3

5

6

7

a

AN DTÀS

100.@%
000

60 DIÁsl)ê.crlÉo

g nw: çIo geEDul Do PREDto oo
SESRAE

REI4OçIO/ nm8 Ol5

R€VrsÃo DÉ TEut^oo/ co8EFIUn

NEVÉSIIMTI{TO5

ESQlrlDf,rÂs/fÊRR 6tg

PlíIIux

slÍElt ttÉrf,tco

stÍEit^s t{rÁuo

stRvIço collHruErrÀREs

SIÍTMA OE COTBÁÍE A II{TTil DlO

1oo,00I
0.00

100,00*
3rr4o

100,00i6

1L1óO50
l0q@$
2.4?S''

r@,@16
7b\qt
1@.t o!É

3â',1r.ú
úo,m%
!934.40

t00,0096

--J!§ff!.t@,0d,6

-2A1,tL
r@,00t*

-12É14.
50.00* 50.00*

4.@
100.00I

100.00%

L938.40
lorr,ooa 100.00%

ú5.E4-IiL!4
100,00!ó

5.420.óA
100,00%

916.79

t@,00%

-§§iorÂ!@.00%

-túJg'
ã5599

Po.c.nt.9.6 ÀdmoLdo

7445$
24,tá32

24é32

8.38199
100,o%

32.807,31

10

ItapecuÍr, Mirim - M4,28 de lunho de 2023.
fnrxü Ê 00Is talr, oÍÍoc€tÍTos E sErr nÉals [ ÍRrNrÀ t uM cENÍÂvos

aoNsreu(lo

.*,*§),#,i,#'
^'o^"t''o' t*



Vas€oncalos Constuçóes e $rviço! LTDA - E

Ct{PJ: í 8./t t7.8020001{0
Ru. Uólno Santos no'll, BâkÍo Cên[o

CEP: 65.48S000 - ltapecuru líidm
cont8b: 98 - 99í44-9704 - E+nail: lrcianomconrtrucoe@ouüook.coir "i,}À

6a

Ed .I: DISPENSÂ

LUCTANO Í{ATERIAL DE CONSÍRUÇÃO

ancaRcos soclÂrs:
HoÍitle 86,ô29

Lrit.lid. {,í,2í%

RetuiUb t uniipal de ltap€{rru-1,*im [4Â

MANUTENçÂO PREDIÁi. OO PREDIO DO SEERÂE

§NÂE 2ü22lí2 NÁO OESOflARÁOO

Itryqrru-lúinNA

0

BDI: 23,880/6

AC CETITRAL

AdmiÃbhaçto Cênhal 3,00%

TohlÁC= 3,000ó

DESPESAS FINATICEIRÀS

0,59%

Íot l 0F= 0,5v/"

SEGUROS, RISCOS E GARÂ}IÍIA DO EMPREETOIf,ÉNÍO

TAXAS IE SEGUROS 0,40%

TAXAS DE GARANTIAS 0,40%

RISCOS IMPRÊVISÍOS 0,97%

TotrlS,ReG= 1,n%
LUCRO

Lúcrô &üto 6,16%

Tot lL= 6,1670

I TRIBUTOS (OPIAITE DO ST PLES NÀC'OiüL)

PIS 0,34%

COFINS 1,60%

3,23%

CPRB 4.50%

Íot lts 9,ô7vo

BDt=(((Í+AC+S+R+GX1+0011+L»(1-0)-1 ÍoTAL (BD0 23,8670

DF

tbspesas Fhancoiss

OBS: yalôÍ€6 ádolâdos com b§e no eodfu do TCU n' 2ô22nü 3

LUCIANO MATERT,Àj- DE COI{SÍRUçÂO

Itapeqrru Mirim - MA, 28 de Junho de 2023.

lrâEd trÉfu,o 
'tâb 

Yôconaêbs
â.g*fj,io,Úniiffiito

,REF!
,PEF'

ctr ü1056943j,

R\ ,',t-t
Raimundo Nonato Lopes Juniol

Ensenhel.o Ciwll
a()..1FÉA: 11O 318.770_A

Téci co eÍí Életrotec"r'a
CRTO2. <É-rãêq..j34

loArÉlMA:19O
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TUCIANO MATERIAI. DE

cNP, N' 24.705.54210001-28

Rua Besilio Simão, S/N , Eairío Centro

C[P:6í85-0O0, ltâpecuru Mitim-MA . jíct

6q;
Progon.Í .: Prefaitrrtâ Municipâl de ltáp€oJrü-Mirim MÂ

ObFtO: MANUÍINçIO PREDIAL OO PREDIO DO SEBRAE

RÉFEiEÍ{CIA: SINAPI 2022112 NÃO DESONARADO

Lo@t : ltapccuru-Mítilt/MA

BOlt 23.86%

Edital: DI5PEN5Â J
ENCÁRGOS SOCIA§:

HolBt 86,62
ú.lÉdtn 44,24%

A8
A9

D1

D2

háp*uru Mirim'MA,28 deJunho de 2023.

Moõo.l túioú M.loy@@b
P @p.i.tô.io Aíhn in stoti@

eF: ASr.O5Agaaa

.u$,#!I,:i '

ENcARGoS socrArs soBRE pREços DA MÃo oE oBRA HoRrsrA É MENSALTSTA - NÃo DESoNERADo

A1 tNss

A2 sESt

STNAI

INCRA

STBRAE

A6
SEGURO CONIRA ACIDENTES DE ÍRABAI}IO
sAúRro EoucAç,Ão

3,00
FGTS 8,m
sEcoNcr

A

B1

B2

Não in ide
Não incide

B3

Subtot.l

R€POUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

ENfERMIDADE

B4 13e saúRro 10,91 8,33

o,o7 0,o585 LICENçA PATERN!OADE

FALTAS JUSTIFICADAS o,73
1,49OIAS DE CHUVASa7

B6

88 0,10
89

0,56

7,U

Nâo incide
0,08

810

AUXILIO ACIDENTE DE TRABAT}IO
FÉRlas GozADAs
SÂLARIO MÁÍERNIDADE o,o4 0,03

B

c1 AVISO PR O IND€NIZÀDO

BSubtot.l

4,52

IE

3.46
o,08c2 AVrso PRÉvro TRABALHADo o,17

c3 2,18
2,14c4

o,38 o,29c5 lNoENlzAçÃo ÂorcroNÀt-
c 8,15

6,63OÉ GRUPO A SOBRE GRUPO 8 77,49

Subtotâl

REINCI

REtNooÊNoA DE GRUpo Â soBRE Âvtso pREVro TRAaAt HADo E RErNooÊNclA oo FGTS soBRE

avrso PRÉvro r oENrzaDo
0,31o,40

D Subtotll Grupo D 17,a9 6,94

E

-ril

rtil

Página 1de 1

MENSAUSÍÀ %

3,00
8,m

coDtGo

,.--v
4/,l

GNUPO 8

10,26

7l,87
3,95
o,86

.iÉnns 
(rioenrzcDÀ,

'DEPósrTo 
REscrsÃo sEtr,t tusr,c cÂusa .L 4& |

.3,L1

É



ESTAOO OO MARÂNHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU i'llRlm' A

sEcRETARTA i'IUNTCTPAL OE AOiTINISTRAçÁO, PATRIMONIO E RECURSOS HUtIANOS

MAPA OE APURAçÁO DA PESOUISA OE PREçOS

OBS : Mdw eloborudo conÍorne Pesquisa de feço jü o o Fornecedores.

preços (https://www,bâncodepreros.com.br/) e Slstema de Acompanhamento de Contratações do Tíibunal de Contâs do Estãdo do Marânhão _ SINC_Contrata (https://

ITAPECURU MIzuM,28 DE JUNIIO de 2023

,.]. ,,1 I ((. .)_
Jalnne Lop€! Magtlhl.a

Cêntralde Compes

Matricula n' 7529-1

ê\oÉ\u
\

OBJETO: CONTRAÍAçÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçO DE MANUÍENçÃO DO PRÉDIO OO SEERAE

( NIJ r3.,14?.30rsx,r.0CNPJ: 15.562.164/0ü) l -E0( NPJ: 24.705.542/lXXrl-2E

v^scoNcElos co sTnuÇôfJ E

SERVIÇOSLTDA.ME
EIDRNA COMÉRCIO E §ENVIçOD

8 A ('OS'I'A NETO I,'I'DÂ

1,00
COXTRAÍAçÀO OE TMPSTSA ISPTCIALIZAOA PARÂ

ESPTCIÂLIZAOA PASA PAESTAçÃO DE SERVIçOOE

MAtiUTEN(IO DO PRÍOIO DO S€BRAE,

@ E@@ @

t@II @I

CTNÍRAT O[ COMPRAS

((

uNll ntot8úrrFrc çÀo

RÍ 32.832,63R$ lJ.fil?,l IÍOÍAL

F,"*r-

1



ESTADO DO MÂRANHÂO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó48.696/0001 -80

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔIVIO E RECIJR§OS H

66
.J

MEMO N" 168.8

Itapecuru Mirim-MA,28 de juúo de 2021.

De: JÀINNE LOPES MAGALHÁES-Central de Compras

Para: Luciano da Silva Nunes - Secretririo Municipal de Receit4 Orçamento e Gestão.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente a contratação de empresa

especializada para prestação de serviço de manutenção do prédio do SEBRAE'

Seúor Secretario,

Veúo atraves deste, encamiúar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente

a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção do prédio do

SEBRAE.

Atenciosamente,

JAINNE LOPES MAGALHÃES
Central de Compras

Matrícula n' 7529-1

PRAÇA COMES DE SOUZÀ S/N, CENTRO - TTAPECURU MIRIM MA. CNPJ N" 05.648.696/0001 -80
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Mernorando n" 106/2023-SEMROG

Itapecuru-Mirirn/MA. 28 de junho de 2023.

A Senhora.
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do IMunicipio

Assunto: Solicitaçào de Dotação C)rçamentária.

Senhora Contadora.

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de manutenção do prédio do SEBRAE. solicito de Vossa Senhoria Dotâção

Orçamentária referente ao menor valor encontrado para a presente dispensa de licitaçâo. o qual

está descrito no Mapa de Apuração da Pesquisa de Preços.

O menor valor ofertado, dentre as empresas. foi de RS 32.683.47 (trinta e dois mil.

seiscentos e oitenta e três reais. quarenta e sete centavos), a ser custeado pela Secretaria

Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos.

Atcnciosamente.

Luci va Nunes
Secretário Munici ta. Orçamento t Geslão

Praça Comes de Sousa. s/n" - Centro. CEP: 65.485-000 ltapecuru-M irinr-MA



ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUN]CIPAI DE ITÀPECURU MIRIM .

SECRETARIA MUNICIPÀI DÀ RECEÍTA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648 .696 / O0O7-80

cERflDÃO N'347t2023

6Y
é

I
Ao Sr Luciano Nunes
Secretário Munici lda Receita, O ento e Gestão

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 1422510, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar
Federal no 10'l , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 32.683,47 (Trinta ê dois mil, seiscentos e
oitenta e tres e quarenta e sete centavos), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( x ) Valor náo reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 28 de junho de 2023

crrl" H"rffi"u Mariano
Contadora Geral
cRc 14225tO

Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção do prédiodo SEBRAE para atender as
demandas da prefetitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

ORGÃO 04. SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

0401- SECRETARTA MUN DE ADMTNTSTRAÇÃO

PROJETO/ATIVIDAD
E

04 122OOO2 2.006- MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO SECRETARIA
MUN DE ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO
DESPESA:

DE 3.3.90.39.00- OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS PESSOA JURtDtCA

FONTE RECURSO í 5000oo0oo- REoE|TAS NÃo Vt Í\lcr.JLADAS DE IMPOSTOS

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N'.: 05.648.696/0001-80
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO ," 69

\'q9^
ATTTORIZAÇAO

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa especialiTada Para
prcstação de serviço de manutençâo do prédio do SEBRAE. e pela condição de ordenador

dc despesas conlormc consta no Decreto Municipal n' 030/2022. AUTORIZO a

realização de processo de Dispensa de Licitacào do objeto acima citado. para atender à

demanda do município de ltapecuru-mirim/MA.

A presente contratação justifica-se, uma vez que a toda a edificação está

su.leita ao desgaste ao Iongo da vida. causada pelo tempo. denominada de desgaste natural.

e quando a edificação não é adequadamente conservada, a degradação é acelerada até o

conrpleto sucateamento do bem. Desta forma. observa-se que a manutenção predial se

torna essencial para prolongamento da Yida útil dos prédios públicos. Assim. a
contratação de uma empresa especializada pma a prestação de serv'iços de manutenção do

prédio do SEBRAE é uma medida fundamental para garantir a conservaçâo. segurança e

funcionamento adequado das instalações da organização.

0 prédio onde irá luncionar a sala do emprecrdedor é um paÍrimônio

importante para o mturicipio de ltapecuru-mirim/MA e deve ser mantido em boas

conclições. A manutenção adequada ajuda a evitar deterioração prematura. o que pode

resultar em custt»s signilicativos de reparo no Í'uturo.

Na condiçãct de ente público todos os processos de contratações e realizações

de despesas relativas às atividades do Município de ltapecuru-Mirim/MA, dcvcm ser

praticadas estritamente sob a égide do regime do Direito Público. em que se aplica em

especial a Lei 8.666/9i. a Lei 4.32O164. a Lei de Responsabilidade Fiscal e nonnas

específicas do'Iribunal de Contas do Estado do Maranhão. Tribunal de Contas da União

e demais órgãos de controle intemo e extemo.

Na qualidade de ordenadoÍ de despesas. declaramos. para os eleitos do inciso

ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal. quc a

despesa especiÍicada pelo objeto acima tem adequaçôes orçamentaria e linanceira com a

Lei orçamentaria Anuat (LOA) e compatibilidade com o Plant-, Plurianual (PPA) e com

a [.ei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). contbnne ceÍidão de dotação orçaurentária

prcserúe aos autos deste processo.

Foi escolhida provisoriamente a empresa ETERNA COMERCIO E

SERVIÇOSLTDA.CNPJN.l5.562.i6410001-S0poisatravésdapesquisadepreços
entre as empresas que já possuíam o ccrtihcado de Registro cadastral - cRC - no ano

de 202i. l'oi escolhida a de MENOR PREÇO para o que foi proposto'

Sabe-se que a regra geral para celebração de contratos com a Administração

Pública e a de precedência dc licitação, porém a lei possibilita a dispensa de licitação para

outros sen,iços e compras em situações emergenciais nos casos elencados no inciso I. do

artigo 24 da Lei 8.666/S3 como se pode observar:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

C§- PJ N'. : 05.648.696/000 l -80
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GF,STÂO

>oI Ptc

^rt. 
f4. É dispensável a licitaçào \ "rls$

I - para obras e serviços de engenharia de valor até

l0o/o (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso I do artigo anterior. desde que não

se refiranr a parcelas de uma mesma obra ou

serviço ou ainda para obras e serviços da mesma

naturez.a c no mesmo local que possam ser

realizadas conjunta e concomitantemente:

Trata-se. portanto. do que a doutrina chama de dispensa de licitação pelo

valor. Nos ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012. p.581). tal dispensa de

licitação é "coerente e de todo justificável". r'ez que:

A execução de pequenas obras ou a prestação de

singelos serviços de engenlraria [tambérn as

compras de pequeno vullol são medidas simples que

não se compatibilizam com procedimentos solenes.

dotados de Í'ormalidades que só emperrariam a

atividade da administraçAo. sem !ântagem âlguma.

Como se vê. o legislador ordinário disponibilizou para o -qestor 
público a

oportunidade de adquirir bens ou contratar serviços (de engenharia ou não) de pequeno

vulto. pela via que pudesse realizá-los de modo menos burocrático. do que impô-io a todo

ritual e custos necessários de lançamento e consecução de um eertame licitatório. E aqui

vislumbrado. pois. o principio da eficiência, na sua faceta da economicidade.

Atcndidas. pois. tais exigências. autorizo a lbrmalização dos demais

procedimer.rtos necessarios à contrataçâo de acordo com as demais exigências legais.

Desta Í'orma- encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitaçâo-CPl
para as providências cabiveis.

Cumpra-se.

Itapecuru-Mirim/MA. 28 de junho de 2023.

Luci ilva Nunes
Receita. C)rçamento r Cestão

lll,,?

Secretário Municil$l
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OÊCRETO MUNICIPAL t{." O3O OE OE DE JUNHO OE 2022.

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SEC. MUN. DE GOVERí{O
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO I OrOl2O22

}L

O PREFÉ]TO DE ÍTAPECURU{IRIU, ESÍADO DO MARANHÃO. no uso de suas atÍibuições @nst uconais e na forÍna
píevista na Lei Orgânica Municipal.

COI{SIOERAIIDO o conceito legald6 oídenador de despesas à luz do §lo do AÍt. 80 do Oecreto -Lêi n- o 200/67, que diz:
'O ordemdor de despêsa é toda e qualquer autoridads de cujos âtos resultarem emissão de empenho, autorizâçâo de pagamento,
suprimênto ou dispêndio de rgcursos da União ou pêla qualêstâ respoMa."

COi{SIDERÂNDO a necessidade dê instituir a desconcentração da Administração Direta e lndireta e dos Funr;os
Municipais quanto à ord€nação ds dosp€sa.

OECREÍA:

AÉ í'Fica dêlêgada a competência c,e Ordênadorâ de Dêsp€sas da Prefeifura Municipal de ltapecuru -Mirirt/MA âo
Secr€táío Munidpal da Rêceita Orçemento e Gestzio, ficando autoíüâdo a assinar empenhos e odêns de pâgamento. âutorizâí, h omologar e
adjudicar licitaçóes, ralificar dispênsas e inexigibilidades, assinar conlrâtos, assinar bâlancêtês, balanços, orçamentos e d emais documenlos
contábeis, .econhecer dÍvidas. concêdor adianlamentos, encâminher documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais
dô Conlas do Estado € da União 6 r6píesêntar 6m conlrâtos @nvênios. acordos, ajustês e lnstrúmentos similaros-

ParágraÍo únlco. Ficâ autorizado êo oÍdenadoa de despesa, o SecÍetário Municipal da Recêitá, Orgamênlo ê Gestão. a
movimentaí as contas bancádas por meio de Gerencrador Financeiro em conjunlo com o Sênhor PreÍeito Municipal.

AÉ ? Fica delêgada a compêtência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
dê Saúde à Secrelária Munlclpal de Saúdê, fcándo autorizada â assinaÍ empenhos e ordêns dê pagamento, autodzar, homologar e adjudicaí
licil,açóes, ralificar dispensas e inexigibilidades, assinâr contratos, assinar bâlânceles, balanços, orçÉmêntos e demais docu mentos contábeis,
r€conhecêr dívidas, concêdor adiantamentos, encâminhar docum6ntos, responder diligências e demais solicitâçõ€s dos Íribunãis d6 Contas
do Estado e dâ Uniâo e reprgsontar 6m conti?tos convênios, acordos, ajustês € insbumentos similaíes.

Paágrâío único, Fica autorizâdo â ordenadoía de despesa, a SecÍetáíia Municipal de Saúde, a movimenliar as mntas
bencáÍias por meio de Gerenciadoí Financêiío em conjunto com o Senhoí SecÍetáÍio Municipâl de Receita, Orçameoto e Gestão-

Aê 3P FIca dolêgadâ ã cornpetênciâ d€ Ordênado. de Dêsposás da Socretaria Municipal de Assistência Social e do
Fundo Municipal de Assistência Social à Sêcretáriá Municapal de Assistência Social, ficando auloízada a assinar empenhos e o rdêns de
pagâmento, aúorizar, homologar ê adjudicar licitações, râtifcâr dispensâs e inexigibilidad€s, assiner contÍatos, assinâr ba lanc6tês, balanços,
oÍçamêntos ê dêmâis documentos contábeis, rêconhecer dÍvidas, conceder adiantamentos, encâminhar documentos, respondeÍ diligê ncias e
domâis solicitaçôes dos Íribunais de Conlas do Estado ê da Uniâo e representaí em contratos convênios, ãcordos, ajustês ê ins trumentos
similaies.

Parágrafo únlco. Fica aulorizado à ordênadora de despesa, â Sêcretária Municipalde Assistência Social, a movimentar
as contas bancárias por meio dê Gerêndador Financêiro em coniunto com o Senhor S€cr€tário M'rnicipal da Rêcêite, Orçamento € Gastão.

Aú /a' Fica dol€gadâ a comp€tância dê Odênador de Dêsp€sâs da S€croiaÍia Municipal do Educáçáo o do Fundo de
Manutênção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valonzaçáo dos Profissioiais da EducaÉo - FUNDEB à Secretáía Munacipal dê
EducâÉo, Íicendo eutoíizada a assinar empenhos e ordens de pagamento, aúoÍizar, homologaí e edjudic€r licitaÉes, ralifcá. dispênsas e
inexigibilidâdes, assinar @ntaatos, assinaÍ balancetes. balanços, orçâmentos e demais docl/mentos contiábeis, reconhecer dÍüd as, oonoeder
adiântamêntos, encaminhar documentos, responder diligÔncias e demais solicitaçóes dos Tábunais de Contás do Estado e da Uniã o e
represonlarem @nfatos @nvênios, acordos, ajustes € insbumontos similares.

ParágiaÍo único. Fica autorizado à oídenadora de despesa, a Secretáía Municipal de Educâção. a movimentaa ãs
contâs banãárias por meio de Geíênciãdoí Financeiro em conjunlo com o Senhor Secrelário Municjpalda Recêita, Orçêmênto o Ges tZio.

Art 5P Rêvoga-se o Decrelo Municipál n. o 029, de 03 dejunho de 2022 .

AÊ 6P Este Decrêto ênha em vigor nã data dê sua publicaçâo, reuoagindo seus efeitos à data de 03 de junho de 2022.

GABII{ETE DO PREFEIÍO U}.IICIPAL OE IÍAPECURU {IRIiII, ESTÀOO DO I'ÂRANHÃO, E 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispôê sobre delegaÉo de competências e altoÍizaÉo para ordenedores de despesas
assinarem documêntos contábêis, de licitaÉes, de prestâçáo dê contâs, êntre outros,
revogando o Dêcr€to Municipal n. o 029, de 03 dê lunho de 2022, e dá providânciás.

BEI{EOITO DE JESUS NASCIMENTO NEÍO
Prefeilo Municipâl

Assinado eletronicamente p(r Dihones Nascimento Muniz
CPF: "'-939.273r' êm 1OlOttl2O22 1ot.0t09 - lP com n': 10.49.16.49

wtÀir.itâpêcurumiriín.rna.gov.br/diarioofi cial/?id=2E5
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CNPJ: 05.618.696/000 I {0
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Itapecuru-Mirinr/MA, 28 de junho de 2023.

Ao Senhor-

Adelar Ribeiro de Souza
Represcntante legal

ETI]RNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" I 5.562.164/0001-80

ASSI-INTO: Solicitação de Documentação Juridica e Fiscal

I)rezado.

Solicitamos que nos envie. em nome do Município de llapecuru Mirim,MÂ-

Documentação Jurídica e Fiscal referente à contratação de empresa especializada para prestação

de scrviços de manutenção do prédio do SEBRAE.

Caso haja interesse desta Empresa no tocanle à prestação de serviços acima mencionada-

tàz-se necessário que seja eucamiúada a seguinte documentação Jurídica e Fiscal atualiz-ada:

o HABILTTAÇÀO.lUnÍntca:
*Cédula de ldenlidade e CPF dos sócios ou do empresiíl'io:

+Registro comercial. no caso de empresa individual;

+Contrato social:

o REGULARIDADEFISCAL:
*Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ)I

*Prova de regularidade perante a Fazenda Federall

+Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

*Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

+Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):

+Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas (CNDT)l

*Certidão Simpli{icada da Junta Comercial do Estado;

O QUALIFTCAÇÃOTECNICÀ:
* Atestado de Capacidade Técnica da empresa emitido por pessoa jurídica do direito

público ou privado. que comprove que a empresa forneceu ou está Íbmecendo produtos conr

caracteristicas semelhantes ,.ru equil'alente ao objeto do Processo:

r QT]ALIFICAÇÀO ECONÔMICO-FINANCEIILÀ:
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.*i
*Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. apre

na t'orma da lei. devidamente registrado na Junta Comercial:

*Certidão de Falência e Concordata emitida com ate 60 dias anteriores à data desta

solicitaçào:

A

Ri o
Presi (.

o

I

I
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Itapecuru-Mirim/MA- 2ti de junho de-2Ql3----'

Ao Senhor.

Adelar Ribeiro de Souza
Representante legal
ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ n' I 5.562. 1 6410001 -80

a
C

\4"
b$. p

L\

.l\SSUNTO: Solicitação dc Documentação .lurídica e Fiscal

Prezado.

Solicitamos que nos envie, em nome do Município de ltapecuru Mirim/MA,
Documentação Jurídica e Fiscal referente à contratação de empresa especiali;zatla para prestação

de sen'iços de manutenção do prédio do SEBRAE.

Caso haja interesse desta Empresa, no tocante à prestação de serviços acima mencionada.

faz-se necessário que seja encamiúada a segúnte documentaçâo Jurídica e Fiscal atualizada:

O HABILITAçÃO.TURÍ»TCI:
*Códula de Identidade e CPF dos sócios ou do empresário;
*Registro comercial, no caso de empresa individual;
*Contrato social;

r REGULARIDADEFISCAL:
+ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNpJ):
+Prova de regularidaJe perante a Fazenda Federal;

*Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual:

+Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
*Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):
*Certidão Negativa de Débiros Trabalhistas (CNDT):
+Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado;

. QUALIFICAÇÃOTECNICA:
*Atestado de capacidade Técnica da empresa emitido p.-r pessoa juridica do direito

público ou privado. que cornprove que a empresa forneceu ou está fomecendo prod

características semelhantes ou equivalente ao objeto do Processo;

O QUALIFICAÇÃOECONÔMICO.FINANCEIRA:

!./

n
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CNPJ: 05.6{8.696/0001-80
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+Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, apresentado

na Íbrma da lei. devidamente registrado na .Iunta Comercial;

*Certidão de Falência e Concordata emitida com até 60 dias anteriores à data desra

solicitação:

CS

SI da CP

iaC



ilill t ETERNA COMÉRCIO E SERVIçOS ITDA
I NSCRI ÇÁO ESTADUAL 1 2. 38. 457 2 - 6
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Itapecuru mirim MA, 29 de j >rà

A senhora
Rita Maria Gomes Araúio
Presidente da CPL.

A empresa ETERNÁ COMERCIO E SERy,ICOS tTDÁ, inscrita no CNP}

rt".L5.562.L64/N01-8Q por intermédio de seu representante legal o Sr. AdeLar Ribeiro

de Souza, Portador da C.I. n" 749942, SSP/MT, e do CPF n"562.551,.79L-6& vem,

Íespeitosamente, inÍormar que possui intergse em formalizar Contrato

Administrativo para a prestação de serviços de mânut€Írção do prédio do SEBRAE no

município de Itapecuru Mirim MA.

Assim, encaminhamos documentação jurÍdica e fisc al atualizada, conÍorme solicitaçào

de Vossa Senhoria.

IO E SERVrçOS LTDA
CNPJ 15.s62.164l0001-80
Adelar Ribeiro de Souza

cPF 562.551.79t48

Ruo Mdriqno Luz, 957, Ce,I,tro, ltopecuru Mhim lylA. CEp 65.48Ht@ - fel.: (98) 346+7435/99195.2963 CNpr
75.562.7 /WI-N - tnÍrição Enoduí,l 723.849.126 - etendconstrucoes@hotmoil.com
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ETERNA CoÍltÉRclo E SERV:ÇO9 '-TDA.CONTRATO SOCIAL i)E CONSTITU|ÇÃO

Os abaixo assinados, ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro,
casado no regime de comunhão de bens, advogado, natural de Sao ioao _ Én,
nascido em 1411111970, portadoÍ do RG sob no.749§A2 ssp/MT, e titular do cpF
sob no. 562.551 791-68, residentê e domiciliado na Avenida professor Antônio olivio
RodrQues, no. 400, Nossa Senhora da Conceição - ltapecuru Uirim _ Un, CEÉ
65 485-000, e ADRIANO HENR|QUE RtBElRo DE souzA, brasiteiro, sorteiro.
9i|rdgl9-!9!urat de Matupá - MT, nascido em 04/03/1996, portador ao nC soú nã.
037330302009-9 SESC/MA, e cpF sob no. 603.887.s23-94, iesidente e uo'nLili"áo
na Avenida Professor Antônio orÍvio Rodrigues, no. 400, Nossa senhora Ja
conceiçáo - ltapecuru Mirim - MA, cEp 65.485-000, emancipado por É"lrituãçàà
pública, registrada no Livro de Notas no 66, fls. '172-V, no cártoriodo z" oficià'àa
comarca de ltapecuru Mirim - MA, constituem entÍe si uma socrEDADE
EMPRE§ARIAL LIMITADA, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

Gláusula Primeira: A sociedade girará sob a denominação social de ETERNA
99MFIIC|O _E SERVTçOS LTDA., e terá como nome de fantasia ETERNA
coNsTRUÇOES.

Parágrafo único - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias dêpósitos e
escritório§ em qualquer parte do teÍritório nacional, a critério dos õócios.

cláusula segunda: A sede da sociedade será na Rua pauro Bogea, no 137, centro
- ltapecuru Mirim - MA. CEP 65.485-000.

Cláusula Terceira: A sociedadê tem poÍ objetivo social:
Atividade Principal:
- 4'l.2O4|OO - Construção de Edifícios.

Atividades Secundárias:
- 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
- 42.'l'l-110'l - Construção de rodovias e ferrovias.
- 42.12-0100 - Construção de obrasde-arte especiais.
- 42-22-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coreta de esgoto e
construçôes correlatas, exceto obras de irrigação.
- 43.134/00 - Obras de tenaplanagem.
- 43.99-1105 - Perfuraçáo de construção de poços de água.
- 47.44-A199 - Comércio varejista de materiais de construÉo em geral.

CÍáusula Quarta: O Capital Social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mit reais),
dividido em 200.000 quotas no valor nominal de R$ 1 ,00 (um real) cada,
integralizado neste ato em moeda corrente do país, íicando distribuído entre os
sócios da seguinte íorma:

:

Sócio
Adelar Ribeiro de Souza
Adriano Henrique Ríbeiro de Souza
Total:

Quotas
100.000
100.000
200.000

Total R$
100.000,00
100.000,00
200.000,00

t

a



20
Cláusuta Quinta: As quotas sã..r indirisír,:ers e não poderáo ser ceOida$*,
transferidas a terceiros sem o ccnseniime,rto Jo Jutro sócio, a que
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua
aquisição se posta a venda, Íormalizada, se realizada a cêssão delas a alteração
contratual pertinente

Cláusula Oitava: A sociedade terá
indeterminado.

o seu prazo de duraçáo por tempo

cláusula §exta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasquotas, mas todos respondem solidariamente pela integrarização do ..pitài.á"àr
nos termos do art. 1.052 do Novo Código Civil.

cláusula sétima: A administração da sociedade ficará a cargo do(a) sócio(a)ADELAR RlBElRo oE souzA, a quar cabe a responsabirid"o. ãür" â|"r"ir" àZsociedade, em juízo ou fora dere, podendo praticariodos os aros compreàndidos noobjeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado 
" 

á;;;;;;;d;
social em negócios estranhos aos fins Sociais.

,

a
\
{
a

cláusula Nona: os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma retirada mensar atítulo de "pró-labore", observada as dispos!çóes reguramentares pertinentes.

cláusula Décima: o exercício sociar será coincidente com o ano-carendário,
terminando em 3'r de Dezembro de cada ano, os administradore" pà.i"ião 

"ãni"=justiÍicadas de sua administÍaçáo, procedendo a elaboração d; ;;;;;,ü";"
balanço, do resurtado econômicó, cabendo aos sócios na pÍoporção de suas quolas
os lucros ou perdas apurados.

cláusula Décima Primeira: A sociedade não se dissorverá com o farecimento dequalqueÍ um dos sócios, mas prosseguirá com os remanes@ntes, pagando asociedade ou os sócios remanescentes aos herdeiros do farecido, ,ràJqüãià. a"capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecime;to. Éelaseguinte forma: 2QYo (vinte por cento) no prazo de 3 (três) *"".", ãõí"li;i;d;;,
cento) no prazo de 6 (seis).meses e SO% (cinqüenta por cento) no prào ie'il(doze) meses, tudo a contar da data do Íalecimento.

PaÉgrafo Único - os mesmos procedimentos seráo adotados em outros calsos emque a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

cláusula Décima segunda: os sócios são obrigados a reposição dos rucros e dasquantias retiradas, a qualquer. titulo, ainda queãutorizada" páfo *nirrtá ;r;;;tais lucros ou quantías se diskibuírem com prejuízo do capital.

cláusula Décima Terceira: os casos omissos neste contrato serâo resolvidos com
observância dos preceitos do novo código civil e de outros dispositivos legais que
lhes sejam aplicáveis.

cláusula Décima Quarta: o administrador ADELAR RlBElRo DE souZA, declara
sob as. penas da rei, de que não estar impedido de exercer a administraçã ó e taioparte da sociedade, por rei especiar ou em vírtude de condenação 

"ririnãr, 
ã, po,

?

\
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"Étse encontrar sob os efeitos dela, a pena cu; vedc, airCa que temporaria

acesso a cargos públicos, ou pcr crirne ía;imeniar de prevaricação,
suborno, concussão, peculato contra a economia popuiar, contia o
Íinanceiro nacionar, contra as normas de defesa da conconência, contra ai
de consumo, fé publica ou a propriedade.

te,o

cláusula Décima Quinta: Fica ereito o foro da comaÍqr de rtapecuru Mirim - MA,para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõeà orrnánt", aàrtàconlrato.

E, por estarem assim junto§ e contratados, ravram este instrumentoem 03 (três) vias de igual teoÍ, que serão assinados por todos os sócios, ;"à ;primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado d'o Maranhão, t;" ü;;;;";devolvidas aos contratantes depois de anotados.

peita ou
sislema

relaçÕes

Miarn - Ua, 20 de Abrit de 2A12.

,-r-
Adelar Ribeiro de Souza

SCICio-Administrador

t-
' :d..lm..--u'b*ràylt
Adriano Henrique Ribeiro dê So

Sócio

)t frrr,,^ 
"U suza
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ALTF-R^ÇÃo N" 0t E coNsoLtDAÇÃo ( trNi,rA1 u^L DA ioctEDAt)E EMpRESAR,a ,,*,rS?
-ETERNÀ coNtí:Rcro E sERvrÇos LTDA. - !tE-

+
I
t
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1 ADELAR RIBEIRO DE SOiJZA, brasiteiro. câsado n(, regime de comunhào de bens. advogâ
natural deSâoJoão-PR, nascido em 141111'1970, portador do RG sob no 749942 SSP/MT, e titutaÍ
do CPF sob no 562.551.791€8, residente e domiciliado na Avenida Professor Antônio Ollvio
RodÍiguês. n' 400. Nossa Senhora da Conceiçáo - ltapecuÍu Miíim - MA, CEp 65.485-000.

2 ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA, bÍasrleiro, sottêiro. estudante, nâtuÍal de Matupá - MT,
nâscdo em 04i03/1996. ponador do RG sob no 037330302009-9 SESC/MA, e CpF sob no.
603.887 523-94. resrdente e domrciliado na Avenida ProÍessor António Olívio Rodrigues, no. 400.
Nossa SenhoÍã da Concerção - ltapecuíu Mtrim - MA, CEP 65.485-000. emancipado por Escrituraçào
públca, regrstrada no Lrvro de Notas nô 66. fls 172-V no Cartóflo do 20 Oficio da Comarca de
Itapecuru Mirim - MA.

Unrcos(as) sócrcs(as) da socredade empresana timitada denominada ,,ETERNA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. - ME", estabelecida na Rua Pauto Bogea. no 137 Centro - ttapecuru Mirim - MA.
cEPr 65a85-000, com contrato soc,a! regrstrado e aÍquivado na MM Junta comercial do Estado do
Marânhào sob NIRE no 212007M347 por despacho em 18f05120'1'2 rnscnta no Ministério da Fazenda
sob o CNPJ n' 15 562 164/0001-80 resolvem assim. alteraÍ e consohdar o contrato social conforme as
clausulas e condçÕes segutntes

Cláusula PÍimeira: Ficam alteradas as atrvldades econômrcas da empresa
AÍIVIDADE PRINCIPAL:
41 2O-4i0O - ConstÍuçáo de Edrficios

ATIVIDADES SECUNDÂRIAS:
42 13-8/00 - Obras de uÍbanização -,uas. praças e cetÇadas
42 11-1101 - Construçâo de Íodovias ê íeÍÍovias
42 12-C!00 ConstÍução de ot)Ías-de,arte especrats
42.22-7iO1 - Constíução de Íedes de abastecrmento de água. coletã de esgoto ê constÍuçô€s conelâtas.
exceto obías de iÍÍ€açâo
43 13-4i00 - Obras de terraplenagem
43 99-1i05 - Perfuraçáo e construçáo de poços de água.
47.44-0,/99 - ComéÍcio vargistã de materiais de conslÍução em geral.
49.23-0102 - seÍviços de transporre de passageiros - LocâÇào de automóveis com motorista.
49 30-2101 - TranspoÍte rodoviário de carge, exceto produlos perigosos e mudançâs. municipal (locaçào
de veiculos de carga. munrcrpal)
49.30-2102 - transpoÍte rodovrár,o de carga. exseto píodutos per,gosos e mudanças. intermunicipâ|.
inteÍestadual e internactonal ilocação de veiculos de carga. inteímunicipal. interestaduale internacional)
77 11-0100 - Locação de aulomôveis sem condutor
77 32-2101 - Aluguel de máqurnas e equrpamentos para construçáo. exceto andaimes (aluguel de
betoneiÍas. tratoÍes. escavadeiras. motonweladoÍas. retroescavadeiÍ3s).

A vista das modiÍicações orã aiustadas, consolide-se o contrato social, com a seguinto rgdagão;

ADELAR RIBEIRO OE SOUZA. brasiterÍo, casado no rêgime de comunhão dê bens. âdvogado,
natuíal de são Joâo - PR, nascldo en 14!11t1970. portador do RG sob n. 749942 ssp/MT. e iitutar
do CPF sob n' 562 551 791S9 1g516sn1s e domrcthado na Avenida professor Antônio Olivto
Rodrigues. n'. 400. Nossa Senhora da Conceçáo - ttapecuru Marim - MA, CEp 65.495-000.

§t.9

ADRIANo HENRIQUE RlBElRo DE souzA, brasateiro. solteiÍo. ecrudanre, naturat de Matupá - MT,
nascrdo em 04/03/1996. portador do RG sob nô 037330302009-9 SESC/MA, e CpF sob n"
603.887 523-94. resrdente e domiciliado na Avenida Professor Antônro otivro RodÍigues. n.. 4oo.
Nossa senhora da conceição - ltapecuÍu Minm - MA. cEp 65 485-000, emancipado por Escrituraçào
públicã registÍada no Livro dê Notas n" 66 íis 172-v no cartcrio do 20 oficio da comaÍca de
,tapecuru lútftm - MA.

Í
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Cláusula Pdmeira: A sociedade giÍa sob a denominaçáo social de_ETERNA
LTOA. - ME. e tem como nome 'ie fantasia ETERT{A CONSTRUÇOES.

, r }ll'r.t'l
COíl,lERCIO E.SERVIç

Total Rt
1C0.000.00
100 000.00
200.000,00

a
lÊ

1

Eí
-Í)
Ç

Parágrafo único - A Sociedade poderá abíir fiIais, sucursais. âgenüas depósitos e escritôÍios em
qualquer paíê do terítório nâcional, a critêÍro dos socios.

Cláusula Segunda: A sede da socredãde é na Rua Paulo Bogea. no 137, Cêntro - llapecuru MiÍim -
MA. CEP 65 485-000

Clàusule TerceiÍa: A socredade tem por objetivo social
AÍIVIDADE PRINCIPAL:
41 20-4t04 - ConstÍução Ce Edrficios

AÍIVIDADES SECUNDÁRNS:
42 13-8/00'Obras de uÍbanização - Íuas. praças e calçadas.
42.11-1101 - ConstÍução de rodovias e Íerrovias-
42 12-0100 - ConstÍuçào de obrasde-aíte especiais.
42.22-7101 - ConstÍuÇão de redes de abastecimento de àgua, colela de esgoto e construçôes correlatas.
exceto obras de irrigaçâo.
43 13-4/00 - Obras de terraplenagem.
43 99-1/05 - PerÍurãçáo e construção de poços de água
47.44-0199 - Comêrco varejista de mateÍiais de construção em geral.
49 23-0/02 - Serviços de transporte de passageiros - Locaçâo de automôveis com motoristia.
49 30-2101 - Tíansporte rodoviàÍio de caÍga. exceto pÍodutos perigosos e mudanças. municipal (locaçáo
de veiculos de carga. munrcipal).
49.30-2/02 - transporte rodoviàrio de cargâ, exceto produtos peÍigosos e mudanças. intermunicipal,
inteÍestadual e inteÍnacional (locâçào de veiculos de caÍga, intermunicipal, inteÍestadua,e intemacional)
77 1 1-0i00 - LocaÇâo de automôveis sem condutoí
77 32-?101 - Aluguel de maquinas e equipamentos paÍa construçáo. exceto andatmes {aluguelde
betonerras. lratoíês, escAvaderÍas. motonrveladoÍas. retroescavadeiras).

Cláusula Quaía: O Capital Social é de R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais). dividido em 200.000 quotas
no valoÍ nomrnal de RS 1.00 (um Íeal) cada. antegralEado pelos sôcios em moeda coíTenle do pãÍs,
Íicando drstÍrbuido da seguinte formâ

Sócio
Adelãr Riberro de Souza
Adrrano Hentique RibeiÍo de Souza
Total:

Quotas
100 000
100.000
200.000

Cláusula Quintâ: As quotas sào indrvrsivêrs e nào poderáo sêr cêdidas ou transÍeÍrdas a tercerÍos sem o
consenümenlo do outro socio. a quem fica assegurado, em igualdade de condaçÕes e preço, o direrto de
preíerência para sua aquisiçào se posta a venda, Íormalizade se realizada a cessáo dêlas a alteraçào
contratual pertrnente

Cláusula Sexta. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidaÍramente pela rntegíalizaçáo do capital socral nos têrmôs do aí 1 052 do Novo Códrgo
Crvrl

Cláusula Sétima A admrnrslraÉo da Socredade caberá ao Sôcio ÂDELAR RIBEIRO DE §OUZA, ao
qual cabe a responsabrldade atrva e passrvâ da socredade. em juizo ou fora dele. podendo pÍatrcaÍ
todos os atos compreendrdos no objeto socral, sempre no inteÍesse da sociedade, ficãndo vedado o da
denomrnaçáo social em nêgócios estÍânhos âos fins Sociais

Cláuôula Oitavâ. A sociedade tem o seu prazo de duraçáo poÍ tempo indeterminado

h.
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Cláusula Nona. Os sócios podem de c,Jmur,l aLerdo, ÍixâÍ uma retiÍada mensal a titulo de:pÍÔ.lsbge--
observada as disposiçÕes Íegulamentarês peíinentes . 

. 
. .U, 

_,
Cláusula Oécima: O exercicio scclal sêrá coincidente com o ano-calendário, terminando eà'31--de/
Oezembro de cada ano, os admir:istradorcs pÍestaÍão contas iustificades de sua administraçáo.
procedendo a elaboraçáo do invenrario. do balanço, do resutado econômico. cabêndo aos sócios na
proporçâo de suas quotas os lucros ou perdas apuÍados.

Cláusula Décimâ PrimeiÍar A sociedade náo se drssolverá com o Íalecrmento de qualquer um dos
sócros. mas prossegurá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes aos
herderÍos do talecrdo suas quotas do capital e sua paÍte nos lucros liquidos apurados atê a data do
fãlecrmento Pela seguinte forma 20olo (vinte por cento) no pÍazo de 3 (três) meses, 30% (trintr por
cento) no prazo de 6 (sets) meses e 50% (cinqtenta por cento) no prazo de '12 {doze) meses, tudo a
contar da data do Íalecimento

ParágraÍo Único - Os mesmos procedimentos seráo adolados em outros casos em que a sociêdade se
resolva em relaÉo aos seus sôcios

Cláusula Décima Segunda: Os Sócros sâo obrúados a reposiçào dos lucros e das quantias retiradas, a
qualqueÍ titulo arnda que autorizadas pelo contrato, quando tais lucros ou quanhas se dislíibukem com
pÍeJUizo do capilal

Cláu3ula Décima Terceirar Os casos omissos neste contrato seÍão resolvrdos com observáncia dos
precÊitos do novo Côdigo Crvrl e dê outÍos dispositivos legas que lhes sejam aplicáveis.

Cláusula Décima Quârtâr O admrnistÍador ADELAR RIBEIRO DE SOUZÂ, dectara sob as penas da lei,
de que náo estar impedido de exercer a adminrstraçào e fazer parle da sociedade, por lei especial ou
em vtrtude de condenaçào caimtnal, ou por se encontÍaÍ sob os eíettos dela. a pena que vede, ainda
que tempoÍanamente, o acesso a caígos públcos. ou por crime Íalimentar, de prêvaricaçáo, petta ou
suboÍno concussáo peculêto contra a economia popular- contÍa o sistema Íinâncelro nacional. contra as
normas de deÍesa da concorrência contra as Íelaçôes de consumo. Íé pubtica ou a propíedade

Cláusula Oécima Quinta: Frca eleito o foro dã comaÍca de ltapecuru Minm - MA, para o exercÍoo e o
cumpÍrmento dos drrertos e obÍigaçôes Íesultãntes deste contl.ato.

E. poí estarem assrm juntos e contratados. lavÍam este instrumento em 03 (três) vtas
de €ual teoí que seráo assinados por todos os sócios. sendo a primeira via aÍquivada na Junta
ComeÍcral do Estado do Maranháo e as outras vias devoividas aos contratantes depois de anotados

t
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--"- "- '- ltapecuru MiÍrm - MA. 13 de Novembro de 2012

rro de Souza
Administrador
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AL'aERAÇÃO N. 02 E CONSOLTDAÇÀO CONTRATUÁL DA SOCII:DAD! EfpREsÀllt.\ LÍMrrAD
"ETERN^ COMÉRC|O E SERV|ÇOS LTDA. - ME*

j=,9'
ADELAR RIBEIRO DE SOUZÂ, brasileiro, casado no regime de co,nunirào de bens, advog?!g_-_
natural de Sâo Joâo - PR, nascido em 1411111970, poÍta{,or do kG sot' qo /4994? §SP/MT, e titular
do CPF sob no. 582 55'1.791€8, residente e domiciliado na Avenida ProfessoÍ Antônio OtÍvio
Rodrigues, nô. 400, Nossa Senhora da Conceiçâo - ltap€cuíu Mirim - MA. CEP 65.485-000.

2 ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA, bÍasilêiío, soltêiÍo, estudante, naturat de Matupá - MT,
nascido em 04/03/1996, portador do RG sob no. 037330302009-9 SESC/MA, 6 CPF sob no.
ô03 887 523-94, Íesidente e domiciliado na Avenida Professor Antônio Ollvio Rodriguês, nô. 400,
Nosse SenhoÍa da Conceiçâo - llapecuru MiÍim - MA, CEP 65.485-000, emancipado poÍ Escrituração
püblica. registÍada no Livro de Notas no 66, Íls. 172-V, no CaÍtóÍio do 20 OÍício da Comarca de
Itapecuru Mirim - MA.

Unrcos(as) sócios(as) da sociedade empreseria limitada denominada ,.ETERNA COMERCIO E
SERVIçOS LTDA. - ílíE", estabelecida na Rua Paulo 8ogea, no 137, Centro - ttepecuru Mirim - MA,
CEP: 65485-000, com conlrelo social rêgistrado e arquivedo na MÀ4 Juntâ Comercial do Estado dô
MaÍanhâo sob NIRE no. ?1200784347 poÍ despecho êm l8/05/2012 ê segunda altereÇáo contratual sob
no 20121910024, inscíte no Ministério da Fazenda sob o CNPJ no. 15.562.164/000 ! -80, resolvem
âssim, alterar e consolidar o contrato socialconÍoíme as clausulas e condiçôes seguintes:

,!- -?)

Árk
Sócio

Adelar Ribeiro de Souza
Adrieno Henrique RibeiÍo de Souza
Total:

Quot.s
150.000
1s0.000
300.000

Íotal Rl
150.000,00
150.000.00
300.000,00

FJ
\

\À

2

À vista das modiricagôes ora elustadâs, consolldâ-so o ContÍato Soclal, com e soguinte redação;

ADELAR RIBEIRO OE SOUZA, brasiteiro. casado no regime de comunháo de bens, advogado,
natural de são Joâo - PR, nascido em 14t11t1970, portadoÍ do RG sob no. 749942 ssp/MT. e aitutaÍ
do cPF sob no. 562.551.791€8, rêsidentâ e domiciliado na Avênida proÍessoÍ Antônio olÍvio
Rodrigues, nô 400, Nossa senhoÍa da conceiÉo -,tapecuru Mirim . MA, cEp 65.495_000.

ADRIANO HENRTAUE RIBEIRO OE SOUZA, brasileiÍo, sottearo, estudante, nâturat dê Matupá - MT.
nâscido em 04/03/1996, poÍtador do RG sob no. 037330302009-9 SESCiMA. e CpF sob í..
603 887 523-94, residentê e domicitiado na Avenida proíêssoí Antônio olívio Rodrigues. no 400,
Nossa senhoÍa da conceigáo - ltap€curu Mrrim - MA, cEP 65.495-000, emancipedo por Escrituraçâo
púb[ca. registÍada no Livro de Notas no 66, fls. 172-v. no cartôÍio do 20 oficio da comaÍca-de
ItapecuÍu Mirim - MA.

f
'\ ,§

clá-uúula PJimêi.a: A sociedade giÍa sob a denominaçáo social de_ETERNA coirERclo E sERvÍços
LTDA. - ME. e tem como nome de Íantasia ETERNA CONSTRUçôES.

Psrágr8Íg único - A Sociedade poderá abrir filiais, sucursãis, agencies depósitos e escritórics enr
qualqueÍ paÍte do teríitôrio nacional. a critério dos sôcios.

-Cláu:llg Segunda: A sede da soc,edade ê na Rua paulo Bogea, no 137, Centro - ltapecuru Miflm -
MA. CEP 65.485-000.

Cláu8ula Toícêlrâ: A sociedade tem por objetivo social
ATIVIDAOE PRINCIPAL:
41 20-4100 - ConstruÉo de Ediflcps

cláusulâ PÍimsiÍ.: o capitel social passe a seÍ de Rs 300.000,00 (Trezentos mit reais), divido em
300.00 mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, sendo R$ 100.000,00 (cem mil rêais),
lntegÍalizado neste ato em moeda coírente do país, Íicando distribuldo entre os sócios da seguinte
íorma

iy'\ \



ATIVIDADES SECUNDÁRN§:
42.'13-8/00 - Obras dê uíbânizaÉo - ruas, pÍaçes ê calçsdas.
42.11-110'l - ConstruÉo dê rodovias e ÍerÍovias.
42.12-0/00 - ConstÍução de obras-de-arte especiâis.
4?.?2-1101- Construçâo de íedes de âbastecimento de água, cole,? íle esgoto e constrrçô?s coÍrelatas,
exceio obrâs de irrigaÉo.
43.13-4/00 - Obrâs de terraplênagem.
43.99-1/05 - PeíuraÉo e constÍuçào de poços de água.
47.44-0199 - Comércio vaÍejista de mateÍiais de conEtruçâo em geral.
49.23-0/02 - Servrços de kansporte de passageirDs - LocarÉo de automóveis com molorasla.
49.30-2y0í - TranspoÍte rodoviário de carga, exceto produtos perigosog e mudênças, municipal (locaçâo
de veiculos de carge, municipal).
49.30-2102 - kansporte rodoviário de carga, excêto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestaduel e internacional (locaÉo de veiculos de carga, intermunicipal, interestaduel e internacionãl)
77 11-0/00 - Locaçêo de automôveis sem condulor.
77.32-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos paÍa construçâo, êxceto andeimes (aluguel de
betoneiÍas, tratores, escayadeiras, motoniveladoras, retroescavadeiras).

Gláu8ula Qusrts: o capitel sociâl ê de R$ 300.000,00 (TÍezentos mit reais), dividido em 300.000 quotas
no valor nominal de RS 1,00 (um íeal) ceda, intêgrâlizado pelos sócios em moede corrente do país,
ficando distribuÍdo de seguinte forma:

o," ?6
\!$

Sóclo
Adelar Ribeiro de Souze
Adrlano HenÍique RibeiÍo de Souze
Total:

Quotas
150.000
150.000
300.000

Total RS
150.000,00
í50.000.00
300.000,00

Cláusula Qulntâ: As guotas sáo indivisiveis e nâo poderâo ser c€didas ou lrânsteridas a t€rceiros sêm o
consênlimento do outÍo sócio, a quêm Ícâ assegurado, em igualdade de condagÕes e pÍeço, o direilo de" preÍeÍência para sua aquisiçâo sê posta a vendã, formaluade, se realizade a ãessâo detas a alteÍaçâo

, contÍatualperlinente.
n

.Ir- ptáusula Soxtã: A responsebilidado de cada sócio é restrÍtâ ao yalor de sues quotas, mas todos
fl .\yresPondem solidariamente pela integrelizaçáo do capital social nos termos do art 1.052 do Novo Código' . f\crvir

Cláusula Sótlma: A administraÉo de Sociêdade cabeÍá ao Sôcio ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, ao
qual cabe a responsabilioade ativa e passiva da sociêdade, em julzo ou fora dele, podendo praticar
lodos os etos comPreendidos no objeto social, sêmpÍe no intaíoase da sociedads, ficando vedâdo o da
denominaçáo social em negócios estÍanhos aos Íins Sociais.

Cláusula Oltava: A sociedede tsm o seu prazo de duraçào por tempo indelerminado.

Cláu3ula Nons: O§ sócios podem de comum acordo. ,ixar umâ retirada mensal a tÍtulo de "prô-labore".
observada as disposiçôes ÍegulamentaÍes pertinentes.

Çláu3ula oóclm.: o exeÍcicio social seÍá coincidêntê com o ano-calendário, teÍminando em 3l de
Dezembro de cada ano. os administÍadores prestaíão contes justiÍicadas de sua administreçâo,
procedendo a elaboraÉo do inventario, do balaEço, do resultado econômico, câbendo eos sócios na
propoÍção de suas quolas os lucros ou perdas apurado§.

\J

Cláusula Oácimâ PÍimêire: A sociedade náo sê dissotverá com o Íalecimênlo de qualquer um dos
sÓcios. mas pÍosseguirá com os temanescenles, pagândo a sociedade ou os sócios remanescentês aos
herdelros do falecido. suas guotas do capitel e sua parte nos lucros llquidos apurados atê a dala do
falecimento. Pela seguinte totma 20y. (vinte por cento) no prazo de 3 (kês) meses. 30o/o (finta por
cento) no prazo de 6 (seis) meses e 50% (cinqüenta poÍ cento) no prazo de 12 (dozel meses, ludo a
contâÍ da data do falecimento.

PaÉgÍaío Unlco - Os mesmos procedimenlos serâo adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação aos seus sócios.

;
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Cláusula Dêclmr Segunda: Os Sôcios sâo obrigados a reposiÉo dos lucÍos e das quantias retirada§-8 7
qualqueÍ titulo. ainda que autorizadas pelo conkato, quando tais lucros ou quanties se distribuÍ
pÍejUizo do capital.

Cláu;ula Dáclma Tgrc3ira: Os casos omissos neste contrâto se.ao resllvi'lrs cor.- ,bs9ívância dos
preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Cláu3ula Oéclmr Ouerte: O administÍedoÍ ADELAR RIBEIRO OE SOt ;ZA, declara sob as p€nas da tei,
de que nâo est€Í impedldo de exercer a admanistraçâo e razer parte da sociedade, por lei especial ou
em viÍlude de condenaçêo criminal. ou por se encontraÍ sob os êÍeitos dela, a pena que vede. ainda
que temporariamonte, o acesso a cârgos públicos, ou poí crimê Íalimenlar, de prevaÍicaçâo, peita ou
suboÍno, concussâo, peculato contra e economiâ populer, contra o sistema financeiro nacional, contrâ âs
normas de defesa dâ concorrência, contra as relaçóes de consumo. fê publica ou a propÍaedade.

Cláuôule Dácim. Ouinta: Fica eleito o foro da comarca de llapecuru Mirim - MA, para o exeÍcicio e o
cumprimento dos direitos e obígações resultantes deste conlrato.

E, por estaíem assim juntos e contratados, lavram este instrumento em 03 (três) vras
de igual teor, que serâo assinados poÍ todos os sôcios, sendo a primeira via arquivada na Junta
Comercial do Estado do Maranhâo, e as outras vias devolvidas aos contralantes depois de anotados

pecuru Mirim - MA, 26 de Novembro dê 2012

Ri Souze

Âl-^*^,.'.1
Adriano HenÍique Ribeiro de So

Sócio

( l^^,^* )^5*,.

{
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 3' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular ADELAR RIBEIRO DE SoUZA, brasileiro, casado no regime

de comunhão de bens, advogado, natural de Sáo João - PR, nascido em 1411111970, portador

da CNH, RG: 0007í954070 DETRAN/MA, CPF: 562.55't.79í -68, residente e domiciliado, na

Avenida Professor Antônio Olívio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Concêição, no

município de ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, neste ato representado(a)

pelo(a)Procurado(a) CLEIOY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador,

natural da cidade de ltapecuru Mirim - MA, data de nascimento O4l05/'1985, portador da

Carteira de ldentidade Profissional: n" O12176, expedida por CRCiMA e CPF: n" 982.654.903-

72, residente e domiciliado na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n,

Aviaçáo, CEP: 65.485-000 ê ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Matupá - MT, nascido em 04/03/1996, porlador da cédula de identidade,

RG: 037330302009-9 SSP/MA, CPF: 603.887.523-94, residente e domiciliado na Avenida Professor

Antônio Olivio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da ConceiÉo, no município de

Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485000, neste ato representado(a) pelo(a)Procurado(a)

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador, natural da cidade de

Itapecuru Mirim - MA, data de nascimento 04/05/1985, portador da Cartêira de ldentidade

Profissional: n' 012176, expedida por CRC/MA e CPF: n' 982.6il.90372, residente e

domiciliado na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n, Aviação, CEP:

65.485-000, Únicos sócios quotistas da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA - ME

com contrato social arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob NIRE no

21200784347, em sessão de 28111120'13 e no CNPJ sob no 15.562.164/0001-80, estabelecida

no município de ltapecuru - Maranhão, situado na Rua Paulo, no 137, Bairro centro, CEP:

65.485-000, têm entre si justos e acordados o que segue:
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ct-Áusut-l pRIMEIRA: ALTERAÇÃo DE ENDEREço. A Empresa que vinh a exercen uas

atividades no endêreço situado na Rua Paulo, no 137, Centro, ltapecuru Mirim, Estado do

Maranhão, CEP: 65485-000, passa a Íazê-lo no seguinte endereço Rua Mariana Luz, 951,

Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000.

CúUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

O Capital da sociedade que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000

(trezentos mil) de quotas de capital, em moeda corrente nacional, totalmente subscrito e

integralizado da seguinte forma, R$ '150,000,00 (cênto e cinquenta mil reais) dividido em

150.000 (cento e cinquenta mil reais) de quotas de capital intêgralizado pelo ADELAR RIBEIRO

DE SoUSA e R$ 150,000,00 (cem e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cem e cinquenta

mil reais) de quotas de capital integralizado pela sócia ADRIANO HENRIQUE RlBElRo DE

SOUZA, que cede e transfere R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta

mil reais) de quotas de capital integralizado para o sócio ADELAR RIBEIRO DE SOUSA ficando

assim distribuído:

CLÁUSULA TERCEIRA: DISTRIBUIçÃO DO CAPITAL

Após â distribuiÉo do capital social na cláusula antêrior, e em comum acordo entre os sócios,

o capital social fica assim distribuído:

Sócro No de quotas Valor em R$

ADELAR RIBEIRO DE SOUSA 200.000 200,00000

100.000 í00.000,00

TOTAL 300.000 300.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA

i
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\ RÚeÉ!CúUSULA QUARTA: ALTERAçÃO OBJETO SOCIAL

A sociedade passa ter como atividades econômica: Construçáo de edifícios; e

urbanização-ruas, praças e calçadas; construção de rodovias e ferrovias; construção de obras-

de-arte êspêciais; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construçÕes correlatas, exceto obras de irrigação; obras de lerraplenagem; perfuração e

construção de poços de água; comércio varejista de materiais de construção em geral; serviços

de transportê de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte rodoviário de

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal ( locação de veículos de carga,

municipal); transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional ( locação de veículos de carga, intermunicipal,

interestadual e internacional); locação de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e

equipamentos para construçáo, exceto andaimes ( aluguel de betoneiras, tratores,

escavadeiras, motonivêladoras, retroescavadeiras); Fabricação de estruturas metálicas;

ConstÍuçáo de estaçÕes e redes de distribuição de energia elétrica; Manutençáo de redes de

distribuição de energia elétrica; Montagem de estruturas metálicas; Construção de instalações

esporlivas e recreativas, lnstalação e manutênçáo elétrica; lnstalações hidráulicas, sanitárias e

de gás; lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeraçáo; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio a varejo dê

motocicletas e motonetas usadas; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

motocicletas e motonetâs; Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas;

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Comércio varejista de mercadorias em

geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados; Comércio varejista

especializado de equipamêntos e suprimêntos dê informática; Comércio varêjista de artigos de

papelaria; Transporte escolar; Coleta de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição de

resíduos não-perigosos; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos

automotores; Perfuraçoes e sondagens; Obras de fundações; Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (íerramentas

manuais elétricas e não-elétricas, martelos, serras, picaretas, chave de Íenda, alicates,

furadeiras, etc;) Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.
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CúUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAçÃO

Cabe ao sócio ADELAR RlBElRo DE SoUSA, já qualiÍicado, a administração geral de todas as

opêraçóes comerciais e administrativas da empresa, representando ativa e passivamente em

juízo ou fora dele, ficando vetada a concessáo de avais em nome da sociedade em favor de

terceiros, excêto em favor da empresa que venha a seÍ coligada, controlada ou controladora da

sociedade constituída.

Parágrafo único: Fica facultado, aos administradores, nomêar procuradorês, para um perÍodo

determinado que nunca poderá excêder a um ano, devendo o instrumento de procuração

especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CúUSULA SEXTA: DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTo.

Nesteato,oSócioadministrador@declara,sobaspenasdalei,
que não está impedido de exercer a administração de sociedades nem poÍ decorrência de lei

especial, nem em virtudê de condênação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relaçÕes do consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.0'11, §1o, Novo Código Civil 2002).

GúUSULA SETIMA: DAs DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas não alteradas neste instrumento continuam êm pleno vigor.

cLÁusuLA otTAVA: coNsoLIDAçÃo Do coNTRATo soctAL
A vista da modificação ora ajustada consolida-sê o contrato Social com a seguinte redação
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ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: í 5.562.í 64/000í 40 - NIRE: 212OO7a4347

Pelo presente instrumento particular ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado no regime

de comunhão de bens, advogado, natural de São João - PR, nascido em 1411'111970, portador

da CNH, RG: 00071954070 DETRAN/MA, CPF: 562.55í.79í-68, residenlê e domiciliado, na

Avenida Professor Antônio Olívio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Conceição, no

município de ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, neste ato representado(a)

pelo(a)Procurado(a) CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador,

natural da cidade de ltapecuru Mirim - MA, data de nascimento 04/05/í 985, portador da

Cartêira de ldentidade ProÍissional: n" 012176, expedida por CRC/MA e CPF: n'982.654.903-

72, residente e domiciliado na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n,

Aviação, CEP: 65.485-000 ê ADRIANO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Matupá - MT, nascido em 04/03/1996, portador da cédula de identidade,

RG: 037330302009-9 SSP/MA, CPF: 603.E87.523-94, residente e domiciliado na Avenida Professor

Antônio Olívio Rodrigues, no 400, Bairro Nossa Senhora da Conceição, no município de

Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, neste ato Íepresentado(a) pelo(a)Procurado(a)

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES, brasileiro, solteiro, contador, natural da cidade de

Itapecuru Mirim - MA, data dê nascimento 04/05/'1985, portador da Carteira de ldentidade

Profissional: n" 012176, expedida por CRC/MA e CPF: n" 982.654.90$72, residente e

domiciliado na cidade de ltapecuru Mirim - MA, na RUA Jorge Nogueira, no s/n, Aviaçáo, CEP:

65.485-000, Unicos sócios quotistas da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA - ME

com contrato social arquivado ne JUCEMA - Junta Comercial do Maranháo sob NIRE no

212007843/7, em sessáo de 2811112013 e no CNPJ sob no 15.562.164/0001-80, estabelêcida

no município de ltapecuru - Maranhão, situado na Rua Paulo, no í 37, Bairro centro, CEP:

65.485-000, têm entre si justos e acordados o que segue:
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cúUsULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE SOCIAL. ."J

A sociedade girará sob o nome empresarial ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTÍ)HiE, a

empresa tem sua sede e foro no município de ltapecuru Mirim - Maranhão, situada na Rua

Mariana Luz, 95'1, Centro, CEP: 65.485-000, usará a expressão ETERNA EMPREENDIMENTOS,

como nome de fantasia, podendo, todavia, estabelecer Íiliais, agências ou sucursais em qualquer ponto

do território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL.

A sociedade tem por objeto social o ramo de: Construçáo de edifícios; obÍas de urbanização-

ruas, praças e calçadas; construçáo de rodovias e ferrovias; construção de obras-de-arte

especiais; construção de redes de abastêcimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigaçáo; obras de terraplenagem; perfuração e construção de

poços de água; comércio varejista de materiais de construçáo em geral; serviços de transporte

de passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte rodoviário de carga, exceto

produtos perigosos e mudanças, municipal ( locaçáo de veículos de carga, municipal);

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

ínterestadual e internacional ( locação de veículos de carga, intermunicipal, interestadual e

internacional); locaçáo de automóveis sem condulor; aluguel de maquinas e equipamentos para

construção, êxceto andaimês ( aluguêl de betoneiras, tratorês, escavadeiras, motoniveladoras,

relroescavadeiras); Fabricaçáo de estruturas metálicas; Construção dê estações e redes de

distribuição de energia elétrica; Manutençáo de redes de distribuição dê energia elétrica;

Montagem de estruturas metálicas; Construçáo de instalações esportivas e recreativas,

lnstalação e manutenção elétrica; lnstalaçÕes hidráulicas, sanitárias e de gás; lnstalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio a

varejo de motocicletas e motonêtas novas; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas

usadas; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;

Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas; Manutenção e reparação de

motocicletas ê motonetas; Comércio varêjista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - supermercados; Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos de papelaria; Transporte escolar;

Coleta de resíduos não-perigosos;
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Tratamento e disposição de resíduos náo-perigosos; Comércio a varejo de peças ê

usados para veículos automotores; Perfuraçóes ê sondagens; Obras de fundações; Comércio

varejista de móveis; Comércio varejista de materiais de construçáo não especificados

anteriormente (fenamentas manuais elétricas e náo-elétricas, martelos, serras, picaretas,

chavê de fenda, alicates, furadeiras, etc;) Fabricação de arteÍatos dê cimento para uso na

construção.

CúUSULA TERGEIRA: Do CAPITAL SocIAL

O Capital social da sociedadê quê é de R$ 300.000,00 (kês mil reais), dividido em 300.000 (três

mil reais) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, em moeda corrente e legal do

País, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA.

Quotas Total

no de quotas 200,000 - R$ 200.000,00

ADRTANo HENRTQUE RrBErRo DE souzA..._........._no de quotas: 100.000 - R$ 100.000,00

rorAl ............ ..................R$ 300.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos Íespondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

CúUSULA QUARTA: DAS QUoTAS DA socIEDADE.

As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,

no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo

% (três quartos) do capital social, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA. DA ADMINISTRAçÃo

Cabe o sócio ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, já qualificada, a administração geral de todas as

operações comerciais e administrativas da empresa, representando ativa e passivamente êm

juízo ou fora dele, ficando a critério do mesmo a concessão de avais em nome da sociedade

em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou

controladora da sociedade constituída-
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ParágÍafo único: Fica facultado, aos administradores, nomear procuradores, para uffierio
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instÍumento de procuração

especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CúUSULA SEXTA: DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO.

Nesteato,oSócio@,declara'sobaspenasdalei,quenáoestá
impedido de exercer a administração de sociedades nem por decorrência de lei especial, nem

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos públicos, ou por crime Íalimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.0't 1, §1o, Novo Código Civil 2002).

CúUSULA SÉTIMA: RETIRADA DE PRÓ-LABoRE.

Os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título dê próJabore,

observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA oITAVA: LUcRos E/oU PREJUíZoS E ExERcícIo.

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o adminislrador prestará

contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço

patrimonial e balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios delibêrarão sobre as contas e designaráo administradores quando for o caso.

CLÁUSULA NONA: DISSOLUçÃo DA SOCIEDADE.

Rêtirando-se, falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a quota com relação ao primeiro

náo será liquidada, sendo seu valor apurado êm balanço especial aquela data. Nas demais

hipóteses, podêrá a sociedade continuar com seus herdeiros, sucêssores e/ou incapaz, êste

desde que autorizado legalmente. O sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um

novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio Íalecido será substituído mediante

acordo firmado entrê herdeiros e os demais sócios indicados judicialmente. Se interditado será

representado ou assistido legalmente. Caso contrário, ou seja, inexistindo interesse de comum

acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço patrimonial,

i
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cujo resultado econômico, se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos
^á*,,o

o

falecido em 1 0 (dez) parcelas iguais, no prazo máximo de 10 (dez) mesês a contar do

encerramento deste, desde que não se criem obstáculos paÉ seu encerramento. Se negativo,

o sócio que se retirou, ou os herdeiros do sócio falecido, suportarão nas mesma proporções.

Em nenhuma das hipóteses, a sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de

180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA: PRÂzo DE DURAçÃo DA SoCIEDADE.

A sociedade iniciou suas atividades após a chancela da Junta Comercial do Estado do

MaÍanhão - JUCEMA em 2OlO4l2O12, e seu prazo de duração é por tempo indêterminado.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do FoRo.

Fica eleito o foro da comar&r de Chapadinha, destê Estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato, renunciando os contratantes

a qualquer foro.

E, por se acharem em peíeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular que foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 1 (uma) via destinada ao

registro na Junta Comercial do Estado do Maranháo, para que produza os efeitos legais.

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA
Sócio

ADRIANO !{ENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA
Sócio

Itapecuru Mirim, MA, 28 de Janeiro 2021.
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ASSINATURA ELETRÔNICA :J

Certificamos que o ato da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME consta assinado digitalmente

por:

rrrENTlFtCA,çÃO DO(S) ASSINiÀllrE(S)

CPF Nome

98265490372 CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

JUCErrlÀ

ClRTtFIco o RlctsTno !l. os/o2/2o21 09:30 goÊ L' ,0210161906.
llorocolá! 210161906 Dl gal02/2021.
cóDrco Ds rrltrErcÀçÃor 121oo8o8o§7. cxPit DÀ 88DE: 1ss5216a000160
rÍrrE: 212007013,,7. cox ÊrÊrfo8 Do tlorsrRo ü. 2alot/202l.
ltlrxÀ mrtEcro B stivtços LrDÀ -rl

t lLtN ÍmlsÂ aoDrrslrEs &DCçÀ
sBcrta&tÀ-c!rÀr.

rw. êq,r.,rtr.1l.r.glov. bÍ

À wlriilãitê alê€t. d@tô. t. iÍq,Íêáso. fi.. sujerto À cooprovaçÃô d. áÉ âutêíti.idàde rcá !ê.p€ctiwÔs Poltâiá
itrforÉndo r.uÂ rêspêcti@á códigp! dG Erificâção.

I
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(ruTORGAilTE: ADELAR RIBEIRO DE SOUZA, brasileirc,, casado em comunhão-J
parcial de bens, empíesário, natural de São Joáo - pR, nascido ern 1411.1t1

poítador do CNH n". 00071954020 Dsran-ÀrA e CpF n".562.5S1.79í46, residênte

domiciliado na Avenida Antônio olívio Rodrigues no 400, bairro Nossa sonhora da

ConceiÉo, na cidâde de hapecuru Mirim MA CEp: 654g5-(t0, Responsável da

êmpresa ETERHA COÍ*ERCIO E SERVIçOS LTDA - tE, inscrita no CNpJ sob o n"

,5.5E2,í64/0001{0. conr sede social na, Rua paulo Bogea, no 137, baiÍro CentÍo, nâ

cidade de ltap€curu Mirim MA cEP: 65485-00 com seu ato constituüvo arquivado na

JUCEMA - Junta Comercial do Maranháo sob NIRE n.212007g4:|a7, em sessão de

28t't'12013.

OUTORGAIX): CLEIDY RODRIGUES DOS SAI{TOS LOPES, brasiteiro, so[eiro,
nascido no dia (X/05/1985, netural de ltapecuru Mirim/MA, Contador, no do registro

ÍlA{rí2170/O{, expedida em 21t1212|'t'l e CpF no S82,Sí.903,72. residente e

domiciliado no município de ttapecr.lru Mirim/MA, na Rua Jorge Nogueira, no s/n, bairo
Aviâção, CEP: 65.48í000.

PI(IDERES: Aúavés do presente insbumento particular de mandàto, o

(XrNlnGAtIÍE nomeia e constih.ri cdno seu procurador CLEtDy RODRIGUES DOs

SAIITOS LOPES, a quem confere amplos poderes para efetuar

rcqucrGr/so[dtar/as§nar lb.rtrÍr, Akeraçáo, T]enômtação oo Bâixr,
junbr docümentos, verificar ândamento de processos, solicitar informações, enfim,

praticar todc os atos necessários para representar à ETERITIA COIúERCIO E

SERVIçOS LTOA {E, peÍante â Junla cornercial do llaranhâo e a, cessando c
eÍeitos deste I partir de 3110212021.

'**=

s\
Itapeqrru Mirim/MA, dia 28 de dezembro de 2020

SOUZA

t--

: 562.551.791.ôE
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OUTORGAilTE: ADRTAilO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZÀ bíasi|e.Ío, SoITeiÍo.

empÍesário, natural dê Matupá - MT. nascido em 0d03/ 1996, poíador do RG n"

037330302009-9 SSP-MA e CPF n".603.E87.523'9{, Íesidenle domiciliado na

Avenida Antônio Ollüo RodÍigues no 400, baino Nossa Senhora da Conceição, nâ

cidade de llapecuru MiÍim MA CEP: 65485-000, Responsável da empresâ ETERHA

COilEBGIO E SERVIçOS LTDA - ÍÍE, inscrila no CNPJ sob o n" í5.562.í6ar&,0r-

80, com sede social nâ. Rua Paulo Bogea, no't37, bâiÍío Centro. na cidade dê

llapêcuru Mirim MA CEP: ô5485-00 com seu alo constilutivo ârquivâdo na JUCEMA -

Junta Comercral do Maranhão sob NIRE no 212007E43.07, em sessâo de 2811'1120'13.

OUTORGADO: CLEIDY RODRIGUES OOS SAilTOS LOPES, bíâsibiÍo, solleiro.

nascido no dia 04/05/1985. naluÍal dê ltapecuru MiriÍrUA, Corúador. no do Íegístío

fÂ{í2178/O-8, expedida em 2111212011 e CPF rl" S2.66a.g0t-72. resrdenle e

domiciliado no municipio de ltapecuru Mirim/I\íA. na Rua Jorge NogueiÍa. no s/n. bâirÍo

Aviaçáo. CEP: 65.485-000

FODERESI Através do pÍesente rnstruÍnento partic.rlâÍ de mandato, o

Ot TORGAIITE noÍneB e constitur como seu procuradoí CLEIDY RODRIGUES DOS

SÂXTOS LOPES, a gueÍn confere amplos podeíes para efetuar

rrquerçr/rollclbr/asdnar tberhlr., Altar.ç5o, Trardormeção ou Baixr,

juntar documeí1tos, /erificar andaÍnento de processo§. solicitar infoÍmaçõe, enfim,

praticar todos os at6 necessártos para representat á ETERNA CO ERC'0 E

SERyIÇOS LTOA -tE perante a Junt coínorcl|l do [arenhão e a. ce§sando cs

etêiros_lfg"le a pertir de 3110?,2021 .

"'\'oíí:,,
Itapeqrru Mirimil"tÂ, dia 28 de dezembro de 2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERO OE TNSCR|ÇÁO

15.562.1ôU000í{0
}IAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

18105t2012

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTOA.

DO ESTABELECIMENIO {NOME DE FAr,lÍaS A)
EÍERNA Ei,IPREENOIMENTOS

E

41.20{{0 - Construção de edlÍícios

rco Ê

206-2 - Sociodade Empresária Limitadâ

R MARIANA LUZ
NÚMERO

951
COMPLEMENTO

CEP

65.,í85-000
BAI RRO/DISÍRITO
CENTRO

o
ITAPECURU MIRIIú

ETERNACONSTRUGOES@HOÍMATL.COM
iÉLEFONE
(eE) 9195-2E63

ENIE FEDERÁTIVO VEL €FR)

s
ATIVA

DAIÀ DA SIruAÇÁO CÀDASTRÀL

14rc5/2012

MÔÍIVO OE SI

sr ESPEC AL oÀÍA oa sITUAçÀo ESPECTAL

ME

23.30-3.02 - Flbrlcação dê artêhos de clmqnto psra ulo na consÍuçâo
25.íí.0{0 " F.bricaÉo de estnrtura3 mctállc.3
38.í'l{-00 - Coletá dê rêsiduos nãof.rigo3os
3E.21.í.q, . Tratâmcnto e disposlção dê íoríduoa não-pêaigosos
42.11.í.Ol - Construção de rcdovias ê íêrroyiât
42.12-lr-00 - ConltruÉo dê obÍas de art. osp.cl.l3
il2.Í34{10 - Obres de urbanizaçáo - ruaa, paaga! e calçsdâ3
42.2Í-9.02 - ConstruÉo de e3taçõês. rodo. do dl3tÍlbulçâo d€ ênergia elétrice
,12.2í-9.03 - Ííãnut€nçáo de red.s de dist lbulçâo dô.nargie elékica
42.22-7.01 - Cont&uÉo de redes dc aba3taclmônto d€ água, coleta de êsgodo e con3truçôo3 coÍÍeletas, exceto obras de
lrrlg!9áo
,Í2.92{{rí - ontagem de estrúu.as mctállcr3
42.996.{rl - Conrtruçáo de instalaçôcr .3portlv.. ô rêcÍ.rtlvas
43.í2.6{0 . P.rturâçóês E sondâgêns
43.13{{0 - Obr.s de tê,r-âplenagem

'13,2í 
.5.00 - ln.tãlaÉo e manul.nçáo olótricâ

'13,2I.3.0í - lrr3tâ|.çõê3 hidÉulica3, sanilári.. â do gár
'l3,ZI-3.02 

- lnEtaleçáo 6 manúênÉo do slstGma! c€ntrâi3 de aÍ condicionado, dê vênílagâo Ê rsírlgêração
it3.9l .6110 - Obras dê Íundac6ês
ií3.99.1.05. P.íur.Éo ê êonstrúção dG poço3 d. águ.
,6.30.7.(X - Comárclo â vsrEjo dê peças e ac.3!óÍlo! u!âdos para veículos aúomotorê3 (Dlsplnsad. .)

lilA

31to512023, 11111 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 31105nO23 às 11111:2í (data e hora de Brasília).

p,
}â

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL# CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
't 5.562.í64/000Í€0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRTçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURÂ

14t05t2012

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA,

E DESCRIÇÃO DAS AÍIVIDADES

45.,íí-2.{r3 - Comércio a vaaeio dê motociclêtas e motonetãs novas
/Í5.4í-2{r4 - Comércio a varero dê motoclclêtas e motonetâs usadâs
45.4't-2{6 - Comércio a varêio dê pêgâs e acessórioa novos para motocicletas € motonetâs (Dispensada *}

/t5.42-1{2 - ComéÍcio sob conslgnâção dê motociclêtãs ê motonêtâs (DispenEãda ')
45.i*l-9.q, - enutenÇáo ê rêparação de motociclêtas ê motonêtas (Oispensada ')
47.í1-3{r2 - Comárcio vaaêrista de mercadorias 6ln gêlal, 6om predominância de produtos alimenticios - suPernêrcados
47.,14-{r-05 - Comércio vaÍêlista dê materiak de construção não êspecificados antêriomentê
47.,14.0.99 - comércio varêllsta dê materiaÊ de construçâo ern geral (Di3pensãda')
47.5í-2.0'l - Comércio vareiista espêclallzado de equipamentos e suprimêntos dê intormática (Dispensada ')
47.í4-7.0í - Comércio varêiistâ dê móvêis (Dispensada')
47.61{{r3 - Comérclo verêii.tâ de ertigo3 de papclaria (Dlspensade *}

49.23-0-112 - Sêrvlço de taaÍrsportê de passegêiros - locâção alê automóveis com moloristâ
49.24{-00 - TranspoÍte escolar
49,30-2{rí - Trãnsportê rodoviáÍo dê carga, exceto produtos perigosos ê mudanças, municipal,
49.30-2-112 - Transportê rodoviário dê carga, exceto pÍodutos pêrigosos ê mudanças, intêÍmunicipal, intêrestâduãl ê
lhlêmacional
77.1í-O{0 - Locrçáo de automóvêis sêm condutor
77.32-2{í .Aluguel de máquinas ê equipamêntos para conslrusáo sem opêmdor, exceto andaimes

DA NATUREZA

206-2 - Socledade Emprêsária Limitada

R MARIANA LUZ
NÚMERo
951

65-,1E5-000
BAI RRO/D]STRIÍO

CENÍRO
MUNICiPIO

ITAPECURU i'IRIM

ENDÊRÊÇO ÊLEÍRÔNICO
ETERNACONSTRUCOES@HOTMA|L.COtú

ÍÉLÉFONÊ
(9E) 9195-2863

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSÂVEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CÁDASTRAI
ATIVA

DATA OÂ SITUÀÇÂO CADASTRÀL

14t05n012

IúOTIVO OE SIÍUAÇÃO CÀDASTRAL

S TIJAÇÁO ESPECIAL DÀTA DA SITUAÇÃO ESPECIÂL

MA

31t15t2023, 11'.11 about:tllank

tbl
'\€s

(') A díspensa de alvaBs e licenças é díreito do emprcendedor que atende aos requisilos conslantes ,á Reso/ução CGSIM n' 51, dê 11 de
junho de 2019, ou de legisleçào $ôprk enceminhaÍla eo CGSIM pelos entes fêcle|ativos, nào tendo a Receíte Fealeftl qualqueÍ
Íesponsabiliclade quânÍo às atividades dispensadas-

about:blank

Página: 212

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 dê dezembro de 2018.

Emitido no dia 3í/05/2023 às 11:1í:2í (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socrelaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional

":!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS REI.ÁTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETERNA GOMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 15.562.í6410001-80

Ressalvado o direito d6 a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não mnstam pendências em seu nome, íelativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federál do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públims da administração dirêta a ele vinculados. Refêrê-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 9.212, dê 24 de julho de í 99.1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/pGFN no 't-1s1, de zltotzol4
Emitida às 16:36:42 do dia 0410512023 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 3111012023.
Código de controle da cêrtidáo: 001C.3CF3.3236.9229
Qualquêr rasura ou êmenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 094054123 Data da 2710412023 10:í8:26

lnscriçãoEstadual: 123845726 CpF/CNpJ:15562164000180

Razão Social: ETERNA COMERCTO E SERVICOS LTDA ME

Endêroço: RUA MARTANA LUZ, 95í CEp: 65485000 - CENTRO

Telefone: (98)00000000 Município: ITAPECURU M|RIM

1ô5

"ii,I

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1gl12t2\O2 e disposto no artigo 205 da lei
no 5-172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 2StOOt2O23.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal'sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes' e em ieguida em 'Validação de Certidão Negativade Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 27 tO4l2O23 10:í8:26



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA $W

..Ei

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATTVA

N" Certidão: O29il6123 Data da 2710412023 10:20:43

lnscriçãoEstadual: 1238/.5726 CPF/GNPJ:'15562164000180

Razão Social: ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Endereço: RUA MARIANA LUZ, 951 CEP: 65485000 - CENTRO

Telefone: (98)00000000 Município: ITAPECURU M|RIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no s.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 2510812023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRÂTUITAMENTE.

Data lmpressão: 2l l04t2OZ.Z 10.20.43



3110512023, 11'.18 lmp.essão de Certidâo

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA REGEITA, ORçAMENTO E GESTÂO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/000í-80

EIH.T+IEI

}F,,.ffiiirffi

ceRloÃo NEcATtvA oe oÉerros No 42otzo23
ro9 t

.9^
CPF/CNPJ

lnscrição Municipal

Nome/Razão Social ou Comercial

Rêsidência ou Domicílio Tributário

Rua.......-.:

Bairro......:
Município:

RUA: MARIANA LUZ,951, , CEP - 65485-000
CENTRO
ITAPECURU MIRIM

Finalidade da Certidão

Diversos

Atividades

Código de Autênlicidade: ZR3EVGSQEQE

Consullê e áulênli.idâde d€slá @rtidáo em https:/riapê@ruóinn memunicipio.onln€úfam]e/set6vàwpc6n§âulc€rt

'15.562.16rU000'l -80

í10í9062

ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

0302 - FabÍicaÉo de aÍtefatos dê cimento para uso na construção

A Coordenação da Receita Municipal,_ CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO
CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria úunicipal
da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identiÍicado, até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou náo,
de responsabilidade do suieito passivo supra qualiÍicado que vierem a ser constituídas anteriormente à
data de emissão desta CeÍtidão, duranle seu período de validade ou após ele.

Válida Até: 3010612023

ITAPECURU MlRlM, 31 dê Maio dê 2023.

httpsr/itapecurumiúm.mêumunicip,o.online/fibutario/se.vleuhwcertidaoimpressao?waÍFHloLYxbhuf4esewTraCLMJPsUeREmrqrpkv4OQtKOVF...'1l1

trr



31105D023.11:21 Consulta Regularidade do Empregador

lrnpnmrr
,l-08 í
-.,iti

CI,IXA
,:ÁlxÁ:aÕl.J{-rM i ., a L i:F Fr4i

Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

15.562.164/0001-80

ereru,ra comÉnoo E sERvIços LÍDA

RUA PAULO BOGEA I37 / CENTRO / ITÁPECURU MIRIM / MA / 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade: 25105 I 2023 a 23 / 06 / 2023

Certificação Número: 20230525014347 32112585

Informação obtida em 3UO5|2O23 11:21: 19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov.br

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages,/consultaEmpregâdorjsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIÍOS TR,AB,A].HISTÀS

Nome: ETERNÀ COMERCIO E SERVICOS LTDÀ. (MÀTRIZ E FILIAfS)
GNP.I: 15. 562. 164l0001-80
Certidão n": 8'1267 93 / 2023
Expedição: 28/02/2023, às 1,6:15:47
Vafidade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EIERNÀ COUERCIO E SERVICOS LrDÀ. (trÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no L5.562-L64/O001-80, NÃO CONSTÀ como
inadimpfente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.461 /201,1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidâo condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /www . tst, jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEI)RIíAÇÃO I!íPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dacios
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol,umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púbfico do
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s títulos quê, por
disposlção legal, contiver força executiva.
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' ETERNA COilERC0 E SERVTçOS LTIIA

AALAIIçO PÂTRHOI{IAL, Períod ot O1n1nOí2í2 a 31n2nú22
CI{PJ: í5.502.1ôrlr0OOl{O NIRE: 212o07Elt3/l7

Ru. kÍhn! Luz, 95t, BalÍÍo Ccnko - ltapocuru UHm UA CEP: 65.4AS0!,

í-1.í DTSPONTVEL
í.1.í.'1 CAXA
í.í.í.2 BÂl.lCO CONTA tuDVlrjEN TO
í.í.2 T,IREITOS REAI-IZAVES Í'€ CURTO PRA:ZO
1.í.2.1 CLIENÍES
'r.í.s ESToQUES
í.'Í.5.1 IVERCÂOOFI|AS, PRODUTOS E INSUÀ|OS

2.305.534.67

957.'108,/r5

1.v8.426,22

í ATTVO

1.1 AT1\'O CIRCULA{TE

í.2.3 IXOB|LIZADO
1,2.3.1 BENS E DIREÍTOS
1.2.3.2 OJTROSINVESTIIIENTOS
1.2.3_3 (-) DEpREC|ÂCOÊS E AITORIIZACOÉS

1.*,42q2,
976.408,S0
66ô.224,23
294.206.91

í.2 ÂTI\D NÁO CIRCULA{TE

30l.l56,ir5
21,750.O0

279.406,45
3O5./t79,00
305.479,00
350.473,00
350.473,00

2.1 PÁSSI\'OCIRCULÁÀITE
2.,I.í FORNECEDORES
2.'1.1.1 FORNECEDOFIES OE IVERCÂDOR:AS/SERV|COS
2.í.2 E PRESTIHOS E FINANCIAIIENÍOS
2,1.2,1 EÀPRESTIÀ,IOS E FINÂI.IC BA}ICARIOS
2.í.3 OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREYIDENCIARIAS
2.1-3.'1 OtsRlcrcOES COúr4 PESSOAL
2.1.3.3 ENCARGGS SOCIÀS A PÂGAR
2.I.4 OBRIGACOES TRIBUTARIAS
2.1.42 |i/POSTOS E COIITRIB A RECOLHER
2.í.5 CONTAS A PAGAR
2,1.5,1 CONÍÂS DE AGUA LUZ E ÍELÉFONE

28.4t 7.00
28.407 .OO

í2.679,00
12.679,O0

í0.495,69
'!3.1r9,1A
6.376,sí
E.i476,3,
8.476.30
2.695,96

288.96
2.407,OO

4.EOô,00
4.806.O0

12.422,71
42.422.77

2.305.534 67

89.382 72

NIO LIQUIDO

26.79A,12

2.9 PATRIM 2.189.353.83

stvo NÂo ctR E2-2

«)0.000,00
300.o00,00

í .840.35:t,83
t.í6í3a9,55

727 .A64,28

2 PASSTVO

26.79AJ2
26.798,12

2.1.5.2 DEli,lAiS CONTAS A PÂGAR
2.í.6 ADIAI{TA ENTOS
2.í.6.1 ÂDICNTAÀGNTOS

2.í.9 PROVTSOES
2.í.9.1 PROMSOES TRIBUTÁRIAS

2.2.,I ETIPRESTIMOS E FINANCIÁXIENTOS
2.2.1.1 EIVPRESTIÍVOS E FINAI{C BAtCARtoS

2.9-1
2.9.1.1

2.9.2
2.9 _2.1

2.9.2_2

CAPITAL SOCIAL
cAPtTA- SOCtÁt

RE]SERVAS DE LUCROS
RESERVÂS
LUCRO NO E)GRCICIO

Cleidy Rodrlgues dcs S.ato. Lopes (CRC - tí.[Ol2lZGl
Cont dor

Itapecuru MiriÍÍFMA 31 de dêzenüro de 2022

Adelâr Rlbelro de Souza
soclo â(tnlnlstrador
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ETERIACOÍiiERCO E SERVçOS LTDA llL

Iomenchfura Valores Acumulados

(+) RECEÍTA OPERACIONAL BRUTA
RECErÍA COM \ENDAS / SERV|ÇOS

2.679.405 12
2.679 405 12

(-) DEDUçoES oAS RECETÂS
DE\ícLUÇÕrs, DEScoNTos E ourRos ÀBÀTllvENTos

IRIBUToS E CoNTRIBUIÇÕES CA/ENDAS

DEDUÇÔES DAS REcEITÀs c/sERMÇoS

133-571.71
11.87S.00

124.708,11

3.012,40

RECEITA OPERECIONÁL LIQUIDA 2.545.830,41

c) cusTos DAs vExDÂs/sERvrcos
CUSTO DÀS IúERCADORIAS \ENDIDAS / SERMÇOS

í.mí.82it,18
1.601.824.'t8

LUCRO BRUTO 944.006,23

(.) DEPESAS OPERACTONATS

COM PESSOA
PROPAG/A}.IDÀS E PUBLICIDÁDES

COM\EICULOS

D EPREc rAÇÁo/ArroRTrzAcÁo

COM DIRETORIA

2 .272,85
't58.763,25

3.500,00

22.679.00
'18.600,40

25.37í.00

(+/.) RESULTÂI}O FI{ÂI{CE|RO L|AU|DO
r )DESPESÀS FINÂl.lCElRÂs
( )DESPESAS BAÀIcÁRAS

RECEITÁS FIN^l{CEIRÁS

RECEITÀS ElENTUÀStrONIFICAçOES

,18.í 30.90
4.210.00
't.876.10

25_479.00

28.738,00

RESULTADO OPERÂCIONAL LIQUIDO 727.864.,28

RESULTAI}O LIGIT,IDO DO EXERCICIO
Itapêcuru MiriÍrFlrA 31 de dezeÍrüro de 2022

Âdolar Ribsiro de Souza
soclo ãdminislrador

Cleidy RodÍigues dos Santos Lopes (CRC . MA 012176)
ContedoÍ

CEP: 65.485{100
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INDICE DE L'QUIOEZ - 2022

Calculo a partir da Razão entÍe os direitos a curto prêzo da empresa (Caixa, Banco,
Estoques, Clientes) e as dividas a curto prezo (Emprestimos, lmpostos, Fornêcedores). No
balanço estas inÍormações são evidenciadas respectivamênte como Ativo Circulante e
Passivo Circulante.

957.1 08,45 + 1.348.426,22LG= 19.84%
893A2,72 + 26.79aj2PASSI\O CIRCULAl.]IE + PASSI\AC NÂO CIRCULÁÀ]TE

2.305.534,67SG= 19,84%
89.382,72 + 26.798,12PASSI\O CIRCULAI{IE + PASSI\Ic NÃo cIRCULAIIÍE

957.r08.45
10,7't%

89.382.72PASSTVO CIRCULAITE

UOUDAZ GEML

ATÍ\,O CIRCULAI.ITE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

soLvâlc-n GERAL

ATI\^3 TOTAL

UOUDE CORRENTE

ATÍ\^f, CIRCUL,AT{TE

Itapêcuru-tl irim - Ma, 31 de DezeflS'o de 2022

qeidy Rodrigues dos Santc Lopes (CRC - MA 012176)
Contador

Adelar Ribeiro de Souza
socio administrâdor

ETERNA COMERCTO E SERVTçOS LTDA

Rua ârlana Luz, 951, Baino Centro - ltapecuru illlrim MA CEP: 65.485{00
I

P':

CNPJ: NIRE: 212007E4347
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ETERNA COMERCTO E SERVTçOS LTDA

CNPJ: í5.562.'164/000140 NIRE: 212007M347

Rua Mariana Luz, 951, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP:

"" 412

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMOSTRAçÔES CONTABEIS
EXERCtCtO 2022.

1. CONTEXTOOPERACIONAL

A Empresa ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. É uma empresa. Locatizada na
Rua Mariana Luz, 951, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000. Atua nas
áreas descritas abaixo.

41.2O4-OO - ConstruÉo de edifícios

23.30-}'02 - Fabricaçáo de arteÍatos dê cimento para uso na construção

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicâs

38.11-+00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.2í-'l-00 - Tratamento e disposiÉo de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - ConstruÉo de rodovias e fenovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-&.00 - Obras de urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas

42.21-9-02 - ConstruÉo de estações e redes de distribuiÉo de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de rêdes de distribuiÉo de energia elétrica

42.22-7-01 - ConstruÉo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções conelatas, êxceto obras de inigação

42.92-ü01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-s'01 - Construção de instalaçôes esportivas e recreativas

43. 12-&00 - Perfurações e sondagens

43.í3-+00 - Obras de tenaplenagem

43.21-$00 - lnstalaÇão e manutenção elétrica

43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-}02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração

43.91-S00 - Obras de fundações

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos aulomotores

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
(Dispensada t)
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45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas (DispensaQa .)

45.43-9,00 - Manutenção e reparaÉo de motocicletas e motonetas (Dispensada .) 
I tq

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de dr'«jdufes-
alimentícios - supermercados 'J
47 .44-O-OS - ComéÍcio varejista de materiais de construção não especifteados--'
anteriormênte

47.214-0-99 - Comércio varejista de meteriais de construção em geral (Dispensada ')
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dê
informática (Dispensada')

47.U-7-O1 - Comércio varejista de móveis (Dispensada ')
47.61-G03 - Comércio varejista de artigos de papetaria (Dispensada *)

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação dê automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, êxceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e intemacional

77.1'I-O-OO - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamêntos para construção sem operador, exceto
andaimes

As demonstrâÇões contábeis foram elaboradas em consonância com os princípios

Fundamentaisda Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias

brasileira.

3. PRINCIPIOS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 Direito e obrigações

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das conespondentes

variaçõesmonetárias e encargos, observando o regime de competência:

3.2 lmobilizado

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método
linear:

3.3 lmpostos
A empresa é do regime Simples com regime de tributação pelo Simples Nacional;

2. APRESENTAçÃO DAS DEMOSTRAçÕES CONTÁBEtS
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,,^ ''l154. CAPITAT SOCIAL \:$
O capital social é de 300.000,00 (Trezentos mil reais) dividido em 300.000.000 (treze

quotas de RS: 1,00 (um real) cada totalmente integralizada pelos sócios AdelâÍ RibeiÍo de souza

e Adriano HenÍique Ribeiro de souzâ.

5. EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de encerramento

do exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimoniâl ou financeira da

empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezembro ZO22

7

Adelar Ribeiro de Souza
cPF: 562.551 .791-68
Sócio adm inistrador

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes
Contador (CRC - M A:O12L76/O-8].
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CertiÍicamos que o ato da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA -ME consta assinado digitalmente
por:

lDENTlFlcAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

Nome

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

CPF/CNPJ

56255179168

98265490372 CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

JUCEHA

ClÀtlfrco O REGISIRO lx OelOô/2O23 15:34 sOB tf" 2o23oj21at1.
Plotlcol: 239127117 DE 0610612023.
cráorco DE vrRrÊrcÂçlo: 1230es86292. cip, Dl §EDE: 1556216a0001!o
lIRt: 21200?8a3a?. COl. aEEIIOS Do iltctslBo B* 0A106/2023.
IttÀ§À co@cto E saa!1ç!§ !t!,r -tlE

cr os rERi DE tGilts EatrBÀ
scaltáito-caaÂ!

rrr. qr...Íâêil..r. 9w.bE
À vâlidadc d.ste dellmnro, s€ iriÍlresso, ficâ sutêíto à cmprovação dê suâ àurcnltcld.dê .o3 .esp€.tieôs portàls

infomndo seus rêspêctawôs códiqos dê vêlificâcáo.
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LIVRODúRIO

Número de Ordem 06

TERMO DE ABERTI.]'RA orn lt\
'ü

Contém o presente livro 4 (quatro) folhas numeradas de 1 a 4, servira como livro

dirírio Número 06 (seis) das operações compreendidas no período de Oll0l/2022 a

3l/12/2022 da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA - irlE sita à

Rua Mariana Luz, 951, Bairro Centro - ltapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000,

Estado do Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste

Estado sob número 21200784347 em lE maio 2012, inscrita no CNpJ sob número

15.562.164/0001-t0.

Itapecuru Mirim MA 0l janeiro 2022.

Adelar Ribeiro de Souza

CPF: 562.55í.791-68

Sócio administradoÍ

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes

CRC - MA i O121761O-a

Contador
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Nomo

i-!
ETERNA COMERCIO E SER\,IçOS LTDA- ME

BALANçO PATRIMONIAL, Pêrlodo: 01 loa fr2oüà a 3'l l'l2ll2o22
CNPJ: 15.562.164/000í 40 NIRE: 21200744347

Rua tlaÍlana Luz, 951, Bairro cêntro - ltâpecuru llirim MA cEP: 65.4a5{oo

da

ItapecuÍu MiriÍrFMA 3'l de dezenú.o dê 2oz2

Adelar Rlbclro do Souza
.oclo âdmlnlstÍador

Clêidy Rodriguês dos Sentos Lopes (CRC - MA Oí2176)
Contador

DtsPoNtvg-
CAXA
BAtrCO CONTA ÍliovlÍtf NTO

DIREIT()S REALIZAVES DE CURTO PRA,ZO
CLIENTES

ESTOCIUES
IvERCADORIAS. PRODUTOS E INSUI\IIOS

2.305.534,67

957.104 45

1 -344.426.22

1 ATIVO

1.1 ATI\rO CIRCUL I.tTE
l.í.í

í.2 ATIVO NÂO CIRCULATE

30í. í 56.45
2'.1-750-OO

279 406, 45
305.479,OO
305379.0O
350.473,00
350.473 00

1.1.1.1
1.1.',t.2
1.1.2
1.',l.2.1

1.1.5
1 .1_5_1

1.2-3
1.2.3.1

titoBtLtzaDo
BENS E DIREITOS
OUTROS IN\,ESTIMENTOS
i ) DEPRECTACOES É Al\rORÍTZA(]OES

34É-12G,22
976-404 90
666.224.23

2.1.1
2.1.1.1
2.1.2
2.1.2.1
2.1.3
2.1.3.1
2 -1-3-3
2.1.4
2.1.4_2
2.1.5
2.1_5_1

2.1.6
2_1.6.1
2.1-!'
2.1 .9.1

FORNECEDORES
FORNECEDORES DE lv€RCADORIAS/SERVICOS
E PRESÍITIOS E FINÂIICIAMENTOS
EÀPRESÍ|iúOS E FlNÂl.lC BÁI|CÂRIOS

OAR|GACOES TRABÂLHI STAS E PREVIDENCIARIAS
OBRIGÂCOES COM PESSOAL
ENCAFIGOS SOCIAS A PAGAfT

OBRIGACOES T BUTARIAS
IIIPOSTOS E CONTRIB ARECOLHÉR

COIÚÍAS A PAGAR
CONÍÂS DE ÂGUA. LUZ E TELEFONE
DEÍúAjS CONTAS A PÁGialt

ADIAI{ÍA,f,E TOS
ÂDliaNTAÀENTOS
PROVTSOES
PROVISOES TRIBUTARIAS

24.407,OO
2AAO7.OO

í2.479,00
'12.679.OO

í9.495,69
13.1 19.1a
6.376.51
f.i|76.30
4.476,30
2.695,96

244.96
2.407.OO
4.406,00
4.ao6.oo

12.622,77
12-A22.77

26.794,12

672 PASSTVO

2.í PASSTVO CIRCULAI.ITÊ

2.2 PASSIVO NÁCI CIRCUT.ANTE

2.149.353,83

a9-382,72

EMPRESTIiIOS E FIi{ANCIAMENTOS
E l\rlPR ESTIIVIOS E ÉlNAtlC BAI CARIOS

300.ooo,oo
300.000.oo

1.849.3ír,43
1.161.449.55

727.844.24

2.2.1
2.2.1 .1

2.9 PATRIMONIO LIOUIDO

26.798,',12
26.79412

2.9.1
2.9. t.1
2.9.2
2.9.2.1
2.9.2.2

CAI'ITAL SO'CIAL
CAPITA- SOCIAL

RESERVÁ,S DE LUCROS
RESERVÂS
LUCRO NO E)GRCICIO

Página 2 de 5
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3.n
ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA . ME

DRE . OEÍ{OSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXÊRCIC|O, Pêrlodo: 0110112022 a3111212022
CNPJ: 15.5ô2.164/0001€0 NIRE: 2í2007E4347

Rua [ariana Luz,95í, BalrÍo Cêntro - ltapecuru Mlrlm MA CEP: 65485400

Nomensletutâ VeloÍes Acumulados

(+} RECE]TA OPERACIONAL BRUTA
RECEITACOM VENDAS / SERVIçOS

2.679.405 't2
2.679 405,12

í-) DBUçÕF:S DAs REceTA§
DE\/I3LUÇÔES. DESCONTOS E OUTROS AAAItu€NTOS
IR|BUÍOS E CONÍRAUçÔES C^/€NDÂS
DEDUÇÕES DAS RECETTAS CTSERVIçOS

133.574,71
11.879.00

124.70a.11
3.012.40

RECEITA OPERECIONAL LIqUIDA 2.545.830,41

G) CUSTOS DAS VENDAS/SERVTCOS
CUSTO DÀS ÀTERCA)ORIAS \ENDIDAS / SERVIÇOS

í .60í . E24, í 8
1.60'1.824,'18

LUCRO BRUTO 944.006,23

c) DEPESAS OPERACTONATS
COMPESSOA
PROPÂGA.I DAS E PUBLICIOADES
COMVEICULOS
DEPRECTAçÃO/AÀ,loRnZÁCrc
COMDIRETORIA

264.272,45
158.763.25

3.500,00
22.675,00
'18.600,40

25.371 .OO

(+I-) RESULTADO FIi{AÍ{CEI RO LIOUIDO
í.)DESPESÂS FINÁl\]CEIRAS

i-)DESPESÀS BÂÀJCÁRNS

RECETIAS FINA.ICEIRAS
RÉCEITÀS EVENTUAS/BONIFICAçÔES

,í8.130,90
4210.00
1.876 10

25479,00
28.73E,00

RESULTÁDO OPERÁCIONAL LIQUIDO 727.864,28

RESULTADO LTUIDO DO EXERCrclo 7n.4il,28
Itapecuru illirirrMA 3't de dezeíÍüro de 2022

Adelar Ribeiro dê Souza
socio admlnistrádor

Cleidy Rodrlguês dos Santos Lopes (CRC - tlA 0í2í76)
Contador
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LTIT.O DIÁRIO

Número de Ordem 06

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 4 (quarto) folhas numeradas de 1 a 4, serviu como liwo

diário Número 06 (seis) das operações compreendidas no periodo de 0ll0l/2022 a

3U1A2022 da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIçOS LTDA - ME sita à

Rua Mariana bu,95l, Baino Centro - Itapecuru Mirim MA CEP: 65.485-000,

Estado do Maranhão, com seu Contrato Social arqúvado na Junta Comercial deste

Estado sob número 21200784347 em l8 maio 2012, inscrita no CNPJ sob número

15.562.164/0001-80.

Itapecuru Mirim - MA 3l dezembro 2022.

Adelar Ribeiro de Souza

CPF: 562.551.791-66

Sóclo administrador

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopês
CRC - MA: 01217ô/O-8

ContadoÍ
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cêrtificamos que o ato da empresa ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME consta assinado digitalmente

por:

tJ

CPF/CNPJ

56255179168

98265490372

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSrr.lANrE(S)

Nomê

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cEÀrrFr@ À ÀúÍ!Írtc çlo u 01106/2023 21:39 soa x" 20230127551.
PaolocoL: 239127551 Ol 3LlO5/2023. IIl!: 2120078{3a7-
ErE:RrÍÀ CÉiCtO E SrR\ttçOS ttDt -tG

JUCEI.lA sÀÀÀ cRtsttt{À toRÀls Dos SErs
REsPc[asíval. PEA ÀlEE*atcrçlo

slo úrts, 01106/2023
.q!.r.f.ci].ll..EoY.br

I u



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
SecretaÍia Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEHA

""o. 'l 
â)

TERMO DE AUTENTICAÇAO. LIVRO DIGITAL
.j

Declaro exatos os TeÍmos de Aberlura e de EncerÍamento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n" 12308581185
em 0710612023, prolocolo 230727557. Para validaçáo de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de ServiÇos / veriÍicação dê documentos do Empreendedor
(http://www.êmpresaÍacil.ma.qov.br) e inÍormar o código de veriíicação.

E

Nome Empresarial:

Número de Registro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

ldendf,c!ção de EmpÍo§

ETERNA COMERCIO E SEBVIÇOS LTDA.ME

21200784347

í 5562164000180

Itapecuru MiÍim

ldentificação de Llvro Digital

DIARIO

6

01 to1 t2022 - 3't I 1 22022

I{ome

ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

CLEIDY RODRIGUES DOS
SANTOS LOPES

Asslnant (e)

562551 79168

98265490372

CRC/OAB

M4012176/0-8

cERtrFt@ À Àt/lEtrtlcÀÇIo w 0710612023 21:3t 9OB l{' 20230121551
pBolocot : 230121357 DB 3l/O5l2O?3. CóDIGO D! VEarArCÀçlO:
123085E1185. {IRE: 21200784317.
ETERIII COIARCIO E SEÀr,IÇOS LIDI .I'E

JUCE].lA
SÀR C8I9II,.À tGÀIs DOA REIS
ÀEsEC[aaívEt sal.À àútllltrcÀçÀo

§lo urÍs, 0z106/2023
.ry!...tâcil. râ. gov-bt

A €ld*b êsb dcrnênio, .ê iúccs, fie eiéilo à úpmvâ!ãô ríê M eíeÍíÍi.t ê E BPêa,r€ poaais,

iÍímddo *6 6peli6 êódico. d. Éif.aão.
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ProtGolo: MAC23O2a52+J0
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Nom EnpÉerial: eEira COIEnClo E S€avçOS lÍO^ -LE

Governo do Estado do iraranhão
Secretaria de Estado d6 lndústria e comércio
Junta Comercialdo Estado do Ma.anháo

SEINC

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema |,lacional de Registío de Empresas Mercântis - SINRÊM

C€rlifcâÍnos que as inío.ma9Ões abaxo coníah dos tbcl.línerios alqrva(bs

N.rú.êá &rí!t .: soci€<,«,s Éíprc(É.ia Liftirada

NIRE (Sede)
212007A4347

CNPJ
15.562. r 64/000í "80

Endereço Complsto
Rua MARIANA LUZ, Nr 951, CENTRO - ltapecuíu MiriÍVMA - CEP 698 00

oblêto socl.l
CONSTRUCAO DÊ EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FEBROVIAS
CONSTRUCAÔ DE OBRAS.DE-ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA OE ESGOÍO E
CONSTRUCOES CORRELAÍAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRÂS DE TERRAPLENAGEM PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS

DE AGUA COMEBCIO VAREJISTA DE MAIERIAIS DE CONSTRUCAO EM GÊRAL SERVICOS DE TRÂNSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO

DE AUTOMOVEIS COM MOÍORISTA TRANSPORÍE RODOVIARIO DE CARGA, EXCEÍO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS. MUNICIPAL (

LOCACAO DE VEICULOS DE CARGA, MUNICIPAL) ÍRANSPORTE RODOVIABIO DE CARGÂ, EXCETO PRODUTOS PÊRIGOSOS E MUDANCAS,

INTÉRMUNICIPAL, INÍERESTADUAL E INTERNACIONAL ( LOCACAO DE VEICULOS OE CARGÀ INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL} LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAAUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSÍRUCAO, EXCETO

ANOAIMES ( ALUGUEL OE BETONEIRAS, TRATORES. ESCAVADEIRAS. MOTONIVELADORAS, RETROESCAVADEIRAS, FAERICACAO DE

ESTRUTURAS METALICAS CONSTBUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENEBGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE

DISTRIBUICAO DE ENEBGIA ELEÍRICA MONTAGEM DE ESTRUTURAS MEÍALICAS CONSTRUCAO DE INSIALÂCOES ESPORTIVAS E

BECREATIVAS. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E

MANUÍENCAO DE SISTEMAS CENÍRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO COMEBCIO A VAREJO DE

MOTOCICLETAS E MOÍONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DÉ MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARÂ MOTOCICLETAS Ê MOTONETAS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS Ê MOÍONETAS
MANUTENCÂO E REPABÂCAO DE MOTOCICLEÍAS E MOTONETAS COMERCIO VAREJISÍA OE MERCADORiAS EM GERAL. COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENIICIOS , SUPERMERCADOS COMERCIO VABEJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ABTIGOS DE PAPELARIA ÍRANSPOBTE ESCOLAR COLETA DE RESIDUOS

NAO.PERIGOSOS ÍRATAMENTO E DISPOSICAO OE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS DE FUNDACOES COMEBCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO

VABEJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FERRAMENTAS MANUAIS ÊLETRICAS E NAO.

ELETRICAS, MARTELOS, SERRAS, PICARETAS, CHAVE DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS, EÍC) FABRICACAO DE ARTEFATOS DE

CIMENTO PARA USO NA CONSÍRUCAO.

Pra2o de DuraÉo
indeterm inado

Participação no capltal
RS 100.000.00

EsIÉcie dê sócio
Sócio

Âdftinislrddor
N

Término do men
lndetêrminâdo

CPF/CNPJ
562.551.791-68

Panicipação no capltal
R§ 200.000.00

EsÍréciê de sóclo
Sócio

Admini§.ador
s

Témino do mandato
lndêlerminado

Capit l Social
R§ 300.000.00 (trezentos mil reais)
Câpitâl tnêgr.l luado
RS 300.000,00 (tíezentos mil reais)

Dâdos do Sóclo
Nome
ADBIANO HENRIOUE
RIBEIRO DE SOUZA

ome
ADELAR RIBEIRO OÉ
SOUZA

CPF/CNPJ
603.887.523,S4

Oados do Administ.ador
Nome
ADELAR RIBEIRO DÊ SOUZA

CPF
562.551.791-68

Témrino do mandato
lndeterminado

Último Arquiv.mento
Data
08106,/2023

Número
20230727 41?

Alo/evenlos
223 / 223 BALANCO

Esta cênidâo íoi emitida aúomâlicâmente em 09/06/2023, às 11:12:59 (horáíio de Brasília).

Se impressa, veÍíicar sua autenlicidade no httpsJlYvww,empresaíacil'ma.gov'bt. com o cfuigo QDAHGFET

Silu.çro
AÍIVA
St tus

SÉM STATUS

1dez

raclL *"áii;;; 
=

t-'

Porle
ME (Microempresa)

i Dat! de Ato Coníilutivo : lníclo dê Arlvldâdê
i 1an5t2012 ,20t04t2012
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria e ccmércio - SEINC
Junta Comercialdo ãstado do llraranhão

{.rc €hpE$rial: ÊIERtaÂ COIEnclC, E SEBVIçOS ITOA - €

l]aluÉa Juridier Seiedáde EmpBárja aiodáJa

illl li lil ilitltt11t1tr1q1;1lruilililiil llllfir

cÂRlos ÂNDBÉ DE MoRAES PEREIRA
SscreáÍio(a) Geral

ceRrroÃo srMPLrFrcADA

§islema llacional dê negistío de Empresâs ilercanlis - §lUnEM

Cedjfcántos quê âs iíloÍmaçoês abâixo constan dos documenlos ârqrravâdos
nesta Junb Come.ciãl ê sãc úgênlês íâ dâla da soâ eipêdi9âo.

Continuação

Proto.ô,o: t,1Àc23o2t52i-r3{j

2oe 2
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FACIL f,^RI{HÀo 

-

Govemo do Estado do Maranháo
Secretada ds Estado de lndústia e comércio ' SEINC
Junta Comeícial do Estado do MaÍanháo

CERTIDAO ESPECIFICA

Sislema Nacional de Rêgisiro de Empresas lrercanris - SINBEM

c€.tiíic€mos quê ÉTERNA COMERCIO E SÊRV|ÇOS LTDA -ME
enconlr*s€ nêgiglrada nglta Junta coÍn€íciâ|, como sêgue:

l{lRE 2Íz)07043/17

cr{PJ 15.562.164m0Í{0

Prolocolo: MAC2302752069

1

Sltü.ção

§!tut
SEM STAÍUS

Enderêço Comploto llÂFlat{Â LUZ, M 051, t -xlr, cEt{TRo - âp€cuÍu tllrtdtlÂ - cEP 654450u}

Número

AíquiYamentos Postêriorês

oata I»scriÇão

223
223
?23
002

go2

223

20230727417
20220313792
20210115404
20210161906

oatoü2023
161O3t2022
26tO22021
05/02/2021

20191395358
20150409540
20140168710
20130842788

17t12]2019
26t05t2015
06/03r/2014
24t11!2013

BALANCO
BALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
INDISPONISILIDADE DE COTAS
BALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMÉ
EMPBESARIÂL)
BALÁNCO
ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
EMANCIPACAO
ENOUADBÂMENÍO DE MICAOEMPRESÂ
CONTRATO

223
002

223
002

204
315
090

20130164216
201219r0024

26t02]2013
1d11t2012

20120272652
20120272614
212007A43/7

18t05t2012
14n5t2012
1üO5t2012

Estâ cartidào,oi omiüde ernomâlicamente êm m/06/2023, à 11:13tr8 {hoÍádo dê BÍesílie).
S€ impíe§6â. vedficeí sua eutentrcadede ío trttps://*wy.êmpre6âfàcllfia,gov.bú. com o ódigo Í]UzGXGZ.
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PODER JUDICúRIO DO ESTADO DO ÂRANHÃO
CoiregedoÍiâ Geral da Justiça

SêcÍetaria Judicial de DistÍibuição dê ltapecuíu Mirim
196

CERTJ UDONE.SJDIM - 1212023
Código de validação: 371942018E

Número da guia: 23053701001521216

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAçÃO ruOTCIAL

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento
de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das
Varas Gíveis e Comércio, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do
ano de 2012 (dois mil e doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial
ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra ETERNA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o no.

15.562.1641000í-80, com sede localizada na Rua Mariana Luz, no 951,
Centro, ltapecuru-Mirim(MA). CERTIFICO finalmente que esta Secretaria de
Distribuição é a única existente para os Termos Judiciários de Miranda do
Norte/MA e ltapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo",
nesta cidade de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão. Eu, Moises
Barbosa Correia, Secretário Judicial Substituto, mat.112433, consultei,
digitei, subscrevo e assino.
oesenvlçÃo:
1- O CNPJ constântê nêsta cêrtidão foi informado pelo sollcitânte. Sua titularidade deverá sel
confeída pêlo intGiessado e destinatário.
2- EsrA cERTtDÂo ABRANGE sorvrENTE As VARAS coMUNs DA coMARcA DE trApEcuRU-MtRrMrMA.
3- Estâ cêrtldão têrá validadê de sessente (60) dias, confoÍmê A.t. '198 do Gódigo dê Normas da CGJ.4-
Esta cartidão á omitida em uma única via, sem rasurâs ê mêdiantê assinatura do servidor (arL í99 CN).5-
Certidóê3 solicitadas, êmitidas ê digitalizadas virtualmente poÍ e-mail por Íorça da Portaria Coniunta no
14l2020TJltÀ e estêndida a Portaria-conjunta n" 59/2020 TJMA em face do perÍodo de Pandemle COVID-1g,
Íicando desobrigado o solicitante de autenticar a reÍeÍida cerlidão podendo confirmaÍ a yeraeidade do selo
judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMIS PG e PJE.
PERIODO DE PESQUISA: í0 ANOS.

CERTJUDONÊ-SJDIM - 12'12023 t Codigo:371942ú l8E
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valdadoc.php

Arbs de iÍnpriÍniÍ pense em sua reaponsabilidâd6 com o rneio âmbiêate.
*ConsumoConsaente
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PODER JUDICúRIO DO ESTAOO DO ARANHÃO
corrêgedoria Geral da Justiça

Secrotaria Jüdicial de DistÍibuição de ltapecuru tliÍim

MOISES BARBOSA CORREIA
Secretario Judicial de Distribuição Substituto

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 112433

Documento assinado. ITAPECURU-MlRlM, 01/06/2023 17:59 (MOISES BARBOSA CORREIA)

cERTJUDONE-SJDIM - 1212023I código: 37 1942018E
Valide o documento em www.tjma.jus.bÍ/validadoc.p!1p
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Ântes dê i.npímlr pense em sua nesponsabilidade com o msio ambiêntê,
#Consurnoconsciêntê



Ce.tidão dê Acervo Íócnico - CAÍ
R.soluÉo Nô'1025 de 30 d€ Outubro de 2009

RêsoluÇáo l{o 218 dê 29 do Junho dê 1973

Consêlho Regional de Engênharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA.MA

Pâgina 1110

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

86710212022
Atividade concluida

1)t
,ê$CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubÍo de 2009, do Contea, qüá

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhâriâ e Agronomia do Estado do Maranháo - Crea-MA, r

o Acervo Técnico do protissional AMÁLIA MARIA BEZERRA DE ARAÚJO PEDROSÂ r€Íêrente à(s) Anotâçâo(ôes)
de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

PTOfSSbNAI ATÁLiA IARIA BEZÉRRA DE ARAÚJO PEDROSA

RegistÍo:11'10022542Â RNP:,í19022í2
Titulo pmíis3ionâl: ENGENHEIRA CIVIL

NúÍnêro {ra ARÍ: IA2O2!0Í3í2{O Íapo dê ART: OBRA / SERVIçO Rsgi§tÍâde em: 2110í2022

FoÍma ê ÉgistÍo: lNlClAL Paíticip3çáo tàcnica: INDMDUÂL

Empresâ coítralada: ETERIA CO*|ERC|O E SERVIGOS LTDA. - E

ConlTatentê: TERÍ.ACRUZ Ii{DUSTRIA CERÂflICA LTDA
EndeÍeço d.â contrâtante: ROOOVIA BR 135

comptemênto: XM 175

CidâdE: SÂO MATEUS DO MAMNHÁO
Conlrato: Celebrâdo em

CPF/CNPJ: m.ilo7.Eotl0ooíS2
M: SiN

BaiÍo: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 6tr70o0o

Baixadâ em: 27tO512022

I CREA.MA

Valor do conlrato: Rt 3.000.000,00 Tipo dê conlrátantêe: Pessoa Juridica de Diíeito Privado

Âção inslttuclonal: OutÍos
Enderoço ds obíâ/sêMço: RODOVIA BR 135 Nc: S/N

complêmenlo: KM'175 Beim: zoNA RURAL

Cidade: SÀO MATEUS DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65470000

C@denad63 G€ogÉficas: -4.031267,,14.,165759

Datadeinlcio:23n2noz2 CondusãosíBtiva:2or'ov2o22
Finâlidâde: lndusfial
Popíetádor ÍERRACRUZ INDUSIRIA CERAMICA LTDA CPF/CNPJ: 09'407 808/0001-62

Aüvidade Íécnicâ: 16 - Ex.cuÉo ELETROTÉCN|CA, |NSÍALAÇÓES ELÉTRTCAS > DE |NSÍALAÇÓES ELÉTRICAS EM BÂIXA TENSÂO '
í11.10.1-4 - PARA FINS |NOUSTRIAIS 49 - Eracuqáo de ob,s 15o0o.oo metro qusdrado; í6 - Ex.cuÉo CoNSTRUÇÀO CVIL > EOlFlcAçÕES >

DE EDtFtcÂÇÃo > #1.1.1,1 - DE Al-vENARtA 49 - &eêrÉo ds obra 15o0o.OO msto quadrâclr; 16 - Erêcuçao ELETRoTÉcNlcA > slsTEMAs
oE PRoÍEçÂo coNTM DEscARGAs ATMoSFÉRICAS . SPDA > #11.12-1 . DE SISÍEMAS DE PROIEÇÃO CONÍRA DESCARGÂS

ATMoSFÊR,CAS - SPDA 49 - âecuÉo de obra 15000.00 melÍo quadrado: í6 - Erêcuçao CoNSÍRUÇÃO clvll > EDlFlcAÇÓEs > DE

aCEsStBtLtOAoE DE EDtFtCAÇAo > #1.1.3.3 - PARA F|NS INOUSTRTAIS 49 - Exêc!Éo d6 obra 15000.00 mêtro quadrâdoi í8 - Exêcuçto
coNsTRUÇÁo ctvtl > ED|FICAçóES > DE vEDAÇÂo > Í1.1-8.1 - EM ALVENARLA 49 - Exêcução de obre 15000.00 melro quadrddo; í6 -
ErêcuÉo óONSTRUÇÃO CtVtL > INSTALÀçÔES HTDROSSANIÍÁRIAS > #1.4.1 - DE S|SÍEMÂ OE ÀGUA POTÀVEL 49 . Er€cuÉo de obíâ

150OO.OO mêtÍo quâdrâdo; íc . Er.cução CONSÍRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇoES HIDROSSÁNrÁRIAS > í1.4.3 - DE INSTALÂÇÁO OE SISTEMA

DE EscoÍo SÂNITAR|o 49 - ExecuÉo d€ obíâ l5ooo.(E mêúo quadradoi 15 - Er.cuÉo CoNSTRUÇÁO clvll > lNsÍALAÇÔEs DÉ

PREVENÇÂO E COMBAÍE A |NCÊNDIO > í1 6.1 - DE TNSTALAÇÃO DE HTDFiANTES 49 - ÊrocuÉo de obÍâ 150O0.0O metro quadrâdoi t6 .
ExêcuÉo CONSTRUÇÃO CtVtL > INSTALAÇÔES DE PRÊVENÇÀO E COMBAÍE Â INCÊNDIO ' #1.6.2 DE TNSTALAÇÂO DE SPRINKLE^R49 -

ExêcliÉo d6 obra i 50ô0.00 m€ko quadradoi 16 - Erccuçáo CONSTRUçÁO CIVIL > INSTALAÇÔES DE PRÊVENÇÀO E COMBATE A INCÊNoIO
, #.t.5.3 - DE |NSTÂLAçÁO H|ORÁUL|CA PÂRÂ PREVEN9ÁO E COMBAÍE A INCÊNO|O 49 - ExstuÉo d€ obra 15OOO.OO mêtÍo quadrador 16 -

ErêcuÉo ESTRUÍURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUÍURÂ OE CONCRETO ARMADO 49 -
ExecuÉo dê obrá't5rüm.00 motío auâdIâdoi 16 - ÊrccuÉo ESIRUIURAS > ESTRUTURÂS MEIÁLrcAS ' DE ESTRUTUFÁ MEIÂL|CA,
#2.2.í.7 - PARA FINS DIVERSOS 49, Exeorçâo dê obra 15000.00 m€tro quadrsdo; í6 - ExêcúÉo ESÍRUÍURÂS > ESTRUTURAS DE MADEIRA
> #2-3.1 - DE ESÍRUTURA DE iTADEIRA 49 - ExêcuÉo dê obra 15000.00 m€trc quâdrado; 16 . Er.cuÉo ESTRUTURAS > PRÊ-MOLDADOS E
pRÉ,FABRtCADos > #2.81 - DE ESTRUÍUÍ{A DE coNcREro PRÉ-FABRlcaDo 49 - Erêcução de ob.a 15000.00 m6tro quadrâdo; 16 -
ErcGUÉO ESTRUIURAS > PRÉ.MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS ' f2.8,6 ' OE BLOCOS OE CONCRETO 49' EXECUÉO d€ ObTA 15OOO OO

rnetÍo quâdráóo; 16 - Ex.cuçao ESTRúÍURAS > FUNDAçOES > DE FUNDAçÔES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLÁDAS 49 '
Exêc'içáo ds obre 15000.ú m€ro quadÍadoi 16 - Er.clgao ÍOPOGRÂF|a > LEVaNÍAMENTOS ÍOFTOGFúFlcos BÀSICOS > DE

LEVANTAMENTO TOpOGRÂF|CO > *33.1.1-3 - PLANTALÍ|MÉTRICO 19 - €xecução dê obíâ 15000.00 metÍo quadÍado; 16 - Erêcúgio
GEoÍECNIA E GEoLoGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OÉ TERRA > DE OBRAS DE IERRA > #3 3,I.9 . TERRAPLENAGEM 49 . ExêcuçãO dê

ObrA I5OOO,OO M€IrO qUAdrEdO;16 - EI.CUç'O AGRONOMIA, AGR|COLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > CONSÍRUÇÓES PARA

FINS AGRoPEcUÁRps, AGRoINDUSTRIAIS, AoUicoLAs E FLoRESTAIS > #39.27,4. OE ESÍRADAS RURAIS 49 - Execuçâo d€ obÍa

15f,íJo.0O m6tro quâdrádio: '18 - ErêcuÉo TRANSPoRTÉS > INFMESTRUÍURA URBANA > DE PAVIMENTAçÁO > #4.2.'1.3 ' EM

PARALELEP|PEDO PARA VlÂS UReÂNAS 49 - ExscuÉo de obÍâ 15OOO OO meüo quâdraôr í6 - E'r.cúÉo OBRAS HIDRÁULICAS E

REcURsos HloRtcos > gaRRAGENS E DIoUES > DE BARRAGENS > #5.2.r.2 - DE ÍERRA 49 - ErecJÉo dâ obra 15000.00 môtro quâdrâdoi

í6 - Ex.cuç.o SANEAMÊNÍo AMBIÊNTAL > SISTEMA oÊ ABASTECIMENTO OÊ ÀGUA > OÉ SISTEMA DE ABASÍECIMENTO DE ÃGUA >

#6.1.3.6 - TANoUES oU RESERvATÔRlos oE ÁGUA lKl - Êrec!çáo de obrá 15000.00 melro quádíâdo;

EXECUÇÃO DE OBRA DE INDUSTRIA PARA RAMO DÉ ARTEFATOS DE AARRO: EXECUÇÂO DE CONSTRUÇÁO OE INDÚSÍRIA CERÀ}IICA

DE ARTEFAÍOS DE BARRO, NÂ CIDADE OÉ SÀO MAÍÊUS DO MARANHÂOruA.

Gon3.lho Rêgron.l d. Engênharia . Ag.onomla do Estado do ilaranhão
A\úda dos HolâÍrdês, ouád6 35, Loae L cdhâu, sào LÚs/M

Tcl: + 55 (98, 210ô€300 Fd: + 55 (98) 210 30o E-ro : ,elê@oG@@qãm d!.b,
lmpr.e.m: 0q06/2022 ás 15:22



Cartldáo dê AceÍvo Técnico - CAT
Rê3olução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Rosoluçâo No 218 dê 29 dê Junho dq í973

Consêlho Regional de Engenhada e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

lntormaçõea Complamenlrr€s ---

CREA-MA

Página2110

CAT COi,I REGISÍRO DE ATESTADO

86710212022
Atividade concluida

CERTIFICAITOS, ínelmêntê. quê se encrnüa vinqrlado à pí€sênE Cêíldão de Âcarvo ÍácÍrico - CAÍ, o ateslado contsndo I íolha(s), opedido
p€b coÍíratantê ds obíiúsoÍvto, a qu€m cab€ a responsâbilidede p€la v€rdcilade e exaüdáo des inÍoíma@€s nêle constaÍÍes. 

,. " 1 I Ot

C€Ílldao d. Ac.Ívo Técnico f Aô7lUtÀ)X2
06r06riI022, 1a:,o

1yO07

a;,

A Cenjdão de AceÍvo Técnlco (CAT) à quâl o âtestâdo 6slá vioculâdo
constituira pÍova da côpacidade témico-profrssionãl da pessoa luridiqr
somsnte s€ o responsável tôcnico lndicado eswer ou venha a ser
integrado ao seu quadro tácnico poÍ meio de declâíâÉo €ntr6gu6 no
momênto dâ hâbilitáçáo ou dâ 6ntrêgâ dâs popo§las.

Fica(m) Erclulóo(s). no entânto, o(s) $rviço(s) cuj!§ atribuiçóes náo
compeEm ao(s) profsslonâl(is) êm questão.

A aul6nticidâd€ d*ta Cêrridáo pods s€r veÍificsda sm: hthsr/crea-
mâ,sitac.com,bí/públaco/, com a chavs: 1yO07

C€rtÍficamos que se ênconhà ú.rorlâdo à pe§€.le CAT o alôstado
apresêntado êÍí armpíim€nto à Lêi no 4.666/93, exp€dido p€la p€ssoa
juridlca contrâtânte, a quom cab€ â íesponsabilidads p€la v6racdade
ê €xatidaio das inÍoímeçóês nelê conshntes. É d€ responsâbilidade
deste Consêlho e vênÍicação da atividadê pofissional êm
conÍoÍnidade com â L€i no 5.194/66 e Resôluçõês do Conselho
Fêdêrdlde Engsnheriá sAgEnomia - CONFEA.

Esia cêrtidão perdôrá â vâlidade, câso ocorÍa quâlqueí álte.ação
poslêÍioí dos elem€nlos câdâstÍars n€la contdos.

Conlolho Rêgional de Engsnhadâ ê Agronomie do Estado do aranháo
Aváirra &6 Hor..rr,ês$. Quâdrâ §, tore I c.Àw. stu lu&naa

Tôt + 55 (98)2106{300 Fd + 55 (98) 210É300 Efrir ferê@rosco@c.Ê6nâ org bÍ
I CREA.MA

lóp.e§ em: 09/06/2022 às 15:22
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Avnrdâ dos Holandeêà Quádrá 35, Lolê 6, Calheu, Sãô LUiVMA
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IÁUDO TÉCNICO

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a Responsável Técnica, a senhora AMÁL|A MARIA

BEZERRA DE ARAÚrO P€DROSA, inscrita no conselho Regional de Engenharia e Agronomia do

Maranhão (CREA-M Al ne 7].rgg225a-2, EXECUTOU os serviços de EXEAJçÃO DE OBRA DE 
'NDUSÍRIA

PARA RAMO DE ARÍEFAÍOS DE BARRO: EXECUçÃO DE CONSÍAUçÃO DE 
'NDÚSÍRIA 

CERÂM'CA DE

ARÍEFÀÍOS DE EARRO; para a ÍERRACRUZ ,NDUSrR,A CERAMTCA LÍDA, ioscrita no CNPJ ne

09.407.808/Om1-62.

lnformo ainda que os serviços foram executados no período de 23/0212022 até 79105/2022, e que

foÍam devidamente concluídos e entregues, obedecendo rigorosamênte os prazos, as normas

técnicas e os padrões de qualidade.

CARACTERISTICAS DA OBRA:

. EXECUçÁO DE OBRA DE INDUSIRIA PÀRA RAMO DE ARTEFATOS DE BARRO: EXECUçÁO DE
cottsrRuçÃo oE tNDÚsfR,À cERÂMtcA DE ARTEFATOS OE BARRO

ART LAUDO: lNlClAL: M420220534130

ART OBRA/SERVlÇo: - lNlClAl-: MA202205312r{)

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Amália Maria Bezerra de Araújo Pedrosa - CREA-MA 177992254-2

CoNTRATANTE: TERRACRUZ INDUSTRIA CERAMIcA LÍDA, inscrita noCNPJ ne 09.407.808/0001-62

VALOR TOTAL DA OBRA: RS 3.«)O.OOO,OO

LOCAL DA OBRA: ROD BR 135, 5/N (M175 ZONA RURAL _ SÃO MATEUS DO MARÂNHÃO/MA -

65 47 @OO l 4 -O3 t267, -44. 4657 59

PERÍoDo DE ExEcu çÁo].loiciot 23102/2022 - Íétmino. 79/osl2o22

ItapecuÍu-Mirim, 20 de maio 2022
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CERTIDÃO DE REGTSÍRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Federal No 5194 de 24 dê Dezemb.o de 1966
ER.EA.MA No 8'N942212í)23

É!íí,issâot 26tO6l207i
validader 30lC6l2023

Châve: zDz3a

,^"1 a 9

nesta cêílidtu. CERTIFICAMOS, âinda, que âté â píesêntê dâta, a refenda psssoa juÍídica e seu(s) responsável(is) têcnico(s) êstão qui!ês com suâs
anuidados e demais obrigaçõês junto ao Conselho Regioflal de Engenhâria ê Agmnomia do Maranhão - CREA-MÀ eslando habilitada a exercer suâs
âtividâdes, d.cunscÍita à(s) abbuição(9óes) de seu(s) íêsponsável{veis) técnico{s).

CERÍIFICAMOS que a EmpÊsa mêocionadâ encont-â-se Íêgistrada neste Conselho, ôos Teímos da Lei 5.194/66, conÍormê os dados

lntera$âÍIo(a)

Endereço Matriz: R|JA MARIANA LUZ, 951, EIERNA, CENIRO, IIAPECURU MlRlM, MA, 65485000

Tipo de RêqistÍo: RegislÍo DêÍinitivo de Empresa

Empresa: ETERNA COMERCIO E SERVTCOS LTDA. - ME

CNPJ:15.562.1 /0O01-80

Registro: 000001 1594

Catesoria:Malnz

Câpitâl Social: R$ 300.000,00

Data do Capirat 28]/112013

Faixa:3

Objeüvo Sodal: CONSIRUCAO DE EDIFICIOS| OBRAS DE URAANIZACAo RUAS, PRACAS E CAICADAS| CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS; CONSÍRUCÀO DE oBRAS DE ARTE ESPECIAIS; CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTo DE AGUA, COLETA DE
ESGOIO E CONSIRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: OBRAS DE ÍERRAPLENAGEM, PERTURACÀO E CONSTRUçÃO
DE POÇOS DE ÁGUA COMERCIO VARÊJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÁO EM GERAK SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA| TRANSPORTE RODOVÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS
E MUDANÇAS, MUNICIPAL, (LOCAÇÁO OE VEiCULOS DE CARGA, MUNICIPAL)i TFIANSPORTE RODOVÁRIO DE CARGÀ EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (LOCAÇÃO DE VEICULOS DE CARGA,
INÍERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL)I LOCAçÁO DE AUÍOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁOUINAS E

EOUIPAMENIOS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ANDAIMES {ALUGUEL DE BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADEIRAS.
MOTONIVEIADORAS, RETROESCÀVADEIRAS); FABRICAÇÁO DE ESTRUÍURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÓES E REDES DE
DISIRIBUIÇÁO DE - ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRiCA MONIAGEM OE

ESTRUTURAS MEIÁLICAS; CONSIRUÇÂO DE INSTATAÇÔES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALAÇÀO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSIALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS DE GÁS; INSIALAÇÃO E MANUTENçÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR COND'CIONADO, DE
VENTILAçÃO E REFRIGERAçÁO; COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVASi COMÉRCIO A VAREJO DE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS; COMÊRCIOAVAREJO DE PEçAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS;
COMÉRCIO SOB CONSIGNAçÃO DE I,{OÍOCICLEÍAS E MOTONETAS| MANUTENçÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS;
COMÉRCIO VAREJISÍA DE MERCADORIAS EM GERAT, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUÍOS AUMENTICIOS - SUPERMERCAOOS;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZABO DÊ EOUIPAMENTOS E SUPRIMENIOS DE TNFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
DAPILARIÀ, TRANSPoRTE EscoLAR; CoLLIAS DL RESIDUoS NAo PERIGoSoSi IRAIAMINIO E DISPOSIÇAO DE RES|DUOS NÃO

PERIGOSOSi COMÉRCD DE PÊçAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEíCULOS AU'OMÓVEIS; PERFURAÇÁO E SONDAGENS; OERAS DE

FUNDAÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENIE {FÉRRAMENÍAS MIANUAIS ELETRICAS E NÃO ELÊIRICAS MARTELOS, SERRAS, PICARETAS. CHAVE DE FENDA.

ALICATES, FURADEIRAS, ETC:) FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

RestÍiçoês Relalivas ao objeüvo sociâr: EMPRESA HABTLITADA PAFiA ATUAR SoMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA clv'1. No ÂMBlTo DAs
AÍRIBUIÇÔES DE SEU RESPONSÁVET TÉCNICO,

Dâta lnic.ial: 1 1/03/2013

Dâla Finâl: lndeÍinido

Registro Regionâl: 000001 1594EMMA

CERIIDÃO DE RÊGISTRO E OUITAÇÀO PESSOAJURIDICA

lnfomâcóêE / Notá!
- A câpacidadê tácnico?ÍofissioÍ.! dâ êmprêsa é compÍovada pêlo conjunlo dos acervo3 técnicos dos pÍDffssionâis constantes de 3êü
quâdÍotécnlco.

- A ccnidão têvo lua vatidadê Íêduzidâ êm viÉudê do v€ncimsnto do BOLETO dê ANUIOADE €m Ahêrto E3Oil5E6115. Datâ dê vencimenro do
boletoi 30106/2023

- ftte c€Ítidão pêÍdêÉ â validãdê, caso ocorra quâlquêr altêraÉo posrerior do3 elêmêntos cadaalrais nela coÍltidos

- 

Útümâ anuidad€ P.ga
Ano: 2022 (6/6)

PaÍcelamenlo Aío: 2023 Ouanlidade dê Parc€las Pagasr U6

Aútos dê lnír.cão

Protrs.sionâl: CAMILLA ROSSENY NASCIMENÍO MEDEIROS

R€gistro: 1í2040367

CPF: 041.*..-{6
Dátâ lnÍoo: 23,r06,f2023

Á âútenliciÍkde destã Ceniláo pôdê sêr veÍiÍ@& em: ht{sr/@ro.sit c.@m.bÍ/publicd, óo a châvêr zDz3â

loprêsso 6m: 26/0d2023 às 10:21 :43 pú edâpr, ip: 192.164. 100.1

conselho Regional de Engenhada e Agronomia do Estado do llaranhão

Nâda consla

_ Resooí3ávêis Técniêos
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTTAçÃO
PESSOA .,URIDICA

Lcl Fcdcral l{o 5194 .lê 24 de Dez€mbro dê 1966
CREA-MA No 44942212Í)23

Emi33ão: 26lO6l2O23
valldade: 30lo6l2023

ChaYê: zDz3â

,," 1?q

consêlho Rêgional de Engenharia e Âgronomia do Estado do Maranhão

Dal,a Fim: lndêfiíido

D.ta Fim ds Contr.to: 30O:Ir2024

Tíhrlos do Píofi !§ionâl:

ENGENHEIRACIVIL

ÂffiiÉo: ARÍ|GO 7 DA RESOLUCAO 218 1973 (COM EXCECAO DÉ AEROPORTOS).

Tipo dê RespoíseHüdedê: RESPONSÂVEL TÉCNICO

l'

- 

Sócio3

S&ro: ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

CPF: 562.-.-{8
FunÉo: ADVOGÂDO

Sócb: AORIÂNO HENRIOUE R. DE SOUZA

CPF: 603.'"."'-94
Eunçáo: ESIUDANTE

A rrenüiddáde .lst csl*ráo p.dê ú Étfi..dá êm: htFsr/d*nâ-sitâc.@m.Ú/Publcô/, @m a c,Evê: 20.3a
rhp.§ 4: 20/0612023 à. 1021 :44 d: ..hÉ p: 192' 166' i 0O 1
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oT§S".1n'"ãiã1'l" Ig:f,ET:T,-#' c R E A - M A enr clneo-runçÃo
No M420230632400

consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Estàdo do Marânhão

INICIAL \q0

- 

1. R*ponsáválTécnico

CA}IILLA ROSSEXY I{ASCIIIE TO IIEDEIROS

Titulo profssional: EI{GEI{HEIRA CIVIL RNP: íí20405,[57

Registro: í í20405{67MA

- 

2. contrâlante
conlrâlsnle: ETERIA COIIÉRCIO E SERVTÇOS LTOA

RUA ]íARIANA LUZ

Complemenlo:

Cidâdê: TTAPECURU lRlX
Pâis: Eaaall

Ípo de contratante: P...oã Juídica dê DlÍêlto PÍlvâdo

AÉo lnslitucbnal: OuEos

CPF/CNPJ: 15.5c2.16,Í0001.!0

No: 35í

Baino: cantÍo
UFi A CEP: 65485000

_ 3. Vincllo Conlrâtuel

Unidade âdminislrewe: ElcÍiiório
RUA TARIAI{A LT'Z

coínplêmêoto: Bâiro: cantÍo
Cided6: ÍTAPECURUIITUI UF: XA
Dalá de lnício: 3o,À3i:mz] Previsâo de término: I{ao .tp.cmcâ.to
lipo dê vlnculo: PRESTADOR DE SERVTçOS

ldenlif c€ção do caíg{r'fu nçáo: EncanEgâdo(a}

No: 951

CEP: 65,1E5000

- 

a. Athld.d. Íacnlc.
1000 - ouÍRA

44 - oESEMpENHo DE cÂRGo TÉcNtco > oBMS E sÊRvtÇOS - cARGoiFUNÇÁo > #3367 _

vlNculo rÉcNtco coM Â EMPRESA (DESEMPENHo DE cúco/FUNÇÃo rÉcútcn oemno
DÂ EMPRESA)

A mudanfê de caÍgo ou ÍunÉo 6ri9e o registÍo de novâ ART

Ouanlidade

10,00

- 

5. Oblerv.çõôr
Pr6alação de s6íviçôs como eng€nheira dvit com jomada de t Ebalho dê lO horas sêmânâjs

- 

8. o.cl.râçõaa
_ Dêdâío qu€ sstou o,,mprindo as regíâs de acassibilidade píÊvistas nas norme§ téchicas da ABNT, na legistação específca e no decrEto n.
5296r20(N.

- 

7- Entld.da d. Cl.!.ê
CLUgÊ OE ENGENHARIADO MA

- 

E. Âallnaturâ3
Declaro ser6m voÍdadetrâs âs inÍormaçoês âclmâ CAtllLLÂROSSENY NÀSCI ENTO trEOÊtROS,CPF: o4i i91.953€6

Locât dáà EIER tA CoIÉRC|O E SERVIçGS LÍD^ -CtapJ: tí56:,titr90ocr-!o

- 

t. ln ofin 9ó..
' A ART á válidâ somêntê quando quitedã, mediante apresenüação do compíovâíte do pagEmênto ou confeÉ*cia no site do CÍêa.

Vâlor da ARÍ: Rt96.62 Rêgisfâda em: 3't/032023 VetoÍ pâgo: Ri 96,62 Nosso Número: 8304592048

Ââ,têrdir:dáde d6tâ ART p<'de s Énf.áúr êo hrEsr/.E,rE§ibc.ú.brrprútir, cm. clle: lot Cz
lmpl.e h: 31,0314023 à. 13:18j4O por: . ir:170_a2.17s 13

Iel (94) 2106{300

lalêcono66@qena.or§.br

Fd: (98) 210§{300 w.T;..*-"ua



CREA.MA No a88891/2023
Emissão:16/0612O23
Validade: 30/O6,/2O23

Chave: âyC83

tuL

Pagrna r/ r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do tlaranhão

CERTIFICAMOS que o prúlsÍonâl mehcionado sncohtrâ.êe regishdo neste Con§€tho, no6 lêírnos da Lei 5.'tS4l86, de 2111211'trj6, ó*-j&
dados scine. CERTIFICâÀIOS, ainda, face o eslabarêcimento nos *tgo6 68 ê 69 de rêíeíidâ Lêi, quê o inteíBssado náo 6e ercoíÍtsa ein íêt,to com o
CREAr\!A

- 

ht rlssâdo(a)
Prof ssionâl: CAIIIIIA ROSSENY NASCIMENTO MEDEIROS

RegisrÍo: 1120,105467

CPF: {Xí.'-.'--86

lipo de RegistÍo: Regisuo Defnítvo de PÍofssimâl (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de rcgislro: O9/09t202'l

- 

Íhulo(8)

GRADUAçÀO

ENGENHEIRACML

AffiriÉo: ARÍ|GO 7 OÂ RESOLUCAo 218 1973 (COÀt EXCECAo DE AEROPORÍOS).

Rêstlçóês: Sêín lderÍif ca€o
lnstitulçáo de Ensino: FACULDADE ESTÁclO DE SÁO LUIS

Dãta de Foímâção: 30/'1 02020

_ Oê.crlção

CERTIDÃO OE REGISTRO E OUIIAÇÃO PÊSSOÂ FISICA

- 

hÍorÍneçõês / l{ote8

- A cêÉldao t.ve sua v.ttdado rDdu2lda ern dnudr do vlnEiírsmo do BOLETO de Ai{UIDADE om AboÍto 83M501476. Dátá do vcndm€nlo do
bohto: 3010612023

- 
^ 

tabllcsqào dcstê documaÍlo con3düri.â ..n crlm. Êsvieto no Códlgo Pênal Brôsil.lÍo, rul.itendo o(a) suto(a) à .êspêcdvâ ôÉo pcnal.

- CERTfICAf,OS qu€ côo ocoE (m) .ílcr-.Éo(ó.s) no(s) el€mênto(.) conüdo(s) n.rt documêdo, êstá C!Íridão pe.deÉ . tú. veladade
para todoa o! àÍeilo§.

- Está cêrddáo perdêÉ r vrlidrda, ceso oco.râ qúahuer alteração poilralot dos elemsílos cadãsmÉ íelr contldos'

- Válido êm todo leÍritóíio nlcional.

- 

Úlúmâ AnúIdade P.g.
Ano: 2()21 ( l/1)
PârEdaúehto Âôo: 2023 Quânüdade dê Percêlas Pagas: 3/6

- 

Auto3 dc hÍr.çÉo
Nada cdrsla

^ 
autênícidá.íe d6L C€rüdão Fde s vênfcê(|3 €ín: h!86/creaí5.!nac.@,b./piólico/, co.Í a Ô.ve ayc33

hp.Bo ú: 16106/2023 à 1512:43 Fr âdÉpl. ip: 1 92-1 ô8- l0O.í

t CERTIDÃO DE REGIST.RO E QUITAçÁO
PESSOA FISICA

Lei Fêderal No 5r,9/í dê 24 dê Dez.mbro de 1966
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Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 210161906

Data do Protocolo:

3 ostoztzozt

Número de Registro:

i= 21200784347

Arquivamento:

f 2oz1016l906

Empresa:

ETERNA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA -ME

Documento(s):

( Voltar

lÊ

E



tq3

u'

6 0vEFrao oo _l-flE*l *



BRASIT

(HTTPS:/cOV.8R)

Resultado da Confirmaçâo de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 1 5.562.1 6410001-80

Código de Controle: }Ot C.3CF3.3236.977 g

Data da Emissão: 04/05/2023

\-, Hora da Emissão: 16:36..42

Tipo Certidão: Negativa

certidão Negariva emitida em o4/o5/2o23, com varidade até 31t1c/2023

Nova consulta (/Servicos/certidaoi nterneUpJ/Autenticidade/Confirmar)

".^ 
4q\ ;

Confi rmação da Autenticidadefué
Certidões
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R.rultedo d, vâlidaçáo dâ Certidào Nêgaliva d.Ixbilo
{q5
.r*"

t
aao dâ Certidgo! 094054/2?

D!r. de Yâlidâdar 25loalzoz!
D.t dê Emissáo: 2710412023 t0tl8:26

lnacrlção Estâdual: 123845726

CPFlCnPrr 15562164000180

Ir.úo Soci.lr ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTOA ME

I

d?fl F



Rêsultãdo da vâlid.ção rla CêÉidã6 t{êgalivaoivi.lâÂtiva dê Dívida Ativa

c€RÍ:§Âo coM PRAzc v§{aroo!
tlo da CeÉidão: 029546r'23

Data de vallda.lê: zsloa/zozt
Datâ de Emissáo: 27104/2023 1O:2O143

In.€Íição Estàduàl: 123a45726

cPFlCXPr: 155621640001a0

R.záo So.ial: ETERNA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
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Dwtdas mais Frequartes I inicio 1 V- 1 ,í

§iluoçôo de Reguloridode do

Empegodor

A EüPRESA abailo rdenlÍfurda eslá REGUI"Afi rerante o FGTS:

lnsuiçio: 15 S2.1fl,{üJ1-80

Raâo social IIIRiIA C0l,{tRC,O E SERYICOS ITDA

llome hntasb: ETERM C0tlStRUçOtS



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em confêrir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada 6!m sucesso

"..1qq 
i

:-/



''-;-"''

s

ós,r,{-^-§or,!{nc úÇ ".

ffiHt*S,,..
f_:\

FÂC't-

*. l5O
'... *:if

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê z3ot27t17

Data do Protocolo:

ü oiloatzoze

Número de Registro:

i= 21200784347

Arquivamento:

f 20230727417

Empresa;

B ETERNA coMERcto E sERvlÇos LTDA -ME

Documento(s):

( Voltar
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DADOS DA CONSULTA

Protocol0:

Ê 23o7275s7

Data do Protocolo:

â zzlostzozs

i'Júmero de Registro:

i= z1zoa7a4z47

Empresa;

H ETERNA coMERcto E sERVIÇos LTDA -ME

Docurnento{s):

"," 
t59
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Autenticidade de Livros

( Voltar
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Consulta certidão online
DOCUMENÍO VERIFICADO

o DocuMENTo ABArxo Fol coNFTRMADo couo lutÊNtrco tíq
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Endereço Completo
Rua MARIANA LUZ, No 951, CENTRO - ltapecuru Mirim/MA - CEP 65485-000

NIRE (Sede)

21200784347
CNPJ
15.562164/0001-80

Data de Ato
Constitutivo
181O5120]2

Porte
ME

(Microempresa)

lnício de Atividade
201o412012

l-:í
'19

Obieto Social
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO-RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE
RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL SERVICOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS . LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL ( LOCACAO DE VEICULOS DE CARGA,
MUNICIPAL) TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ( LOCACAO DE VEICULOS DE CARGA,

' INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL) LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO, EXCETO ANDAIMES ( ALUGUEL DE\-. arroNetnes, TRAToRES, EscAvADErRAs, MoroNrvELADoRAS, RETRoEScAVADEIRAS, FABRTcAcAo
DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALACAO
E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE ESCOLAR COLETA DE RESIDUOS
NAO-PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COMERCIO A VAREJO
DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES PERFURACOES E SONDAGENS
OBRAS DE FUNDACOES COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

!. coNsrRUcAO NAO ESPECIFICADOS ANTERTORMENTE (FERRAMENTAS MANUATS ELETRTCAS E NAO-
ELETRICAS, MARTELOS, SERRAS, PICARETAS, CHAVE DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS, ETC}
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO.

Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 3OO.OOO,00 (trezentos mil reais)

Prazo de Duração
lndeterminado



Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no
ADRIANO HENRlQUE6O3.887.523- capital
RTBETRO DE SOUZA 94 R$ 100.000,00

. Nome CPF/CNPJ Participação no
ADELAR RIBEIRO DE 562.551.791-6Scapital
souzA R$ 200.000,00

Espécie de
sócio
Sócio

Espécie de
sócio
Sócio

Administrador Términodo
N mandato

lndeterminado

Administrador Términodo
S mandato

lndeterminado

Dados do Administrâdor

Nome
ADELAR RIBEIRO DE SOUZA

CPF
562.551.791-68

Término do mandato
lndeterminado

*oÀÍG
".J"

Último Arquivamento

Data
oal0612023

Número
20230727417

Ato/êventos
223 1223 - BALANCO

Situação
ATIVA

Status
SEM STATU

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09l06l2023, às 1l:12:S9 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

QDAHGFET.

.illl I lil I lilii ll I li,lilili,l ilillll.illll'll

MAC230275203A

cARLos ANDRÉ DE MoRAEs PERE|RA

Secretário{a) Ge.ât



Consulta certidão online
,," {5q
-r]o DocuMENTo aBAtxo ForcoNFrRMADo coMo aurÊNTrco

NIRE212007A4347
cNPJ 1 5.s62.164/0001 -80

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua MARIANA LUZ, No 951, xxxxx, CENTRO - ltapecuru MiÍim/MA - CEP
65485-000

Arquivâmentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20230727417 0810612023 BALANCO
223 20220313792 1610312022 BALANCO
223 2O21O1454O4 26lo2l2g2"t BALANCO
oo2 20210161906 0510212021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
9O2 2019139s358 1711212019 INDISPON|B|L|DADE DE COTAS
223 20150409540 2610512015 BALANCO
223 20140168710 0610312014 BALANCO
oo2 20130842788 2811112013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
223 2A130164216 2610212013 BALANCO
oo2 20121910024 1611112012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)
2O8 20120272652 18lg5l2o12 EMANCTPACAO

315 20120272644 1810512012 ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA
090 212007A4347 1810512012 CONTRATO
Esta-certidii,sfoismitidaautometiêam€Etêcm0gl0€y'2023,às-X1:13:O8-{hcráie.d€Arasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o
código 53UZGKGZ.

M4C23027s2069

cÂRtos ÂNDRÉ DE MoRÂEs PERETRA

ser€tá.lo(a) Gerâl



Validiçao . Diti'lot

lÔ **r*-.*",o,enl.&úa{ct{tsrc€Í .rtiziã:rtsaltrni -.i I

,,,".tlY

"ü,
s,= &r!: do Dí,imih {6fi1ll1rstsvo

ãmffiE--I

lk Ndo$rym lrroÀr.ro I

§Uhr do doirEs oDala dê $lmahÍa

Ih3c lnro

srln áÍro



\5q
't,

Número:

Âno:

Datà de cãdastro:
Data d€ Emlssão:

Tlpo:

Situaçáo Âtuar:

Balx. cópla do ârqúivo dê
lmpressão dâ .êrtldão

457102
2í,22
271O512022
06toô12022
CERTIDAO DE ÂCERYO 

'ÉCTICO 
COiI AÍESTADO

DOCUIIEITTO ?AGO

UI

À CêrtidSo dê Aervo Tócnie (CAT) a qu.l o âtê.t do ê.tá yincul.do .orstitüirá prov. d. capacid.d. Écnlco-pro,llrtio..r da pêtao. juridtcâ tomcnrê
§ê o rÉpon.áv.l técnico indicãdo Btivêr os venh. . ...lntêgr.do .o.!u quâ.|re técntco por hêio dê dêcl.r.ção ..tr€Euê ío nronrênto d. hâbllltiçáo
ou dã cfitrêg. dãs propo.trs,

CêniÍi<.mô. quê !c.ncontE vin.ül..lo i prG§ertê C^Í ô .tétado âprêsêntâ.|o.!Í cumprihênto à Lêi n. a.666/93, êrpedido pct. lE§oa juridicà
conúàt.naê, a qucm c.b. a rÉpoí§.bilid.dê pé|. yê .ld..le ê ex.tl.lao dâ! informrÉ!! nclc conrtrntca. É dê rê.ponsbitadâdê .tê!t. Con3êtho â
vêrilic.ção da âtiyid.Í!. prcrision.l .m.onrormidâd. com a Lei no 5.194/66 ê Rê.oluçõ€s.lo con..lho Fêdêr.t dc Engênhari.. 

^grcnoôíã 
- COttFEÂ.

Êsta c.rtldão pe.dêrá . v.lidâdê. c.3o o.orr. quâlquêr âttêrâ9áo po.tGrio. dos €têmêntos câdartrôI. nêtâ contidor.

Fi.ã(m) Er.luído(s), no cnt nto, o(r) .êriço(s) cúr.. .trtbuiçõcr nao.ompcrêm .o(.) profiÊeior.t(r.) Gm qu..úo.

10

DOCUMENÍO EüITIDO

BOLEIO EHITII'O
DOCUMENTO PÂGÔ

DOCUMENÍO PROCESSÂX'O

rlctran !ô de I .té /r dê 4 egl3tÍos

2 O5l?O22 - 49t44:42

27lO5l2oZZ - O9:5At3a

2710512022 -

2llo5l2o22 - 7!t25:to

CREÁ-l't^
Consêlho Rêglonal de Engenhària êAsrcnomta do Esrãdo do Mà.ànnão
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPECURU MIRIM
cNPJ N', 05.64E.696/0001-80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^:a,

ALTUAÇAO

Ho.ie . nesta cidade de Itapecuru-mirim/MA. na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo

CPL. AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATM N" 2023.05.24.00t 5. com solicitação inicial

dA SICRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO, PATRIMÔNIO E RECURSOS

HLTMANOS em l4 de abril de 2023. que tem como objeto a contratação de empresa especializada

para prestação de sen'iço de manutenção do prédio do SEBRAE: Eu. RITÀ MARIA GOMES
ARAÚJO. Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste Municipio. o subscrevo.

1, I)O PROCESSO

I . I . PROCESSO ADMINISTRATM N' 2023.0 5.24.001 5:

1.2. MODALIDADE DÂ LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n" A24DO23;

1 .3. REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos

- SF\4PÀREII:

1.4. BASE LEGAL: Art. 24- inciso I da Lei n'8.66611993.

2. DA PESQLTISA DE MERCADO

Ilt] (1)5 t.{ \1.I O I I i)^ l- IIiR\.\ (o\lllltCIO l Sll{\1l(los I lD,\ vASC()NCLLOS CONSTRtiÇOllS
l, St Rvlt_'os LTDr\ - N{ll

ft \-l,rr 11.705 5-ll o00l-2s C\t'.1 : I 5.561. I 6.1,0i)0 I -8t) t NPJ: I3.117.80210í)0 I{0
R$ .t_1.007_ r I R$ 32.683.J7 RS ll.8r)t.ll

MENOR VALOR: R$ 32.683,47 (TRINTA E DOIS MIL. SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS

REAIS. QUARENTA E SETE CENTAVOS). REFERENTE A PROPOSTA DA EMPRESA

T]TERNA COMf,RCIO E SERVIÇOS LTDA.

3, D() OBJETO E VALOR ESTINIADO

3.I. DESCRIÇÂO

Contratação de empresa especializada para presÍação de serviço de manutenção do prédio

do SEBRAE.

.1.2. VAL0R GLOBAL

O menor valor apresentado foi de R$ 32.683 -47 (TRINTA E DOIS MIL.
E OITET\''IA E TRÊS REAIS, QUARENTA E SETE CENTAVOS). OfCTECidO

0SLIS
prc
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÁL DE IT.4PECURU MIRÍ:\T
cNPJ N" 0s.ó48.696/000 l -80

coiurssÀo pERMANENTE DE LtctrAÇÁo
ETERNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. para o objeto pretendido pela Administração

I'ública. adequando-se a DISPENSA EM RAZÀO DO VALOR. fundanrentada no art. 24. inciso I.

da Lei n" 8.666193.

-I. DAS CONDIÇÕES GERAIS

-1.l. JIiSTIFICATM P-{RA CONTRATAÇAO

ConÍbrme já demonskado peia Secretaria solicitante. observa-se que lbram realizadas

pesquisas de preços junto a 3 (três) prestadores do objeto que se pretende contratar. tendo a empresa

ETERNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 15.562.164/0001-80. com sede na Rua
Mariana Luz. n" 951, Cenlro. da cidade de Itapecuru-mirim/MA. em razào tlos seguintes critérios:

l Em pesquisa de mercado foi escolhido a de MENOR PREÇO para o que lbi
proposto:

2. Foram apresentados todos os documentos para a habilitação necessários à pÍesente

contratação.

Assim. cumpre esclarecer que o custo da contrataçâo dessa cmpresa anteriormente citada.
representa vantajosidade e economicidade para a Secretaria Municipal de Administração. Patrimônio
s Recursos Humanos - SEMPAREH de ltapecuru-mirim/MA, conforme análise das informações
constantes nos autos deste process'o administrativo-

Outrossim. a contuatação direta desta empresa pela Administração constitú rnedida

.iuridicamente adequada e necessária para o municipio, uma vez que a implantação da sala do
SEBRAE atenderá ao empreendedor que pretende abrir seu primeiro negócio. até as pequenas

cn.tpresas que já estão consolidadas e buscam um novo posicionamento rro mercado.
Consequentemente. essa implantação contribui para o fortaiecimento da economia do município.

Complementando. a referida empresa demonstrou através dos documentos apresentados.
as condições minimas necessárias à contratação, recomendados pelo Tribunal de Contas da União:

"Deve ser observada a exigência legal (do art. 29. inciso IV da t-ei n"
8.666- de 1993) e \onstitucional (art. I95. §3'- da CF) de quc nas

licitações públicas. niesmo em casos de dispensa ou inexi-sibilidade. é

obrigatória a comprovação. por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47. Inciso l. Alinea ''a"- da

Lei n" 8.212. de l99l:
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Con

g

TG

s

(SRF-lN n" 80. de 1997) e CertiÍicado dc Regulari

{aft.27- da Lei n' 8,036. de I 990). Acórdão n" 26

s. DA ADEQUAÇÃO rrA IIODALTDADE

lPt
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COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÀO

Após aferição do valor de mercado. comprovado através da elaboração de Mapa de

Pesquisa de Preços. concordamos que a Íbrma mais vantajosa para a realização da conÍratação em

epígraÍê. seja por meio da DISPENSA EM RAZÀO DO VALOR. lundamentada no art. 24. inciso I.
da Lei n' 8.666i93. in verbis:

Arr.24. E dispensávcl a ticitação

I - para obras e serviços de engenharia de valor ale I 09 o (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a". do inciso I do artigo

anterior. desde que não se refiram a parcelas de urna mesma obra

ou serviço ou ainda para obras e serviços da mestna nâtureTa e

no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente:

A Lei de I-icitações estabelece um limite de valores para as modalidades de licitação.

Como o valor da contratação para a manutenção da sala do SEBRAE esú abaixo desse limite. a
adrninistraçào pode optar por dispensar a licitação. uma vez que a contratação atende aos requisitos

lcgais.

Cabe ressaltar que a contratação da empresa ETERNA COMÉRCIo E SERvIÇos
LTDA para Contratação de empresa especializada para prestaçâo de serviço de manutençâo do prédio

do SL-BRAE. por processo de dispensa de licitação. visa garantir a proposta mais vantajosa para a

Arlministração Pública. tendo em vista os princípios da eficiência e economicidade.

Por t'im. considerando gue a implantaçâo da sala do SEBRAE promoverá o tirrtalecínento

do cmpreendedorismo e a aceleraçâo do processo de formalização da economia por meio de parcerias

com os setores público e privado" considerando. rambém. o valor proposto pela empresa acima

nrcncionada. o qual evitará gastos desnecessários de dinheiro público com a realização de certame

licitatório tradicional. salvo melhor juizo. não restam dúvidas a respeito da possibilidade do

cn<luadramento na dispensa em raáo do valor. considerando se tratar de RS 32.683.47 (trinta c dois

lnil. seiscentos e oitenta e três reais. quarenta c sete centayos).

Itapec -Mirim/MA. 29 de iunho de 2023

,.^ \Gt .
\p
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DE§IGNAR: 254t2023

PORTARTA N. .2r4l2023/GP DE 24 OE MARçO DE 2023 166

AÍt.'l'- Designar os membÍos da COMISSÃO PERMANENTE DE Ll(:lTAÇÃO - CPL, para atuaÍ em torlês as
modalidades licitatórias, constituindo -se conÍorme composição a seguiÍ:

t - RITA MARIA GOMES ÂRAÚJO - PÍesidente -servidora ocupante de srgo efet,vo.
ll - NATHALIE BEZERRA DE ARAÚJO DOS SANÍOS - SecÍetária se.vidora ocupante de caÍgo efetivo.

CPL, PREGOEIROS E EQUIPE BE APOIO
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE be rrc.199lo

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, Êstado do Maranháo, no uso de suas atribuições legais e
atendendo às necessidâcies de Íeestnrturar as atividades concementes à Contratação Pública no âmtlito da AdminrstraÉo
Mirnicipâl dê lÍapêcuÍu Mirim/frA

CONSIDERANDO o artigo 3', inciso lV da Lei nó 10520/2002, o arl- 51 da Lei n' 8.666/1993, bem como o arl- 7o,

inciso li do Decrelo Municipal no 54712017;

RESOLVE:

lll - RODRIGO DE ALlllElDA ABREU - Membro servidor ocupante de caÍgo comissionado.

Arl. 2o- Designar para exerceÍem a Íunção de Pregoeiros Municipais:

I - IANE iilARlA PINHEIRO RIBEIRO - PÍegoeira Titular servidora ocupante de caÍgo comissionado.
ll - LINDA MELO FRÂNçA FONTELES - Pregoeira Titular servidora ocupante de cargo comissionado.
lll - DEBORA OLIVEIFÁ MAGALHÃES - Pregoeira Substituta servidora ocupante de cargo comissionado

Art. 3o- Designar para exêrcer a Íunçáo de Equipe de Apoio:

I - FRANKLIN MARTINS DO NASCIMENTO SANTOS - Membro (servidor ocupantê dê cârgo c.,missionado)
ll - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).

Art. 4ô- Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicaçáo. Revoga -se as disposições em contrário, em
especial as Portarias n. o 1.26612022 GP de 23 dê maio dê 2022 e 25al2o23lcP, de 22 de matço de 2023.

GABINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU irlRlM, ESTADo DO MÁRANÍ tO, EM 24 DE MARçO DE 20;3.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

Assinedo eletronicamente pori Wai.lêdno Me.des da Silva - CPF: ....128.783-"' êm 24103120231a39:15 - lP com n': 10.0.0.106
AutênticaÉo em: www.itapecurumirim-ma.gov.br/diarioof cial.php?id=486

EiáãEE

ffiffi
EFTHiS



I

ESTADO DO MARANHAO
PRE}-EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU IIIIRIM

C!{PJ N' 05.6,18.ó9ó10001-E0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA( ÀO

"." 
{6X

§l.l
i

U.:

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' 202-1.05.2,1.0015

DISPENSA DE LrCrT-{ÇAO N" 024/2023

OBJETO: CONTRAI'AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO
DIl SLRVIÇO DE MANUTENÇÀO DO PREDIO DO SEBRAE.

.,.r Senhora.
ROSANE FERREIRA IBIAPINO,
Procurad,.rra ( ieral do !lunicipio

Senhor Procurador.

No interesse do Processo Administralivo supracitado, solicitamos parecerjurídico
quanto ao procedimento e encaminhamos a Vossa Senhoria a minula do Contrato
Administrativo. para o devido exame e manifestação. em cumprimento âo disposto no
artigo -38. parágrafo único. da Lei n" 8.666/1993.

Após a emissão de parecer retomem-se os autos a este setor para devidas
providencias.

Atenciosamentc

uru MA. 29 de junho de 2023.

iijo
da L
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.64E.69ól000r-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XXXXX
DISPf,NSA DE LICITAÇÃO N." XXXXXX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' XXXX

TER}íO DE CONTRÂTO, QUE ENTRE SI
CELf,BRAM O MUNICIPIO DE
ITAPECI]RU-MIRIM POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX E
A EMPRESA XXXXXXXXXX.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, pessoa j urídica de direito público intemo, inscrita no C.N.P.J.
(ME) sob o n'05.648.696/000t-80, com sede na Praça Gomes Souza- SÀi - Centro, Itapecuru Mirim/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX)(" neste alo repÍesentâdâ pelo Secretário Municipal
XXXXXX, tendo como Ordenador de Despesas segundo o Decreto Municipal n" 03012022, o Secretário
Municipal xxxxxxx, com RG no rxxxxx com CPF sotr no »<xxrc<x. residente e domiciliado na Rua xxxxxxx.
no xx, xxxx. xxxxxx - M CEP 65 485 - 000, doravante denominado CONTRATANTE e. do outro lado, a

empresu XXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ sob c númerc xxxxxxx, corn seCe na L*;Lyx.xy. CEP xxx.--rx
no Municipio de xxxxxxx, neste ato representada pelo(a) senho(a) xxxxxxxxx, portador do RG n"
xxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n" xxxxxxxxx, doravaritedenomittada CO}.iTRATADA, fitu'raut cr

presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e
conciiçôes abaixo c aos prcccitos instituídos pcla Lei n" 8.666ii99r e suas aiteraçôes e ciemais normas
peÍinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
l.l O presente conÍato tern por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
de prédios públicos da Secretaria Municipal de Itapecuru- MirimÀ4A, eonforme especificações do Termo de
Referêacia, Projeto Brisico e em conformidade com a Dispensa de licitação n'xxx,/2022 que lhe deu origem,
paÍes integrantes destc instrumento como se nele estiYescÍn transcitcs.

VALt'l( L(-,TVI

BDI
Tt,IAL rLS(-,

RS XXXX xxxx

CLÁUSTILA SEGUNDA - DoS PRAzoS DE VIGÊNCIA, EXf,CUçÃO E IN|CIO
2.1 O período de execução e vigência do presente ContÍato será de XX QO() meses. a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GÀRÀNTIÂ
3.i Os produtos dcvcm possuir garantia dc qualidadc ri-rínima-obrigando-sc ü contratado a rcpatá-los

substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art69. da Lei N" 8.666/93). no prazo
de 72 (setenm e duas) horas.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
4.1. A fiscalização e acompaúamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados, na

forma prevista pela Lei Federal n'8.666/93.
4.2. Das atribuições do liscal:
4.2.1 . Participar da reunião inicial paÍa ajuste de procedimentos de execuçâo com a contratada;
4.2.2- Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento
do contrato;
4.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues ateslando o recebimento ou informando ao gestor do contrato
sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;
+.-..i. ftL\rlltp4[llar a LÀLluçdu I tlgtsu.u tuuil-> at5 ulurl§rçra§

"." 
\Gt
"*l

U\..D QUAI{T. VALI'KUI\II.DESCRIÇÃOiTElli

xxxxxx xxx
x

xxxxx xxxxxx xxx

Praça Gomes de SourrÀ S,ti. Cento. ilapecum-Mirim.4il,ÍA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-80

€q il

CLÁS-ULA QUINTA -DO VALOR
5.1 O valor global do presente instÍumenlo é de R$ )O(XXX (XXXXX) para o periodo da contratação.

§ Primeiro - No prcço esttio incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes.
encÍugos sociais. previdenciririos, trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, segrrros, despesas com lran.sporle. hospedagem, diarias, alimentaçâo, e quaisqrrer

outros necessários ao Íiel e integral cumprimento desta contratação.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRTGAÇÔUS nl COXTRATIOI:
6-l Arcar com todâs as laxas, impostos, seguÍos. registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa

quanto a execução <ios serviços;
6.2 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdencirárias dos funcioniários, fiscais e comerciais da emprcsa;
6.3 Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especiÍicações

técnicas/memorial descritivo e do cronogmma de datas apres€ntado, salvo, quando houver algum
impedimento, a contratada devení apresentar justificativa por escrito;

6.4 Fornecer todos os materiais para a realização dos scrviços. bem como. executar todo o processo de
aplicação especificado no Memorial I)escritivo (especificaçõcs técnicas). dentro das recomendações da
ÁRNT - Àcsír..iarão Brasileil-a de Normas Técnicas:

6.5 Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, alimentaçâo (se for necessírio) materiais e/ou cargas

divcisas dccaircntcs da cxccução dos scn'iços, indcpcndcntc da distância ou volurnc a scÍ utilizado;
6-6 Responsabiliz-ar-se pelo fornecimerto de água e energia elétrica dccorrentes da cxccução do serviço. caso

o iocai não «iispunha dos mesmos;
6.7 Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto;
6.8 Zelar pela qualificação dos tuncioruírios, bern como. o controle de horário, documentação funcional, idade

minima permitida por lei paÍa sua contÍatação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos;

6.9 Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem como, o
uso de trajes adequados. obedecendo as condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o
trabalho exige:

6.10 Manter instalações mínimas para execução dos serviços. quanto a higiene, conforto e segurançe dos

funcionários da contratad4 impostas pelo Ministerio do Trabalho;
ó.11C'.rmprir ficlmente todas as condições estipuladas no contrato. dc forma quc os scn'iços cstabclccidos
sejam permanentemente executados e mantidos com perfcição, sob a sua inteira responsabilidadel
6.i2 Responsabiilzar-se por acidentes, indenizações a tErceiros, seguros rte vida, assistência médica e

quaisquer outros, em decorrência da negligência. imprudência, descuido. irresponsabilidade, etc. dos

Íirncioniários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por paÍe da Prelêitura
Municipal de ltapecun: Mirim;

6.13 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou açõesjudiciais e/ou extrajudiciais- por
culDa ou dolo. que possam eventualmente ser alegadas por terceiros. contra a Prefeitura Municipal de

Itapecunr Mirim;
6.!4 Responder financeiramerte, sem prejuíz-o de medidas outras que possam scr adotadas, por quaisquer

danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execuçâo dos serviços;
6.15 Não transfcÍir no todo ou cm partc, scn'iços objcto do Contrato. rcssalvadas as subcontrataçõcs dc

serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para autorização;
6-ió Reparar. corrigir, remover reconstruir ou substituir, lotal ou parcialmeniê, às suas expensas, serviços

objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular,
do emprego de materiais ou equipamentos inadcquados ou não correspondcntes às cspeciticações;

6.17 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura Municipal de Itapecuru
Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada- o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar

desfazer qualquel seryiço elit desarordo corir as cláusulas eontratuais;
6.18 Fomecer todos os equipamentos, miiquinas e Í'erramentas necessárias para o desempenho dos trabalhos,

objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para proteção a saúde e segurança

dos prestadores de serviços;

Praça Gomes de Souza SÀi, Cenro. lupecuru-MiriwMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFfITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.696/0001-80

6.19 Responsabilizarâ pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, sem

quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;
6.20 Entregar as instalações e iirea da realização do serviço completamente limpas, sendo que todo entulho

provenienle da prestação dos sen'iços deverá ser removido do terreno pela cmpresa:

6.21 A cmpresa dcvcrá manter. durante toda a execução deste Contrato. em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas. todas ás cúidiçõÉs de habiiitáçâo e quaiificação exigidas na licitação, de acoido com o

aí. 55. )(ltt. da Lei 8.66ó193.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
7.1 Apresentar a contratada as especificações tecnicaVmemorial descritivo. plantas, planilh4 cronograma e

demais documentos que compõe o Projeto Brisico para a execuçâo dos serviços;

7.2 Apresentar a empresa o Membro c/ou Comissâo l-iscalizadora nomeada para acompaúar a realização dos

serviços;
7.3 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços, objeto desta

contratação;
7.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidorcs cspccialmente designados, na forma prevista na Lei no

8.666t93;
7.5 Proporcionar todss as facilidâdes para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentra das norrnas

e condições contratuais:
7.6 Lfctuar o pagamento no prazo estabelaido no Projeto btisico;

7.7 Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após recebimento do Serviço dc Engenharia:

7.8 Solicitar a substituição de quaiquer proirssional, bem como, rescindir o conrato <ie prestação rie serviço
por inadimplência no comprimento do contrato.

7.9 O Contrarado Administrativo deve ser t'ormalizado em observância aos arts. 54 a 88 do Capítulo III Dos

Contratos, previsto na Lci n' 8.666193.
7.10 A CONTRATADA deve observaÍ se o contrato contém cláusulas necessárias a formalizâção do contrato.

previstas no aÍt. 55 da Lei n" 8.66193.
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regirne de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços.

os critérios de atualização monaária entre a data do adimplemento das obrigações e a do cfctivo pagâmento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, dc conclusão, de entrega de observação e de recebimento

definitivo, conformc o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da c[assificação funcional programática e da

categoriâ econômica:
M - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução. quando exigidas:

Vll - os direitos e as responsabilidades dâs partes. Íxi penalidades cabír'eis e os valores das multas:

VIII - os casos de rescMo:
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77

dcsta Lei:
X - as condições dc importação, a data e a taxa de câmbio para conversão' quando for o caso;

;ç1 - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu. ao convite e à proposta do

licitanle vencedor;
XIi - a legislação aplicável à execuçào do contrato e especialmente aos casos omissos:

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

obrigações por elc assumidas. todas as condições de habititação e qualificaçâo exigidas na licitação.

§2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, devení constar necessaÍiamente cláusula que declare competente o foro da sede

da Admlnistração para dirimr quatquer questâo contratual, salvo o ciisposto no § óo do art. i2 desta Lct.

§3" No ato da liquidação da despesa os serviços de contabilidade comuniçarão. aos órgãos incumbidos da

arrecadação e fiscali:zação de tributos da tJnião. Estado ou Município. as características e os valores pagos-

segundo o disposto no art.63 da Lei no 4.320. de 17 de março de 1964.

1lo
' "g9

,
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7.11A CONTRATADA deve observar se os contratos contêm cláusulas exorbitantes. preyistas no art-

Lei n' 8.666/93.
I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse público. respeitados os

direitos do confatado;
II - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei:
tll - f l5!alllzdl-Íllçs a c^EUuvau,

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços
vinculados ao objeto do cofltrato, na hipótese da necessidadc de acautelar apuração administrativa de faltas
contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contÍato administrâtivo.

§i'As ciáusuias econômico-financeiras e moneúrias dos conraros administrativos nâo po<ieráo ser aiteradas
sem prévia concordância do contratado-

§2" Na hipótese do inciso I deste aÍigo, as cláusulas econômico-financeiras do conlrato deverão ser revistas
para que se manteúa o equilíbrio contratual.

CLAUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO:
8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do da prestação de scrviços. mediante apresentação de

documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE. no prazo de âté l5 diss úreis.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apÍesentar, juntaÍnente com o documento ftscal, os

seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributririos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Cedifica<io de Regularidade com o Fun<io de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais. emitida pelos respectivos órgãos:
8.2.1. d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

8.2.2. A não-apresentação da CeÍtidâo Negativa de Débito descrita na alínea "a". bem como do Certificado
de Regularidade do FGTS. da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais. ou a irregularidade destas- não âcârretará Íetenção

do pagamento. Entrctanto, a CONTRATADA sení comunicada quanto à apresentação de tais documentos em
aré 1O ítrinrs) Áicc çnh nena de resciqÂô crrptrahIe! e demai. ncnalidades cabí'yeis.

8.2.3. Decorrido o prazo acima. persisündo a irregulmidade, o Contrato poderá ser rescindido. sem prejuízo
)^- )--^i^ ----t:/-.r-^ ^^L:.,-:-úÉ§ u§rÍ.rrs pçrlafluauss
8.2.4. Concomitante à comunicação à CONTRATADÁe a CONTRATANTE ohciará à Caixa Econômica
íederal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CNIJ reiativa aos Tributos Federais e no caso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.
8.2.5. Caso o serviço seja recusado e/ou o documento fiscâl apresente incorreção, o serviço senl

considerado como não efetuado e o prazo de pagamento seú contado após a data de regularização, obsen adoo
prazo do atesto.
8.2.6. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE. por meio
de carta ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os preju2os decorrentes de pâgâmentos

incorretos devido à felte de inforrnaçãc.
8.2-7. O CNPJ, que devení constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ
que a CCNTRATADA utiiizou neste InstrumÉ|Ilto.
8.2.8 O faturamento dos documentos fiscais teÍá somo referàrcia o local da entrega da prestação dos serviços
definirio nas Condiçôes Especíircas da Contralação deste Instmmento.
8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a ahralização
monetária deconente desse atÍaso, com base na variaçâo pro rata tempore do IGP-M ([GV). verilicada entrea
data prevista para o pagamento e â data em que esse for efetivado.
8.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em

bancos ou outras mstitulções do gcnero. tampouco a cessâo/negocraçào do credrto que implique na sub-rogaçâo
de direitos.
8.5. f)s pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações
e responsabilidades assumidas.
8.6. Os pagaÍnentos serão efctuados mediante crédito ern cont-a bancíiria iirdicada pela Contratada.
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CLÁI-]SULA NONA - DA ATUÂLIZÂÇÃO DO PREÇO:
9. I . Os preços deste instÍumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. contado
da data de proposta de preços pela liciante ou nos reajustes subsequentes ao primeto. da data dc início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. poderão ser reajustados adotando-se a lórmula abaixo c
utilizando-se a variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR eitre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística: ou b) média aritmúica simplcs dos índices IGPM, IGP-DI e INPC. conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PxV)
Onde:
Pr = preço reajusta<io. ou preço novo:P : preço atuai (antes do reajuste):
V = variaçâo percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo quc (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de prcço decorrente do reajuste.
9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e pÍorrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusão do direito.
9.2.2. l'ambém ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA DECI1UA - DAS SANÇÔES ÂDMINISTRATIVAS:
10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município dc ItapecuÍu-Mirim e será descredenciado do
Cadastro de Fomece<iores <io Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuizo da muira de até i0%
(dez por cento) do valor anual estimado para a contÍatação e demais cominações legais, nos seguintes casos,

garantido o direito à ampla deÍêsa. o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa:
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a praposte;
f) falhar na execução do contrato;
g) Faudar a cxecução do contrato:
h) comportar-sc de modo inidôneo;
h.i ) Repuar-se-áo ini«iôneos atos como os descritos nos ans. 90.92,93. 94,95 e97 da Lei n'8.666i93.
i) declarar informações falsas;
j) cometer liaude fiscal.
10.2. As sanções scrão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fomecedores do Município. lmprensa
Oficial c no Sistema de CadastrameÍto Unificado de F'omecedores - SICÂF.
10.2.1. Na hipótese de abertuÍa de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se lbr o caso.

aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à licitante
serão efetuades por meic do endereço de correio eletrônico ("e-rnail") aprcsentade na documentsção da

cmpresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fomecedorcs da Prefeitura ou por "e- mail" constante na

documcntação apresentada pela licitante.
10.2.2. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao

SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confirmar o recebimenlo tias mensagens provenienres

da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim. não podendo alcgar o desconhecimento do recebimcnto das

comunicaçôes por cste meio como justilicativa para se eximir das responsabilidadcs assumidas ou cvcntuais
sanções aplicadas.
10.1. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
inAator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, obscrvado o
princípio da proporcionalidade.
10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto. a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA. podeú
garantir a pÉvia defesa- aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, previstâ no âí. 87 da Lei no

8.666t93:

Praça Gomes rie Souza. SÀi. Cenro. itapecuru-MirirrvMA
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a) Advertêncial
b) Multa de mora §orrespondente a l0o/o (dezpor cento) sobre o valor não executado.\M§/

em que ensejarem sua rescisão contratual, determinada por a1o unilateral e escrita do

CONTRÂTANTE;
c) Suspensão temporária da possibilidade de participação em licitaçâo e impedimcnto de contrataÍ

cúffi aAdministi'açãÕ. poi piazú nãÕ superioi a 02 (dois) anos;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública- enquanto

, perduraremos motivos determinantes da suspensão.

§ Unico - As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d'' poderão ser aplicadas cumulativamente

com aprevisla na alínea "b".
i0.5 Além das penalidades citadas, a iicitante vencedora ficani sujeita no que coui:er à demais penalidades

refcridas no Capítulo IV da Lei n' 8.666/1993;
10.6. Comprovado impedimento ou reconhccida a lbrça maior. devidamente justiÍicado aceito pela

Administração, a licitante hcaní isenta das penalidades mencionadasi
10.7. As sanções de adveÍêacias, suspensão temporária de paíicipar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MÂ. e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

com a Administraçào Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamentc com as de multa"

descontando-a dos psgaÍnentos a serem efeh.redos:

10.8. A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retiraÍ o termo de contrato dentro do prazo

cs'.abclccido caractcriza o dcscumprimcnto total da obiigação assumida. sujcitando-a as pcnalidadcs aludidas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÀ -DA RESCISÃO:
I l.l. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das poralÍdades previstas na Cláusula f)écima:

I 1.1 . I .Por aro unilateral da CON'I'RA'I'AN'l'h. quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais. especificações técnicas. projetos

ou prazos;
b) a lentidão do seu cumprimento. levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do serviço, nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado na prestâção do serviço;

d) paralisação do serviço. sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE:

c) não-manutcnção das ccndiçõcs dc habilitação cxigidas na licitação;
f) descumprimento do disposto no Inciso V do AÍ. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuizo das sanções penais

cabiveis;

f;l iln::Hffi:.|Hidui::j:i:"9#f"t":T#ff.",, aurorização expressa da adminisrração, associação da

CONTRATADA com ourrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;
i) dàsatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução. assim como. a de seus superiores:
j) cr'metimento de falhas na exccução deste Contrato:
k) decretação de falência da CONTRATADA;
l) dissolução da socicdadc da CONTRATADA:
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estruturâ da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e determinadas Pela
máxima autoridade da esiêra administrativa a que está subordinada a CON'I'RATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refeÍ€ este Contrato;
o) caso fortuito ou força maior. regulamrente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato-

I 1.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desrie que hala conveniência para a CON I RA I AN I L,-

reduzida a termo no Processo AdministratiYo.
I 'l .l .3. Judicialmente. nos termos da legislação.

11.2, É prevista a rescisão, ainda. nos seguintes casos:

a) supressão, por parte.l" CON IRATAN'IE. acasrtando modificação além do limite de aré,scimos ou

Pmça Gomes <ie Souza" Sltri, Centro. Itapecuru-Mirim.rMÁ
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supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido aÍé a daÍ^ da supressão,

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA:
b) susp«rsão de sua execuçâo, por ordem escrita da CONTR TANTE, por praz.o superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicq grave peúurbação da ordem intema ou guerra ou ainda, por
répeddãs suspeirsües que tütãlize i o mesmÕ prâzú, independentenente do pagamento ôbrigatúÍiú d€

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistâs desmobilizações e mobilizações e outras previstíls.

assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situaçãol
c) ocorreÍdo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. salvo em

caso <ie calamidade pública, grave perÍurbação <ia ordem intema ou guerra assegurado à CONTRÁTÂDA o
direito de optar pela suspeasão do cumprimcnto de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
I1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Itocesso Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I 1.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e fundamentâda da

Autoridade Competente.
I1.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas do subitem I l.l.l.e alíneas 

(a', t'b" e *c!!

do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA será esta resssÍclda dos prejuízos regulsrÍnente
comprovados que houver sofrido, se for o caso.
11.ó. A i:scisão por ato unilatcral da CONTRATANTE, cxcúo quando sc tratar dc casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acarÍetaÍá as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas

em iei ou neste instrumento:
a) retenção dos cróditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
b) retençâo dos cÍéditos existentes em outÍas contrataçôes, porventura vigentcs cntre a CON'I RA'l AN'l F, e

a CONTRÂTADA, até o limite dos preju2os causados:
c) retÊnção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas
da Contratacão deste Instrumento. para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e
indenizações a ela devidos.
I1.7. Casc a retençâo nfu p.ossâ ser efet':ada, no todo ou em parte, na forma previstÀ nas alínea," acima, a

CONTRATADA seni notificada par4 no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificaçãq
rccolhcr o rcspcctivo valor cm Agencia indicada pcla CONTRATANTE, sob pcna dc imcdiata aplicação das

medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\IDA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:
ORGAO:
UNID ORÇAM: )O(XX)O(XX)O(
PROJL,'IO/ATIVIDADE: )OO(X)O( - XXXXXXX
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXX - XXXXXXXX
FONTE DE RECURSO: )Oü)OO( - )O(XXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ _ DOS ACRÉ§CIMOS E SUPRESSÔES:
l3.l A CONTRATADA fica obrigada a accitar, nas mcsmas condiçõcs da proposta, acÉscimos ou

supressões que se hzerem de até25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1 E vedada a subcontÍatação total. Asubcontratação parciat do objeto do contrato e permita sc t'or
autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIIiTA - DA CONTRÀTAÇÃO E SUBORDINAÇÃO Lf,GAL:
15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02
e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente, da Lei E.666/93 e Lei Complementar 123/06.
15.2. Constitufuão partes integrantes deste Contrato. o Memorial descritivo. Projeto básico, seus Anexos.
e a PÍopostâ Econômica daCON'l RAIâDA, estando vinculado a elçs,

Praça Gomes de Sou,a. SÀ,i. Cemro. itapecuru-MirimrMÀ
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15.3. A contratada dcvení manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as o

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do pÍesente Contrato na imprensa oficial,
nos tcrmos da legislação vigente.

CL{SULA DÉC!}ÍA SEXTÂ _ DO FORO:
16.1 Elegem as panes contratantes o Foro de Itapecuru-Mirim,MA. para dirimir todas e quaisquer controvérsias

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquerouao, por mais privilegiado que seja.

16.2 E, por assim cstarem justas e contratadas, as partes, por sÊus representafltcs legais. assinam o prsscnte

Contrato, em 3 (três) vias de igualteor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA. XX de xrxxxx de r''crx

.-..:lI.-.,ÍIE
i--=lw,
\ ---;.'/

ESTADO DO MARANHÃO

Secr€tário Munlclpal de Í.xxxxrx
CONTRATANTE Representânte Legal da Empresa

CUNIRAIAUA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer PGM

Prefeitura de Itapecuru - MirimÀ{A

Processo Administrativo n.o 2023.05.24.0015

Objeto: Contratação de empresa para a manutenção do prédio Municipal, onde irá funcionar a instituição

SEBRAE no Municipio de Itapecuru Mirim - MA.

Trata-se de pareccr solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. que

pcde análisc do referido objeto.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Oficio do Secretiírio Municipal de Administração;

Oficio do Sec SEMROG para o Sec. de lnfraestrutura;

OÍicio do Sec. Infraestrutura para o Setor de engenharia;

Oficio resposta do setor de engeúaria para o Sec. SEMROG;

Projeto básico, Memorial descritivo e projeto arquitetônico;

Oficio do Sec. Infraestrutura para o Sec. SEMROG;

\- Oficio da Sec. SEMROG para a Central de Compras;

Mapa de preços;

Oficio resposta da Central de Compras;

Despacho da Sec. da SEMROG para Contabilidade solicitando dotação oÍçamentií,ria;

Certidão de dotação orçamentiíria;

Autorização;

OÍicio para empresa;

Documentos de habilitação da empresa;

Autuação e relatório de enquadramento processual;

Minuta do contÍato;

Despacho para a Procuradoria GeÍal do Município;

Eis o relatório. Passo a opinar.

-r-3
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Preliminarmente, cumpÍe esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos juridicos da matéria, abstendo-se quanto

aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-Íinanceiros e quanto à outras questões não ventiladas ou

que exijam o exercicio de conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que

ó relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à

\, recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual

seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestaçõcs conclusivas sobre

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-

se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em

questãojurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que

autoriza sua manifestação naquele ponto."

Portanto, pírssa-sc à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

1-perquiridas.

DeÍinicão de Licitacão

A licitação nada mais é do que um procedimento administrativo que visa à aquisição

ou alienação de bens ou contratação de serviços, voltado para a celebração de um contrato

administrativo, que se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

entre aquelas apresentadas pelos licitantes. Destaque-se, que dependendo da situação, a proposta

mais vantajosa pode não ser, necessariamente, a que apresenta o menor preço. Assim, o objetivo do

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICÀ

IIl-DAANÁLISE JTJRiDICA

t,l
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procedimento em tela também é buscar qualidade no objeto da licitaç

econômico. Para Hely Lopes Meirelles', licitação nada mais é do que:

âo, assim como o bene clo

t...1 o procedimento administrativo medionte o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o
contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se
através de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a
Administração e para os licitantes, o que propicia igual
oportunidade a todos os interessados e atud como Ídtor de eficiência
e moralidade nos negócios administralivos.

Tema bastantc contÍoveÍso é a natureza jurídica da licitação, para parte da doutrina,

trata-se apenas de um procedimcnto administrativo, para outros, a licitação é um processo

administrativo. Scndo o processo uma espécie do gênero procedimento, a própria Lci de Licitações

(n2 8.66611993), no caput do seu art. 38, faz a distinção e esclaÍece que a licitação, que é formada

por um conjunto de etapas, tem sim natuÍeza de processo administrativo. Sobre a matéÍia, Odete

Medaual se manifesta afirmando que:

[...J a licitação é um processo administrativo porque, além da
sucessão de atos e fases, há sujeitos diversos, os licitantes,
interessados no processo, que dele participam, perdnte a
Ádministração, todos, inclusive esta, tendo direitos, deveres, ôruts,

sujeiçõa.

A lei que define as norÍnas gerais para licitações e contratos na Administração Pública é

a Lei n'8.666/1993. A Carta Magna, em ser art.22, inciso XXVII, determina que a competência

para legislar sobre licitação e contratos é privativa da União, mas Estados e Municípios podem legislar

sobre normas específicas que envolvam a matéria. Sobre o assunto, a Professora Odete Medauar3

ensina que:

[...J a competência da União parafixar normas gerais de licitaçdo e
contralo possibilita que Estados, Municípios e Distrito Federal
legislem sobre normas especificas, pard seus respectivos âmbitos de
atuação. O problema está na separação precisa entre normas gerai.s e
normas especificas. De regra, Eslados e Municípios ou editam leis sem
dispositivos que contrariem a lei da União, ou não editam lei específica
e pautam suas licitações por aquela.

,,^ {xg
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De acordo com o art. 3' da Lei n" 8.66611993, o procedimento licitatório é norteaúo/por

uma série de princípios que devem, obrigatoriamente, ser observados, sendo eles: isonomia,

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo das propostas. A doutrina traz ainda

outros princípios que devem conduzir a licitação, entre eles, destacamos o do sigilo das propostas e

o da adjudicação compulsória.

Contratação Direta

A regra geral que prevalece para a Administração Pública no Brasil ó a
v 

obrigatoriedade da rcalização de procedimento licitatório nas contratações quc envolvam obras,

serviços, compras e alicnações. Essa é a norma contida no art. 37, inciso XXI, da Constituição Fcderal.

No entanto, em determinados casos, é admissível (desde que haja expressa previsão

legal) a contratação direta. Assim, a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é possível

não haver como exigiJa e há ainda hipóteses em que é proibida a sua realização.

O renomado Diógenes Gasparini, ao tratar da obrigatoriedade da licitação, afirma que

A procura da melhor proposta para certo negócio é procedimento
utilizado por todas as pessoas. Essa busca é, para umas,.facultativa, e
pora outrds, obrigatória. Para as pessoas particulares é facultatíva.
Para, por exemplo, as públicas (Unido, Estado-Membro, Distrito
Federal, Município, autarquia) e goverfiamentais (empresa pública,
sociedade de economia mista, fundação), é, quase sempre,
obngatóna, já que essas entidades algumas vezes estão dispensadas de
licitar e em outras tantas o licitação é para elas inexigível ou mesmo
vedada. A seleção da melhor proposta,.feiía segundo critérios
objetivos previamente estabelecidos, ocorre entre ds apresentadas
por inleressados que pretendem contratar com a entidade obrigada
a licitar e que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante
instrumento convocatório disciplinador de todo o procedimento,
denominado, por alguns, lei interna da licitação e do contrato.

Preliminarmente, deve-se fazer a distinção entre licitação inexigível, dispensada e

dispensável. Na primeira hipótese, não há como se realizar a licitação por não haver possibilidade de

competição, ou seja, mesmo que houvesse intenção por parte da Administração Pública de se

Érã
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Íealizar o certame, este não seria faticamente possível por não existir mais de um indiví uo,

empresa ou consórcio capaz de satisfazer as exigências necessárias. Para conceituar

inexigibilidade de licitação, a doutrina brasileira a afirrnar que se trata de uma situação de

inviabilidade de competição (repetindo o conceito da Lei de Licitações).

O rol de hipóteses de inexigibilidade trazido pelo art. 25 da Lei de Licitações é

meramente exemplificativo, ou seja, podem existir outros casos de inexigibilidade não elencados,

expÍessamente, pela lei, mas também admitidos por ela.

O Professor Gasparini, ao tratar do conceito de inexigibilidade de licitação, afirma que:

Inexigível é o que não pode ser exigido, osseguram os dicionarista^s.
Inexigibilídade, a seu turno, é a qualidade do que não pode ser
exigido. Desse modo, a inexigibilidade da licitação é a
circanstância de fato encontrada na pessoa que se quer contratar,
ou com quem se quer contratar, que impede o certame, a
concorrência; que impossibilita o confronto das propostas para os
negócios pretendidos por quem, em princípio, está obrigado a
licitar, e permite d contratação direta, isto é, sem a prévia licitação.
Assim, ainda que a Ádministração desejasse a licitação, estaria
sendo inviável, ante a absoluta ausência de concorrentes. Com
efeito, onde não há disputa ou competiçdo não há licitação. E uma
particalaidade da pessoa de quem se quer contratdr o mérito
proftssional, encontrável, por exemplo, no profissional de notóia
especialização e no artista consagrado pela citica especializoda.

Já a contratação direta, em que a licitação é dispensável, envolve a situação em que

teoricamente é possível a realização do procedimento licitatório, mas, de acordo com Justen Filho6,

a realizaçáo do certame "afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público". Dessa forma,

a realização ou não do certame é uma faculdade do administrador.

Entre as hipóteses elencadas pelo art. 24 da Lei n" 8.66611993 (vale ressaltar que

o rol é taxativo), destacamos a dispensa nos casos de licitação deserta ou fracassada, de baixo valor

do objeto da licitação, compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da Administração, entre outras.

A licitação será "dispensada" quando for, expressamente, vedada a sua realização, ou

seja, mesmo que o administrador deseje fazer e teoricamente seja possível, a lei proíbe. Trata-se da

^qo
^'j/
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hipótese prevista no art. 17 da Lei de Licitações, que se refere, basicamente, aos czlsos de alienação de

bens pertencentes à Administração Pública.

Ressalte-se, que a distinção entre "dispensada" e "dispensável" é defendida apenas

por parte da doutrina, uma vez que, para alguns autores, se trata de um mesmo conceito. Nesse

sentido, Justen Filho' Irma que "não há diferença real entre dispensável e dispensada", segundo

ele, "cm ambos os casos o dor autoiza a contrataçáo direta".

Do Resramentq da Lei Federal n" 8.666/93

A Lei n. 8.666, de 2l dejunho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi publicada

com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e proccdimentos

para reger a contratação pcla Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5', I), pelo qual,

todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam

escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade

pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa. portanto, a

oportunidade de atendimento ao interesse público, pclos particulares, numa situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuizo ao interesse público,

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, soments

é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade da

realizaçáo do certame licitatório, de acordo com o artigo 2' daLeia de Licitações:

\?,
-,

;

Art. 2'. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contrdtodas com terceiro;' '*/,{
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necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses

previstas nesta Lei. (grdo nosso).

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pcse à obrigatoriedade de rcalização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional reconhcce a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

espccificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

\, Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existircm casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária, contrataçõcs diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 24,

da Lei 8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e

Contratos sugeÍe que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no aÍt. 24, inciso I, da

Lei 8.666193.

Art. 24. É dispensável a licitação:

I - Para obras e serviços de engenharia de valor dté 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do incíso I do artigo

anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra

ou serviço ou ainda para obras e seniços da mesma nalurezd e no

mesmo local que possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente;

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei a

declarou como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que está se caracteriza pela circunstância

de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu

o legislador não o tornar obrigatório.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU-MfRIM

PROCURÀDORIA GERÀ], DO MUNICÍPIO
CNPJ: 05.648.696/0001-80 \?3

"urJ

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser

vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei n'8.666/93, ao instituiÍ as noÍÍnas para licitações e contratos da Administração

Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a compctição. São

circunstâncias peculiares que aconsclham a contratação direta, desde que precnchidos os requisitos

previstos em lei.

O Decreto 9.41212018 trouxe a modificações dos valores no concernente as dispensas

e inexigibilidade, contratações por meio de dispensa de licitação também foram atualizadas. Nesse caso, os

valorcs máximos são de R$ 33 mil para obras e serviços de engenharia e R$ 17,6 mil para as dcmais

licitaçôes. Os limites coÍrespondem a l0%o do previsto na modalidade convite, conforme estabelecc a Lei

de Licitaçôes, no artigo 24.

Art. l' Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.23
da Lei n2 8.666, de 2l de junho de 1993, ficam atualizados nos
seguintes termos:
I - Para obras e serviços de engenharia:
a) Na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta

mil reais);
b) Na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três

milhôes e trezentos mil reais); e

c) Na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

II - Para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) Na modalidade convite - até R$ 176.000.00 (cento e setenta e

seis mil reais)i
b) na modalidade tomada de preços - até RS 1.430.000,00 (um

milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e t nta mil reais).

Nesse diapasão, o valor estimado para a contratação no presente caso é de R$ 32.683,47

(trinta e dois mil seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), isto é, menos do

teto legal aplicado na Lei Federal n" 8.666/93 e alterações com o Decreto 9.41212018, ensejando assim

a aplicação do art.24,II. A empresa ETERNA COIUÉRCIO E SERVICOS LTDA. apresentou pÍoposta

mais vantajosa para Administração Pública.
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A hermenêutica aplicada é que o custo que a Administração despenda para a aq

do bem não supere o custo com a máquina burocrática paÍa obtê-lo.

ursrçâo

A respeito do tema, o tribunal de contas da união adota igual entendimento:

REPRESENTAÇÃO. ÁTOS DE DISPENSÁ E
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. P U BLICÁÇÃO
E FUNDAMENTAÇÃO. PROCEDÊNCIÁ, AS

aqukições caracterizadas por dispensa ou
inexigíbilidade de licitação, previstas nos arts. 24,
incisos III e seguintes, e 25, da lei n. 8.666/93,
podem ser .fundamentadas em dispensa de licitação,
alicerçadas no art. 24, incisos i e ii, da re.ferido lei,
quando os valores se enquadrarem nos limites
estabelecidos neste dispositivo (acó rdão
13 3 6/2006, Plenário, relator ministro
ubir atanaguiar, DO U 07 /08 /06).

Dessa forma, resta demonstrado que é possivel à administração optar pelo

procedimento de dispensa de licitação previsto no art.24, inciso I, da lei n. 8.666193 e suas alterações

com o Decreto 9.41212018, nos casos em que a confatação do referido objeto tenha valores estimado

inferiores aos limites previstos no citado dispositivo legal.

Das Considerações Finais

Há nos autos motivação, Projeto Básico, Justificativa de Preço (planilha com pesquisa

de mercado e propostas), dotação orçamentária, autorização do Ordenador de Despesas, estando assim,

devidamente instruidos os autos, a contratação pode ser viabilizada aüavés da contÍatagão direta, na

modalidade de dispensa de licitação, art.24,1, Lei Federal n" 8.666/93 suas alterações com o Decreto

9.41212018 e art.62, da referida lei, em razão do valor envolvido. Não obstante, a referida contratação

é uma contratação dispensável, e não dispensada, podendo mesmo assim o Gestor optar pela

Licitação, se assim entender, restaÍ dentro de sua seara discricionária.

Ante aos fatos expostos e análise juridica rcalizada, entende-se por opinar neste parecer

que. a licitação no caso é dispensável (arts.24, l, e 62, da Lei Federal n'2 8.666193 e alterações com o

Deqeto 9.41212018). Sem embargo, entende-se, igualmente, que é possível dispensar paíe da 
/

t(
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documentação de habilitação, deste parecer, em vista a simplificação desta contrataÇ Íeta,

tornando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração Pública

\, Antc o exposto, conclui-se, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos,

observado o juízo dc mérito da Adminishação e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica, desta forma esta Procuradoria APROVA a minuta do contrato juntada nos

termos do artigo 38 Parágralo Unico.

Salvo melhor entendimento, é o parecer.

Itapecuru-Mirim/MA, 29 de junho de 2023

ROSANE A$inadodêiorma
didirãlmr RosaNE

f f ftftf1ft[ reánaàr rarnewo
Dâdos: 2023.06.29

IBIAPINO r sr 7r3 ,03'oo'

ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim

LUCAS AZE TEIXEIRA

1"r
^, 

,ÊJ

Assessor J T n.'26.719

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade com o

disposto no artigo 55 da Lei de Licitações, eis que verificando seu conteúdo estão presentes todas as

cláusulas necessárias a todo contrato administrativo.



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUN ICIPAL DE TTAPECURL'-MIRI M

CNPJ: 05.648.696/0001-80

146

""J

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO }i' 202J.05.2{.OOI5

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02412023

INTf,RESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO. PATRIMÔNIO E

RECURSOS HUMANOS _ SEMAPREH.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO PREDIO DO SEBRAE.

TERITO DE RATIFTCAÇÃO

No dia 29 de junho de 2023, após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Municipio.
RATIFICO a Dispensa de Licitâção n' 024/2023. referente ao Processo Administralivo n"

2023.05.24.001 5, para contratâção do objeto acima descrito, com fundamento no art. 24. inciso I, da Lei
n" 8.666/93. após certificação dos documentos de habilitação. conforme constâ nos autos:
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INSTAI,ACAO}
PINTURA

APLICA(:ÀO F- LIXAMI]NTO DE
\,IASSA I.A]'EX IiM PAREDF,S.
UMA DEMÀO. AF 06/20I.1

^Pr.tc^ÇÀ() 
MANrj^t- Dtr MAss^

ACRILICA IIM PARI]DES
EXl'I:RNAS I)E CAS/\S. tJMA
DI:MÀO. /\f 05/20t7
,,1r,r. tc^ÇÀo N|ANUi\L l)E
PINI IIRA COM TI^''I-A I--Á-IF:X
ACRiLICA EM tâREDI',S. DI]AS
Di--MÀOS. AF 06i2014

nl' 15 75.19 97.63 I .16.t.15

7.229.74

t.rN I 975.2 f t.t56.24 1.256..it)

ur- | 290.32 .]73.99 373-q9

ilt l.ír 791.10 1.0 te.22 t.6-30.75

UNI 1.82.1.08 1...].19.77 1.,.i.t9.77

l.l 57r.25 7,15.88 t.6t8.9.1

3.278,68

:J 10.60 ri.65 327.60

m2 24 Iti..16 23.65 567.60

t00689

90820

9.t559

I02 t8.l

000375 t8

SINAPI

SINAPÍ

SINAPI

SINAPI

SINAPI i)l

o

88.195

96130

EEl89

\l\ \Pi

SI\,\PI

\I\ \PIô.,1 m' l0{) tJ.92 t9.2 t 1.92 t.00 5.88..

.1..13ô,,

22.tzyo

i.810,,

I . I .1o,,

7. t90,,

10,03%

t.(x)oo

t.7lo 
"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000r-80

,^" {QÇ ,l

í, 1

1

--t

s.t

8.l

9l [3

9-',r l.t I

9 t951

9r9iq

9 t991

t009(il

SI\ \PI

s l\,\ Pl

SI\,\ PI

s l\.{Pt

slN.\Pr

\I\API

I0ll2() SI\API PINI TJIU\ TINTA I)I-,

^( 
ARAMENt O (PTCMEN I^D^)

IiSI\,IAL I L, SIX'TETICO
BI{II,IIANTE LM MADEIRA. ]
I)ltMÀos. AF 0t/202 t

SI§TEMÂ f,,LÉIRICO

l,ONl'() DE ILt jMINAÇÀO
RESII)T-,NCIAL INCI-UINDO
INI I-,RRI,JPTOR SIMPI-ES- CAIXA
I'LÉTRICA. TJLETROI)UTO. CAI]O.
RASCO. QU IRA E
CH(]MBAIVIENI'O ( EXCLI JINDO
I-TIMINÁRIA E I-ÂMPADA)-
Ar_0 t120 t6
PONTO DE TOIU DA
RESII)I]NCIAI- INCLT IINDO
l1)MAl)A 10,\r250V. CÂlXA
I:I,I,.,TIIICA. I]I-ETRoDT]TO. CABO.
R^SGO. Qt;ElrRA E
CI IUMtsAMENTO. AF OI12OI6
lN I I:RRUPT'()R SIMPr_ES ( |
MoDtrLo). I 0^/250V. INCt.t'lNDo
sUPOR1 t-- I] PL^CA -
I:ORNLCIMENlO E INSl'ALAÇAO.
AF_ t2120 t5
INTEITRI ;PTOR SIMPI, F.S ( ]
MOt)ULoS)- 10,v250v.
INCI,UINDO SLiPORTE F- PLACA .
ljoRNl.ct\,tEN Io E INST^t.AÇÀO.

^r_t2,?0r5IoMAD^ 
^Lr 

A DF. EMBUTIR ( I

MODtll.O). 2P+ I l0 
^. 

lNCt.U[ND()
S(,IPORTE T,] PLACA -
roRNECrMt-tNTO E TNS t ALAÇÀO.

^l_ 
t2120t5

I,AMP DA TT]I]LILAR LEt) DE
18i20 \,!'. BASE G 13 -
FORNECTMENIO E rNS t^LA('ÀO.
At,_02,'2020 PS

§ISTEMA SANTTÁRIO

ASSIiNTO SANII ARIO
CoNV[.:NCIONAL -
rORNIiCIMENTO E In'STÂI-ACÁO

^F'0t/?020
^r"l.l. 

DE Vl.D^CAO. PvC
TLLJXIVDL. IOO MM. PAITA SAII)A
I)L BACIA / VASO SANITARK)
Rcvisào dc ponto de iigua tipo I

sERvtÇo cortPLE}IE\T.,tRES

EXl.rcuÇÀo DE PASSETO
{c^1.( ADA} Otj PrSo Dt.
coNCRtTO Co\,t ('oNCRt,Ío
MoLDAI)O IN LOCO. ILIII) LVI
ORRA. ACAT]AMEN IO
C.()NVI-]NCIONAL- ESPESSI ]RA 6
cl\4. ARN1ADo. At: 08,2022

tit_ tl

L\ -l

t,N .l

U\3

tJN 2

UN .t

TIN 4

t\

IIN I

UN3

1.93J§{

t-6 I I 513-6-r

| 65Jl

5.799,90

11.96 t9-27 162.18

l]6.79

167.12 2 r 5.28 861.|2

15..'ij i2_6-1 97.89

10. t5 5 r.72 r03.-l{

3lt.l7 19.17 t 96.68

t8.-r5 ti6.i2 H6_08

ti

xl

g

t0{J8.19 stN^Pl

(xx){)6lllt stN,\Pt

r20.1 ()RS[

-15.91 -16-2lt .16-18

r t.97 r5.l I t5.l l

2{r.til 'll.r l líl-l_61

e.l mr 50-76 82. t_r t05.79 5.369.90 t6.11.,,

l..il,,

5.92"/"

t.6200

2.63§to

(,.1(),lo

0.320o

(,.6090

0,51%

0. t.lo.

0.{)500

{).-320ô

11,150/0
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECTIRU.MIR]M

CNPJ: 05.648.696/0001-80

,.^ AQq

')

9.1

lo

I0 I

9537 SINAI'I LI\IPEZA IINAL DA 0I}RA n1- l0{) -i.l-1 I.-]l'o

912,22 2,790h

708.1.1 9t2.22 9t2-22 1.799.\I\,\PI

SISTEMA DE COMBATE A
TNCÊ,NDTO

EX I IN TOR DF] I\CÉNI)IO
POR I Ál L COM CAR(;\ t)L CO2
I)t] 6 KC. C'I,ASSF, BC -
FORN[(]lt\{r"NTO E INS tALAÇÀo.
AF 10/2020 Prl

UNI

V,.{LOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.683-47 (Trinrae dois mil. seiscentos e oilenta
e três reais- quarenta e sete centavos).

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação está adequada à Lei Federal
n'8-ó6611993 na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual N,, l.517Dl:

PODER: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISI.RAÇÀO:
UNID. ORÇAM: 04 OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
PROJETO/ATMDADE: 04 r22 0002 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SEt RET^RtA MUNtCTpAL DE, ADMINTSTRAÇÀO:
ELIMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TE,RCIIROS PESSOA
JT] RIDICA:
FONTE Df, RECUR§O: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÃO VINCUI,ADAS DE IMPOSTOS.

VALOR: R$ 32.683,47 (Trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e três reais, quarenta e sete centavos).

RATITICADO pARA: ETERNA COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ N" ls.s62.ló41000t-80.

Itapecuru-Mirirn/M4.29 de jLrnho de 2023

LUCIANO N L:N ES
Sccretário Municipal ta. Orçamento e Gestâo

Totâl sem BDI

Totâldo BDI

Totel Geral

25.37t.78

7.308,69

J2.68.),{7

A SIL
R

dw



,

ESTADO DO IIARANHAO
PREFETTT,R{ MUNICIPAL Dtr ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80 ^qo 
;

EXTRATO DA RATIFICAÇÁO NI OTSPENSA DF, LICITAÇÀO: 021/2023- PROCESSO
ADMINISTRATM N' 2023.05.24.0015- OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRIISA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÀO DO PIiF,DIO
DO SEBRAE:
óncÃo: 04 sECRETARTA MUNrcrpAt- DE. ADMINTsTRAÇÀo:
UNID. ORÇAM:04 OI SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO:
PROJETO/ATryIDADE: 04 122 0007 2.006 MANUTENÇÀO E FUNCTONAMENI'O
SLCRTTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO:
f,LEMENTO DE DESPESA: i.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
.IURíDICA:
FONTE Df, R.ECTIRSO: I5OOOOOOOO RECEITAS NÃO VINCULADAS DE IMPOSTOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.683,47 (Trinta e dois rnil. seiscenros e oitenra e trôs
reais. quarenta e sete centavos).

coNTRATANTf,: Luciano da Silva Nunes - secretário Municipal da Receita. orçamento e Gestão
CONTRÂTADO: E'|ERNA COMÉnCtO e SERVTÇOS. inscrita no CNpJ N. | 5.562.16410001-80.
Itapecuru-Mirim/MA. 29 de junho de 2023.

' Ê.;a CÀ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ^/^cilPJ rí. o5.64E .ô9610001 €0

,€

PROCESSO ADMINISTRATryO N" 2023.05.24.0015

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'024/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 159/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutençào de prédio

público munieipal onde funciona o SEBRAE.

Pelo presente, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, na

condição de Ordenador de Despesas e no uso das atribuiçôes que lhes são conferidas pelo

Decreto Municip al n" O30t2O22, convocÍunos essa empresa ETERNA COI\,IERCIO E

SERVIÇOS LTDÀ, inscrita no CNPJ N" 15.5ó2.f ó4llX)0] {0, para compilrecer, no pmzo

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de

Itapecuru-Mirim/MA" com sede à Praça Gomes de Sousa, ín - Centro, para assinatura do

ConEato citado acima" a ser celebrado entre esta kefeitura Municipal e essa supracitada

empresa.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira

a sexta-feira) e no horário das 8h (oito horas) as l2h (doze horas).

O nào comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvado o direito ajustificativa, decairá à empresa o direito à contrataçào e

contra a mesma serâo aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Itapecuru-mirim./MA, 29 de junho de 2023-

Luci ilva Nunes
Secretário Muni ts, Orçemento e Gestão

pÊlAçA GOME§ DE SOUZA, SiNo - CENÍRO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65.'í86-000

,a)
(-/

ATO CONVOCATORIO

\}
rú
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ESTADODO MARANHAO

PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cN?J N' 05.6iÍ8.696/ÍIm1{0

P. \q}

PROCESSO AI)MINISTRATM N" 2023.05.24.0015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 024/2023
CONTRATO ADMINISTRATTVO N" I 59/2023

TERMO DE CONTRATO, QUEEN-TRESI
CELEBRAM O MT]NICIPIO DE
ITAPECURU-IIIIRIM POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE
N)MII\TISTRÂÇÀO PATRIMÔNIO E
RECIJRSOS HIjMANOS E A EMPRESA
ETERNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O MLII\üCIPIODE ITAPECURU MIRIM, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no C.N.P.J.
(MF) sob o n'05.648.696i000[-80, com sede na Praça Gomes Souza. S,N - Centro, Itapecum Mirim/lvíA,
AITAVéS dA SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO PATRINÍôNIO E RECT]RSOS
HUMAI\OS, reste ato rcpÍeseÍúada pelo Secret írio MüÍiicipal, Wdderino Mordcs da Silva, tedo c'orno
Ordenador de Despesa, nos termos do Decreto n' 030/2022 GP, o Secretário Municipal da Receita,
Orçamento e Gestão - SEMROG, Luciano da Silva Nunes, brasileiro, portador do RG n" 062(M7-520174
SSP.MA, inscrito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues.
N' 44 Centro. Itapecuru Minm/MA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
ETERNA COMERCIO E SERVIÇO§ LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 15.562.164/0001-80, com
serle na Rüà Mariãha Luz, n" 951, cenko, CEP 65.485-000, no Município de Itailecuru Miriú -MÀ. neslé âto
representada pelo senhor Adeler Rihiro de Souzr., portador do RG n" 749942 SSP,4\,íT. inscrito no CPF sob
o n'562.551.791-68, doravantedenominada CONTRATADA. firmam o presente instrumento contratual, nos
termos e condiçôes estabelecidas a seguit submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei n" 8.66ó11993 e suas altcrações e demais nornras pertinentes aplicáveis ao objeto deste
contrato.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA . Do oBJETo:
I .l O presente contrato tem por objeto a contratâção de empresa especializada em serviços de manutenção
de prédro público municipal onde funciona o SEBRA.E, conforme especiÍicações do Termo de Referência,
Projeto Básico e em conformidade com a Dispensa de licitação n" 0242023 que lhe deu origem, partes
integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

I

2

2.

PREDIO DO

REMOÇÀO/ RETIRADAS

REMOÇÀO DE PORTÂS. DE M'
FORMA MANUAI. SEM
REAPROVEITÁMENTO.
Al l2l20t 7

RE.vIsÃo DE TEr-EADry
COBERTUNA

RETIR-{DA E RECOLOCÁÇÃO DE M]
TELII.{ CELÂMICA CAPA-CANAL.
COM ATÉ DU.{S ÁGL-AS.
INCLUSO IÇAMENTO. AF O7?O I9

00,00

3433

00,00%

t.|y.

0,1 1%

u83"/.

8.4302"

3

9764.1 SNAPT

t00330 SII\-API
l -r0

7.94 10.22

ri.t9

lt.12\16

t9.69 1.7i6.60

Item Banco Descriçào \'.lor
UDit

com BDI

Totrl
conl
BDI

Peso

l.l

Praça Gomes de Souza" SN, Cenüo, Itapeçuru-Mirim/MA
Página I de 12
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1.4 94219 SNÀPI

I

4.1

§INAPI

SINAPI

87167 §NAPI

9ó I 16 SNÀPI

\q3,.^rã-

4,93./"

6,16y.

2.28%

1,18ô/o

ESTADODO MARANHÃO
PREFEITTJRÂ MUNICIPÁL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.ó9610001 -t0
l7

3.3

.1.2

!

5.1

5.2

5.3

92541

t02734

100689

90820

94559

r02r84

TRÂM^ DE IIiADEIRA COMPOSTÂ tu'
POR RIPÂS, CAIBROS E TERÇAS
PARÁ TEIHADOS DE ATÉ 2
ÁcuAs PARA TELHÁ cER-ÂlrarcA
CAPA{ANAI. INCLUSO
TRANSPORTE \'ERTICAL,
Ar _o7/2019
PÍNTURÂ IMUNIZÂNTE PAR.A, E:
MADEIRTC" 2 DEMÀOS. ÂF OI/]O2I

CUMEEIRÀ E ESPIGÀO PAXA
TELIIÁ CERÂMCA EMBOÇADA
COM ARGAMASS.{ TRAÇO l:2:9
íCIMENTO, CAL E ÂREIA), PARÂ
TELHADOS COM MAIS DE 2
ÁGUAS, rNCLUso TRÁNSPoRTE
VERT'CAL AF_O7/2OI9

RSYESTIMÍ!'TOS

85.89 I10.6.1 2.876.64 8,80P/ó

21,50 2?,69 3.87ó.60 I I,86ó/"

:6

M

m_

m:

t40

J6

Ii.

1.6

27.t9 35,02 r.610-92

REVESTIMEN] O CERÂMICO
PARÁ PAREDES INTERNÁS COM
PLACAS TIPO F§MALTADA
EXTRÂ DE DMENSÕES 2OX2O CM
APLIC,ADAS EM ÀMBIENTES DE
ÁRE.{ MAroR euE s Ml A MEIA
ALTURÁ D,4§ PÁREDES.
AF 0ó/2014
FORRO FÀ{ ÚGU.{S DE PVC,
FRISÂDO. P.{RA A.VBIENTES
COMERCTAIS. INCLUSN'E
ESTRUTURÂ DE FIXAÇÀO,
AI_05i 20 r 7_PS

ESQUAT}RIÁS' TEXRAGEM

KIT DE PORTA DE MADF-IL\
FRISADA, SEMI{)CA (I,F]VE OU
MÉDIA), PADRÀ0 MÉDI0,
EOX2IOCM, ESPESSURÁ DE 3,5CM.
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGE\{ E INSTALAÇÃO DE
BATENTE. FECTTADL-RA COM
EI(ECUÇÃO DO FIJRO -
FORNECMENTO E INSTALAÇÀO.
N _t2t20t9
PORTA DE M.{DEIRA P-{RÂ
PINTURA. SEMIOCA (LEVE OU
uÉ»u), eox: r ocu, EsPEssuLA
DE -1.5Ct( NCLUSO
DOBRÂDIÇAS . FORNECIMENTO
E INSTAIAÇÃO. AF l2i20l9
JANEL{ DE AÇO TIPO
B-{SCULANTE PARA VIDROS.
COM BATEN-TE, FERRAGENS E
PINTURA ANTICORROSTVA,
EXCLUSr\'E VIT'ROü
ACABAMENTO, ALIZAR E
CONTRÁMARCO.
FORT.IECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AÍ _t2120t9
PORTA DE ABRIR COM MOLA
HIDRTIUUCA, EM VIDRO
TEMPERADO.9OX2IO CM.
ESPESSURÂ IO MM, INCLUSTVE
ACE§SóRIOS. 

^F 
0lr202l

1222

220ii".69

93.03 '744.24

15.79 97.63 1.464.15

8,00

m-

UN

72»,14

975,24 1.256,24 1.256.10

2r,t2y.

-i,8-19',0SI}iAPI

SNAPI

§NAPI

Sn(API

TJN 290.32 313.q 373.99 I,14o,/o

791:O 1.019:: 1.630.75 4,99v"

1.824,08 2-349,77 2.y9,77 7,tv/"LIN53

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenrro, Itapecuru-MirimMA
Página 2 de l2
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ESTADO DO MARA}IHÀO
PRf,FEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80
PORTA DE ENROLAR MANUÀL
COMPLETA, PERFIL MEIA CAN,A.
CEGA, EM ACO GALVANIZADO
COM PINTURÂ ELETROSTATICA,
CHÂP.A NUMERO ]4 ' (SE\{
INST,{I.ÂCAO)
?IlrflIl^

51125 715,88 r.618,93 1,950/o

\c^q ç

).) 000175 r E SNÀPI

6.1

6

n]-

L'N

IjN

I.lN

TJN

T-ÍN

T]N

T-IN

6.2

6.-3

7

-7.1

i.2

7.1

7.5

7.6

88,+95

96130

884t9

fit2220

SII\-API

SNÀPI

SINAPI

SD{API

93t28

93t4t

91953

91959

9 r992

r00m3

$Ii PI

SINAPI

SINAPI

SNAPI

SINAPI

SINAPI

to,oau.

t.00%

1.740/.

5p2%

t,(t]ô.,'o

2,63%

0J0%

0,320/.

0,51%

ct,t{n0

APLICAÇÃO E LDG.VENTO DE IN!
MÁSSA LÁTEX EM PAREDES.
UMA DEMÀO. AF 06/2014
ÂPLICAÇÃO MANL'AL DE MASSÂ M'
ACRÍLICA EM PAREDES
EXTERN,A.S DE CA§AS. LIVIA
DEIúÃO. ÂF,05/20r 7
ÂPLIC^ÇÀO MÀNL'AL DE m.
PINTURÂ COM TINTA LATEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS
DEMÀOS. AF_0ó/20r4
PINTIIRA TNTA DE m'
ACABAMENTO IPIGMENIADÂ)
ESMALTE SINTETICO
BRILHANTE EM MADEIRA, 2

DEMÀOS. 
^F 

0l/2021
sr§Tgrt^f[&f,IcÍ)

PONTO DÊ ILUL{INÂÇÀO
RESIDENCIAL INCLUINDO
INTERRUFTOR SIMPI-ES, CAfXÀ
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,
RAS6O, QUEBRA E
CHUMBA.VENTO ( EXCLUNDO
LUMINÁRT^ E LÀ\,OADA).
AI_01/2016
PONTO DE TOMADA
RESIDENC:TAL INCLI]INDO
TOIú{DA I 0A./250V_ CÁLt{
ELÉTRICÀ EETRODUTO, CÂBO,
RÁSGO, QI.JEBRA E
CHUMBAMENTO. AF_O I /2OI 6
INTERRUPTOR SIMPLES ( I
MóDUL0), I oÀ./250v, INCLT II\-Do
SUPORTE E PLACA .
FORNECMENTO E TNSTALAÇÃO.
AF _t2la0t5
INTERRUPTOR SIMPLES (2
MóDrrLos), loAl'ãov,
INCLUINDO ST]PORTE E PLÀCÁ -
FORNECIM ENTO E INSTÂTAçÃO.
N_tv20t5
TOMADÁ ALT.{ DE EMBUTIR { I
MóDULo), ]FIT IO A.INCLUINDO
SUPORTE E PLACA -
FORNECI MEN-TO Ê INSTALAÇÃO.
AF l2l20t 5

LÀttrrnon rueuleR Lm DE
t8./20 w. BASE Gl3 -
FORNECMENTO E INSTALAÇÀO.
AF 021020 PS

srsrrrm semrínro

10.60

1E.36

t4-92 19,21 1.921,00 5,EE%

14.96 t9,21 461í8 t t2o1o

24

24

100

u

.l
r61-t2 i15,28 861.12

1§J3 i2,ó3 n,89

40,15 5t,12. 103,44

1J6,79

35,91 46,28
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ESTADO DO MARANIIÃO

PRf, FEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N. 05,648,696/0001-80

FORNECIMEIüTO E INSTAIACAO-
AF 012020

".- 
\c\í
"=p

,

UN

LN

8.:

9

00006138 srN-APt

IZ)4 oR.sE

ÁNEL DE VEDÁCÂO, PVC
FLEXTI'EL, I OO MM, PÁRÂ SÂIDA
DE BÀCIÂ I VASO SANITARIO
Rcvisào dc Fotrto dc água tipo I

SERVIÇO COMPLEIíENTARES

EXECUÇÀO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DF,

CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPÉSSURÂ 6
CM, ARMADO. AF O8EO2]
LIMPEZ.{ FINAL DA OBRA

SISTEMA DE COMBATE A
NCÊNDTO

EXTINTOR DE ÍNCÊNDIO
PORTÁTIL COM CÂRGA DE CO:
DE 6 KG. CLÁSSE BC .
FORNECIMENTO E TNSTAL^ÇÀO
AF 10/1020 PL.

t 1.97

26.82

82,1i

r 5,41

-14.54

t 05.79

l:i.4t

101.6?

5.79910

5.369_90

8.,1

9,I

9.1

94992

9531

§ÍNAPT

SINAPI

50,76

m' 100 3.1,1 4,30 4t0.00

lc

l0.l 101907 SNAPI 708.t1 9t2.22

9t2.22

cLÁUstJLA SEGI.NDA - IX)s PRAzos DE VIGÊNCIA, ExECUÇÃo E niÍClo
2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato seú de 12 (doze) meses. â contar da sua assinatura.
2.2 O prazo de execuçào da obra se darri coÍrforne as €sÍrecificaçôes técní.as, plalilhas orçanrentá<ias e
cÍonograma fisico-financeiro integrantes do projeto básico.

CLÁUST'LI\ TERCEIRA -DA GARANTIA
3.1 Os produtos devem possuir garantia de gualidade minima,obrigando-se o contatado a rcparáJos

srbstituindo-os ern firrçâo de problem*s de qpalidades e vicios {Att.6{ da Lei N" 8.ó66193), no p,mzo

de 72 (setenta e úlas) horas.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃo s o,A HScALIZAÇÃ0 Do CONTRATO:
4.1. A frscalizaçào e acompanhamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados, na
forma prevista pela Lei Federal n" 8.666/93,
4.2. Dm atrfl:uiçôes do fiscal:
4.2. I . Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execuçào com â contÍatada;
4.2.2. Manter-se infonnado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento
do contrato;
4.2.3. Avaliar os resulradoVobjeos entregues ate$ando o recebimento ou informando ao gestor do contrato
sobre infraçôes ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;
4.2.4. Àcompanhar a execução e regisirar todas as ocorrências

CLASULA QUINTA - DO VALOR

LJN

0,05%

0,-1:o./o

t7J5y.

t 6,43./0

2,79.Á

2.79%

t.32%

Totâl rcm BDI

To(el do BfrI

Totf,l Gcrrl

25374,7A

7J0&69

32.643,47
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ESTADO DO MARAII{HÃO
PREFETTI,IRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ Fr 05.ó48.696/tr001-m

\c{6

"rtJ
5.1 O valor global do presente instrumento é de R$ 32.683,47 (trinta e dois mi[, seiscentos e oitenta e

e qu:rrentâ e s€te cenBvos) paÍa o período dâ contralação.

§ Primeiro - No preço cstão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incideÍtes,
encargos sociais, previdenciários, trabaúistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mào-
de-obra a serem empregados, seglnos, despesis com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros neccssiírios ao fiel e integral cumprimento desta contrataçào.

CLAUSTJII\ §EXTA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
ó.1 Arcar com todas as tâxas, impostos, scguros, registros, licenciamentos. de responsabilidade da empresa

quanto a execução dos serviços;
6.2 Arcar com as obrigações tr-abalhistas e previdenciárias dos firncionários, Íistais e comerciais da enrpresa:

6.3 Organizar, coordenar e controlaÍ os serviços, gâÍântindo o cumprimento das especificações

técnicas/memorial descriúvo e do cronograma de datas apresentado, salvo, quando houver algum
impedimento, a contratada deverá apresentar justifi cativa por escrito;

6.4 Fornecer todos os materíais para a realização dos serviços, bem como, executar todo o processo de

aplicação especificado no MeÍnorial Descritivo (espccificações tecnicas). dentro das recomendações da

ABNT - Associação Brasileim de Normas Tecjnrcas:

6.5 Responsabilizar-se pelo transpoíe de ftrncionários, alimentação (se for necessário) materiais e/ou cargas

diversas decorrertes da execução dos serviços, independentc da distância ou volume a ser utilizado;
6.6 Responsabilizar-se pelo fomecimento de iigua e energia elétrica decorrentes da cxecução do serviço. caso

o local náo dispuúa dos mesmos;
6-7 Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto;
6.8 Zelar pela qualifrcação dos firnciourfios. km corno, o controte de honirio, documeÍrtãção fimcional. idade

mínima permitida por lei Jrara sua contratâção, assumindo inteiÍa responsabilidade pelos atos dos mesmos;

ó.9 Detemrinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo. bem como. o

uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o

trabalho exige;
6.10 Manter instalações minimas para execução dos serviços, quanto a higiene, confono e segurança dos

funcionários ila contratada, imposizs pelo Ministério ilo Trabaiho;

6.11 Cumprir Íielrnente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços estabelecidos

sejam pemranentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira responsabilidadel

ó.12 Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vid4 assisência médica e

quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descüdo. irresponsabilidade, etc. dos

firncionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por paÍe da Prefeitura

Municipal de Itapecuru Maritrr;
6.t3 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por

culpa ou dolo, que possam eventrlalmenle ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim;
6.14 Responder tlnânceiramente, son prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer

danos causados ao Mrmicípio ou terceiros, em razão da execuçâo dos serviçm;
ó.15 Não &ansferir no todo ou em paÍe, serviços objeto do Contrato, Íessalvadas as subcontratações de

serviços especializados, as quais serão previamente súmetidâs à Contratânte para autorizaçào;

6.16 Reparar, corrigir, remover reconstÍuir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços

objeto do Contrato em que se verifiquem ücios. defeitos ou incorreções. rezultantes de execução irregular,

do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondcntes às especificações;

6.17 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusaÍ, mandaÍ

desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas conratuais;
6.18 Fomecer todos os equipamentos, máquinas c ferramentas necessárias para o desempenho dos trabalhos,

objeto do presente Projeto Básico, beÍn c.omo o que se fizer necessário para proteção a saúde e segurança

dos pres+adores de serviços;
6.19 Responsabilizarí pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, sem

quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim
Página 5 dc l2 f,
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6.20 Entregar as instâlações e área da realbação do serviço completârnente limpas, sendo que todo
proveniente da prestação dos serviços devErá ser removido do terreno pela empresa;

6.21 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe;
por ela assumida.s, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o
aí. 55, XIII, da Lei 8.ó66193.

CI-iíUSUI-A SÉTIMA - I}As 0BRIGAÇÕES DA C0NTRATANTE:
7.1 AprssentâÍ a contrâtada as especificações tecnicas/memorial descritivo. plantas, planilha, cronograma e

demaís documentos que compõe o Projeto B:ísico para a cxecução dos serviços:
7.2 Apresentat a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para acompanhar a realização dos

serviços;
7-3 GararÍir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempeúo dos serviços, objeto destâ

contratação;
7.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei no

8.666/93;
7.5 Proporcionar todas as facilidades para que a Conkatada possa cumprir suas ob,rigações dentro das normas

e condiçôes cootr.atnai s;

7.6 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto biisico;
7.7 Emitir Termo de Recebimento Provisôrio e Definitil'o após recebimento do Serviço de Engenharia;
7.8 Solicitar a substituiçào de qualqucr profissional, bem como, rescindir o contrato de prestação de serviço

por inadimplência no comprimento do contrato.
7-9 O Contratado Administrativo deve ser fonnalizado em observância aos arts. 54 a 88 do Capítulo III Dos

Contratos, prcvisto na Lei n' 8óó6y'93.
7. l0 A CONTRATADA deve observar se o contrato contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,

previstas no art. 55 da Lei n' 8.666/93.
I - o objeto e seus elernentos caÍâckrísticos;
II - o regime de execução ou a forma de fomecimento:
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços,

os criÉrios de atualização monetária ertre a tlata tlo adimplemento ilas obrigações e a do efetivo pagamento;

fV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrsga, de observação e de recebimento
definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação firncioral programálica e da

categoria econômica;
VI - as garantia.s oferecidas para assegurar sua plena execuçào, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das panes, as penalidades cabivcis c os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
D( - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no üL 77

desta Lei;
X - as condições de importaçâo, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
) - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu" ao convite e à proposa do

licitante vencedor;
)(II - a legislação aplicável à execução do contrato e e§?ecialmente aos casos omissos
XIII - a obrigação do contraüado de manter, duÍante tda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as

obrigações por ele assumidas. todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

§2' Nos contratos celebrados pela Administração Priblica com pessoas fisicas ou jurídiczs. inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, deveÉ constar nec.essariamente cláusula que declare competcnte o foro da sede

da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do aí. 32 desta Lei.

§3" No ato da liquidaçào da despesa, os sewiços de contabilidade comrmicarão, aos órgàos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as caracteísticas e os lzlores pagos,

segundo o disposto Do aÍ.63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

7.1 I A CONTRATADA deve observar se os con§:rtos contàtr cláüsrdas e{oÍbitant€s, previstas Ro aÍt. 58 da
I-ei n" 8.666/93.

es
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I - ModificáJos, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse público, res OS

direitos do contratado;
I[ - RescindiJos. unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;
III - FiscalizarJhes a execução;
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V-Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriarnenÍe b€ns móveis, imóveis, pessoal e scrviços
vinculados ao objeto do cortralo, na hipótese da aecessidade de acautelar apuração a&ninistrativa de faitas

contranrais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisâo do contrato administrativo.

§ I " As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos conÍratos administrativos nào poderào ser altcradas

sem préüa concordância do contratado.

§2" Na hipolese do inciso I deste arrigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas
pâra que se manteúa o equilíbrio contratr.ral.

CI,ÁUSIIT,A OITAVA _ DO PAGAMENTO:
8.1. Os pagaÍnentos serão efehrados no decorrer do da prestação de serviços, mediante âpresentaçâo de

documento(s) fiscal(is) vrilido(s), após o atesto pela COiITRATANTE, no prazo de até 15 dias úreis.

8-2. Psra fifls de pagarne*o a CONTRATADA deveri qpÍes€ntaÍ, jlmtaüent€ eom o docnnrento fiscal. os

seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relaúvos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) CeÍificatlo de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Triburos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgàos;

8.2.1. d) CeÍidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

8.2.2. A não-apnsentaçào dâ CErtidâo NrBãtiva 'de Dáito descrita na alÍnea "a", bem conro do Certificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Déhitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negaüva de

Débito (CND) relativa aos Tribúos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, nào acarretará retenÉo

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos sm

até 30 (trinta) dia.s, sob pern de rescisão contrafinl e demais penalidades cabíveis.

8.2.3. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato podeÉ ser rescindido, sem prejuízo

das demais penaliilades cabiveis-
8.2-4. Concomitante à comunicação à CONTRÂTADA. a CONTRTTTANTE oficiará à Caixa Econômica

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tribúos Federais e no caso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

8.2.5. Caso o serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço seá
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observadoo

prazo do atcsto.
8.2.6. Quaisquer alterações nos dados banciários deverão ser comunicadas à CONTRÂTANTE, por meio

{e carta. Íicando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagaÍnentos

incorretos devido à falu de rnformaçâo.

8.2.7. O CMJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ

que a CONTRATADA utilizou neste InsmÍnento-
8.2.8 O faturamenro dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega da prestação dos serviços

defrrrido nas Condições Específicas da Contratâção deste lnstÍurnento.
8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, seni procedida a atualização

monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro ràta temporÊ do IGP-M (FGV), veriÍicada entrca

data prevista paÍa o pagamento e a data em que esse for efetivado.
8.4. A CONTRATANTE nâo acatará a cobrmça por mcio de duplicatas ou qualquer outro título, em

bancos ou outras institui@ do gênero. tampouco a cessão/negociaçâo do credito que implique na sub-roga$o
de direitos.
8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRÂTÂNTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações

e responsabilidades assumidas.
8.6. Os paganrentos serão eftttados mediante crÉrüto €m conta bsÍrcária irdicada pela Contratada.

CLÁUST]LA NONA . DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru
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9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de l2 (doze) meses, c
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderào ser reajustados adotando-se a fórmula atraixo e
utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR enfie os seguintes valores: a) IPCA -
indice Nacional de Prqos ao Cousumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instituto Brasileiro de GeograÍia e

Estatisrica; ou b) média aritmética simples dos inüces IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fómrula:
pr=p+(pxV)

Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço nolo;P = preço atual (antes do reajuste);
V = variaçâo percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decrescimo de preço decorrente do reqiuste.
9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da C0NTRATADA.
9.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e proÍrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusào do direito.
9.2.2. Também oconerá a preclusão do díreito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSUI.A DECIMA - DAS SANÇÔESÂDMI]T STRATTYAS:
l0-1- Ficara impedido de ticitar e de conÍatar com o Muicipio de ltapecuru-Mirim e será descredenciado do

Cadastro de Fomecedores do Mrmicípio, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuizo da multa de até l0ozí,

(dez por cento) do valor anual estimado para a conEatação e demais cominações legais, nos s€guintes casos,

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ:
a) não assiuar o conrato;
b) não entregar a documentaçào exigida no edital:
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a foposta;
fl falhar na execução do contrato;
g) Aaudar a execução do conu-ato;

h) comportar-se de modo inidôneo;
h.l ) Reputar-se-ào inidôneos atos como os descritos nos aÍs.90,92,93,94,95 e 97 daLei n" 8.666193.

i) declarar infonnações falsas;
j) cometer fraude fiscal.
10.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cada-stro de Fomecedores do Municipio, Imprensa

Oficial e no Sistema dc Cadastramento Unificado de Forneccdores - SICAF.
10.2.1. Na hipótese de abeÍtwa de processo administrativo desünado a apuraçào de fatos e, se for o caso,

apticaçào de sançôes à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à licitanÍe
serão efehndas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentaçào da

cmpÍesa e cadashada no SICAI ou Cadastro de Fomecedores da Prefeitura ou por "e- mail" constante na

documentação apesentada pela Iicitante.
lü-2-2. A licitante deverá manteÍ atualizado o endereço de correio eletÍônico ("e-mail") cadastrado junto ao

SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da hefeiora e confirrnar o rccebimento tlas mensagens provenientes

da Preleitura Municipal de ltapecuru-Mirim, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das

comunicações por esae meio como justificativa para se eximír das responsabilidades assumidas ou eventuais

sançôes aplicadas-
10.3. A Autoridade Competente, na aplicaçâo da^s sançôes. levará eÍn consideraçfo a gravidade da conduta do

inÊator, o caúter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, observado o
principio da proporcionalidade.
10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Prefeihrra Municipal de ItapecuÍu Mirim - MA. podeÉ
garantir a prévia defesa, aplicar a licitante vencedora Íts seguintes sançõ€s, prevista no art. 87 da Lei n"
8.66ó193:

a) Advertfucia;
b) Multâ de mora corespondente a ltr/o (dez por cenro) sobre o valor não execulado, nos casos

Praça Gomes de Souza, SÂ.I, Cetrtro, Itapecuru-Mirim/MÂ
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em que ensejarem sua rescisào contratual, determinada por ato unilateral e escritâ do
CONTRÂTANTE;

c) Suspensão temporária da possíbilidade de participação em licitação e impedimento de contratar
com aAdministração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

. perdurarenros motivos determiflantes da suspensào.

§ Unico - As sanções previstas nas alíneas 'a", poderào ser aplicadas cumulativarnente
com aprevista na alínea "b".

10.5 Além 'las penalidades citadas. a licitaate vencedora ficará sujeita no que couber às demais penalidades
referirla< no Capíhrlo tV da Lei n' 8.666/1993;
10.6. Comprovado impedimento ou recoúeciú a força maior, devidamente justificado aceito pela
Administração, a licitante ficará isenh .ías penalidades mencionadas;
10.7. As sangões de advenências, suspensão tempcrária de participar em licitação e impedimenro de contr.atar
com a Prefeinra Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administraçâo Ptiblica poderào ser aplicadas a licitânte vencedora jmtamente com as de multâ,
descontando-a dos pagamentos a sersm efetuadosl
10.8. A recwa sem nrotivo justific.edo do(s) €§ ac€itff olr rttiraÍ o t€rrro dc conkato dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimcnto total dã obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DA RESCISÃo:
I I .1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuizo d"s penalidades previstas na Cláusula Décima:
I l.l.l.Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:
a) o nào-cumprimEnto ou'cunrprimento iregutar de ClâIsulas contratuais. ÉspEcifrcações Écnicc, projetos
ou Pnrzos;
b) a lentidào do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusào
do sc'wiço, nos prazos estipulados;
c) atraso injustiÍicado na prestaçào do serviço;
d) paralisaçâo do serviço, sem justâ causa e préüa comunicação à CONTRATANTE;
e) úo-manutenção das condições tle habiütação exigidas na licitação;
f) descurnprimento do disposto no Inciso V do An. 27 da Lei 8.666193, sem pre.júzo das sanções penais
cabíveis;
g) subcoDÍrdação total do objeto deste Contrato;
h) subcontrataçâo paÍcial do objeto do contralo sem autorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA com outrem, cessào ou úansferência" total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporaçào, sem expressa anuência da CONTRÂTANTE;
i) desalendimento das determinações regulares da aumridadc designada para acompanhar e fiscalizar a sua
exccução, assim como, a de seus superiores;
j) cometimento de falhas na execuçào deste Contrato;
k) decretação de falência da CONTRATADA;
t) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
m) alteração social ou a moditica$o da finalidade ou dâ estruturà da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Clontrato;
n) razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que esú subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contratoi
o) caso fortuito ou força maior, regulaÍn€nte coíryrovados, impeditivos da execução deste Contrato.
I I . I .2. Amigavelmente, por acordo entÍ€ as paÍtas, desde que haja conveniência para a CON-I-RATANTE,
reduzida a tcrmo no Processo Administrativo.
I I .1.3, . Judicialmente, nos termos dâ legislação.
I 1.2. E prevista a rescisão, aind4 nos seguintes casos:
â) supí€ssào, por püte & CONTLATANTE, acâÍÍetafdo modifrcação alem do limite de acréscirnos ou
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial ahralizado deste Contrato,
eslabelecido à época da celebração deste lnstrumento, deüdamente corrigido até a data da supressão. ú

tlPágina 9 de l2
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ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;
b) suspensào de sua execução, por ordem escrita dâ CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intoma ou guerra, ou ainda, prrr
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçào plas sucessivas e contahulmênte imprÉvistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
asseguado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação:
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos delidos pela CONTRATANTE, sâlvo em
caso de calamidade públic4 grave perhràação da ordem intema ou guerr4 assegurado à CONTRÂTADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja norrnalizada a situação.
I I .3. Os casos de rescisão coniratual serão formalmente motivados nos âutos do Processo Administraür,o.
asseguÍado o coúraditório e a ampla defesa.
I I.4. A rescisào unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorizaçào escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.
I I .5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem l I.1. l .e alíneas ..a',, '.b,, e ..c"

do subitcrn I I.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, seá esta rcssarcida dos prqjuízos regularmentc
comgovados que âouveÍ soÊido, se far o caso.
I I .6. A rescisão por ato unilateral dâ CONTRATANTE. exceto quando se n-atar de casos fonuitos, foça
maior ou razões de interesse púbhco, acarretará as seguintes consequências, sem prejuizo das sanções preüstas
{]m lei ou neste instruÍnento:
a) rctenção dos créditos decorrentes deste Contrato, aG o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos existentes ean outras contratações, porventura vigEntes enae a CONTRATANTE e
a {\fNTRÂTADA, atr o limite dos prejuíms causadcn;
c) retenção/execuÊo da garàntia cofltratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas
da Contratação deste Instrumcnto, para ressarcimento da CONTRATÂNTE dos valores das multas e
indenizações a ela devidos.
I I .7. Caso a retenção não possa ser efetuada. no todo ou em paÍt€, na forma prevista nas alíneas acima, a
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o reqrectivo valor em Àgência indicaila pela CONTRÀTÀNTE, sob pena de imediata aplicação das
medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\-DA_ DA DISP0NIBILIDADE oRÇAMENT,,IRIA:
12.l as despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeim correrão por conta da dotaçâo
orçamentária:

ORGÃO: 04 - SECRETARTA O' OO''*5ç,IÇÂO
UNID ORÇAM: O4OI _ SECRETARIÂ DE ADMINISTRÂÇÃO
PROJETO/ATIYIDADE:04 I22 O{82 2.006 _ MANUTENÇÂO E FUNCTONAMENTO DA SECRETARIA
DE ADMTNTST&{ÇÀO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCETROS PESSOA JURÍDrCA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECEITAS NÀO VINCULADAS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA _ Dos ACRÉscIMos E ST]PRESSÕE§:
l3.l A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou

supressões que se ftzerem de atê259í (Yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚST,LA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCoI{TRATAÇÃ0:
I 4. I E vedada a subcontratação total. Asubcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for
autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMÂ Q{IINTA - DA C0NTR{T.4.çÃ0 E sLTBORIx.\iAÇÀo TEGaL:
15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condiçôes ora acordadas e aos ditames da Let 10.520t02
e o Decrero 3.555/20ú0 e, subsidimiamente, da tri 8.66ó193 e Lei Complemearar 123/06.

Página l0 de l2
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15.2. Constituirão partes integrantes dêste Cont-ato, o Memorial descritivo, hojeto brisico, seus

Itapecuru-Mirim.MA, 30 de junho de 2023

)ôâ
' 
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t

e a Proposta Econômica dâCONTRATADA, estando vinculado a eles.
,5.3. A contÍatada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas, atendendo todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
15.4. A CONTRATANTE providenciani a publicação do extrato do presente Conkato na imprensa oficial,
nos termos da legislação vigente.

CLisu-A DÉCIMA SEXTA -Do FoRo:
16.1 Elegern as partes contraÍantes o Foro de Itapecunr-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias

oriundes deste Contrato, renunciando expressamente a quâlqueroutro, por mais privilegiado quc seja.
16.2 E, por assim estaÍEm justas e contÍatâdÀi as paÍtes. poÍ seus representantes legais, assinam o pÍesente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e foÍma para um ú ejurídico efeito-

6rL,/
Luciaqó d4Áilva Nunes

S ec retá rio/tly6iciprl dt Rec€itr,
Orçanfío e Gestão

CONTRATANTE

da Empresa
NTR{TADA

De acordo:

Walderino Mendes de Silva
Secrerário Municipal de Admi Patrimônio e Recursos

Praça Gomes de Souza, S/l.{, Centro, Itapecum-MirimMA
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EXTRÀTO DO COI{TRATO N' 15912023, ORII.]NIX) DO PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N'
2023.05.24.0015. DISPENSA DE LICITAÇÃ0 N" 024/2023. PARTES: Municipio de lrapecuru-Mirim e

ETERNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LmA. OBJETO: empresa especializada em sen'iços de manutenção
de prédio público municipal onde funciona o SEBRAE. VÁLOR: R$ 32.683,47 (trinta e dois mil, seiscentos e
oitenÍa e três reais e quarenta e sete centavos) parâ o período da contrataçào. DATA DA ASSINATURA:
30106/2023. BASE LEGAL: A Lei Federat n' 8.666. de 2l de junho de 1993 e suas alterações. DOTAÇÃO
ORÇA]VENTÁRIA: ORGÀO: 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO UNID ORÇAM. MOI -
SECRF.TARTA DE ADMIMSTRAÇÃO PROJETO/ATWTDADE: 04 122 OCf,2 2.006 - MANUTENÇÀO F.

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - OUTRO SER!'rÇOS DE TERCEIROS PESSOA rUnÍOlCe FONTE DE RECURSO:
150m00m0 - RECEITAS NÀO VD.ICUL^DAS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE:
Luciano da Sdva ll'gnes Sec. Mnnicipal de Receit* Orçererte e Gestõe. p/CONIRATADA: Adelar Ribeiro
de Souza - representante legal. Itapecuru Mirim - MA.

Praça Gomes de Souza. SN. Ceotro, Itapecuru-MirimMA
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sEc. iluN. DE ADI|NISTR/AçÃO, PATruHÔillo E RECUR§OS HUUANOS - LICTTAçÃO - EXTRATO OE
ÍrAnF,cAçÂo: o21fm23

EXTRATO DA RATIF|CAçÃO DA DTSPENSA DÉ LtCTTAÇÃO: 024/2023- PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 2023.05.24.00t 5 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE I\,íANUTENÇÃO DO PRÉDIO
DO SEBRAE;
ÔRGÃO: 04 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
UNID. ORçAM: 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
PROJETO/ATIVIDADE'| 04 122 0002 2.006 - MANUTENçÀO E FUNCTONAMENÍO SECRETARIA t,lUNtCtPAL DE
ADMINISÍRAÇÃO:
ELEMENÍO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS PESSOA JURIDTCA;
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECEITAS NÁO VINCULADAS DE IMPOSTOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 32.683,47 (Trinta e dois mil, seiscentos e oilenta e três rêais, quarenta e setq c6ntavos).

CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes - Secrelário Municipalda Rec€ita, Orçamento e Gestão
GoNTRATADO: ETERNA COMÉRCtO E SERVTÇOS, ioscrita no CNpJ N" .15.562..164/0001 -80.
Itapecuru'Mirim/MA, 29 de j$nho de 2023. ,oq

^\,

Assinado eletronicámonte pori Wâldênno Mehdes da Silva - CPF: "'.128.783r' €m 2711112023 1840i08. lP com n': 192. í 68.0.196
AutenticâÉo emi www.itapecurumirim.ma.gov.bddiarioofi cial.php?id=669
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DtÁRto oFEhL - Iú*ÊRo: 60oi!023 - 27rí trir823

SEC. UUN. DE ADTÚINISTRAçÀO, PATruTôillo E RECURSOS HUMANOS - LIGTTAçÂO . EXTRATO DE
CONTRATO: 1í9nO?.3

EXTRÁTO DO CONTRATO N.'t59r2023, ORTUNOO DO PROCESSO ADiI N|STRAflVO Nc 2023.05.24.0015, DTSPENSA DE
uclTAçÃo No 02/u2023. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e ETERNA COMÊRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: emprêsa
especializada em seÍviços de manutenção de prálio público muoicipal onde funciona o SÊBRAE. VALOR: R§ 32.683,47 (finta e
dois mil, seiscentos e oitenta e kês reais e quarênta e sete centavos) para o periodo da contratação. DATA DA ASSINATURA:
3010612A23. BASE LEGAL: A Lei Fedê.al no 8.666, de 21 de junho de 1993 € suas alteÍaçóes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
ORGÃO: 04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .UNID ORÇAM: O4O1 _ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROJEÍO/ATIVIDADEI 04 '122 OOO2 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AOMINISTRAçÃO
ELEi.4ENTO DE DESPESA: 3,3.90.39.00 _ OUTRO SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA FONTE DE RECURSO:
1500000000 - RECEITAS NÃo VINCULADAS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Sitva Nunes Sec.
Municipai de Recêita Org.monto e G95üio. p/CONTRATADA: Adolar Ribeiro dê Souza - representante legal. ltapêcuru Mirim -
MA,

)o5-
\\ ü-

Assinedo olotronicâmênlê por: Waldêrino Mêndês da Silva - CPF: '-. 128.783-" em 2n11nO2318,40:OA - lp com n':192.168.0.196
Aulenticação oíh: www.itapecurumirim.ma.gov_br/diarioofi cial.php?id=669
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